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DISPENSA FÍSICA N" 003/2026 7
do Processo Adminislralivo Data da Solicitação

049/2026 27 de abril de 2026

Órgão Solicitante
Secretaria Municipal de Administração
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Assistência Social

Objeto
Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de eventos diversos. Serviços de fotografias
oficiais e Captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município de
São Pedro dos Crentes - MA.

Membros da Comissão de Contratação
Agente de Contratação(Pregoeiro): Semaias da Silva Morais
Membra da equipe de apoio: Ane Carine dos Santos Cardoso
Membra da equipe de apoio: Joquebede Neres de Carvalho Alves

Dispositivos Legais
Art. 75, inciso II. da Lei Federai n° 14133/21, alterado pelo decreto 1 1.871/23 e decreto
municipal 006/2024 e demais legislação aplicável.

Observações

AUTUAÇAO

Na data de 27 de abril de 2026. autuo as peças que adiante seguem, eu Semaias da Silva
Morais, Agente de Contratação.

Semaias da SilVa Morais
Agente de Contratação

PRHFHITURA MUNICIl^Al. DE SÂO PIU)RO DOS CRIvNTPlS

Av. Canaà. s/n, Ccniro. S3o l’cdro dos Crcnics - MA. CPI’: 65978-0009
www.saopcdrodoscrciiles.ma.gov.br



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD N“ 015/2026.

1- OBJETO

1.1- Descriçâo sucinta do objeto

Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de eventos diversos, Serviços de

fotografias oficiais e Captação e imagem aéreas, para atender a Secretaria de Administração

do Município de São Pedro dos Crentes - MA.
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1.2- Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio.
p. M

g
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FIs.1.3- Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato. V*

iJi-lPSm I sn

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A presente contratação visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de

Administração de São Pedro dos Crentes - MA, quanto à prestação de serviços de filmagem,

edição de vídeos, fotografias oficiais e captação de imagens aéreas com drone, destinados ao

registro e divulgação das ações, eventos e atividades institucionais promovidas pela

Administração Municipal.

A contratação justifica-se pela necessidade de garantir registros audiovisuais de qualidade das

ações administrativas, solenidades, campanhas, reuniões, inaugurações e demais eventos

oficiais, contribuindo para a transparência dos atos públicos, divulgação institucional e

fortalecimento da comunicação com a população.

Ressalta-se que o Município não dispõe de equipe técnica especializada nem de

equipamentos adequados para execução dos serviços, tornando necessária a contratação de

empresa especializada para atender às demandas com eficiência e qualidade técnica.

3

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31/12/2026.

FONTE DE RECURSOS

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Área Requisítante:

Secretaria Municipal de Administração de São Pedro dos Crentes/MA

Responsável(eis) pela demanda

Nome: NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE



Cargo/Função: Secretária Municipal de Administração

Fiscal do Contrato

Nome: Delinan de Sousa Nascimento
c.o

tí*
CPF: 522.193.483-34 oo3 SCargo/Função: Assessora Especial II ,●5

: Rs.

 ; - Rúblto^.
Autorizo, encaminhe-se para'|>í:Qvidênci^/^

DFD finalizado em 27/04/2026 r
NEIVA MÁ:

JORGE Secretária Municipal de
Administração

São Pedro dos Crentes - MA.

DE ARRUDA LEDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
DescriçãoItem Quant Unid

Serviços de filmagens de eventos diversos, com uso de
câmeras, microfone lapela sem fio, edição, finalização e
entrega em formato MP4 Full - FID em dispositivo de pen
drive e produção do respectivo teaser para divulgação nas
redes sociais.

1 15 horas

Serviços de filmagens de eventos diversos, com uso de
drone edição, finalização e entrega em formato MP4 Full -
HD em dispositivo de pen drive e produção do respectivo
teaser para divulgação nas redes sociais.

2 10 horas

Serviço de captação e transmissão ao vivo de eventos
diversos em qualidades HD para as plataformas youtube
Facebook, com até e 4 câmeras, sendo 1 móvel sem fio, uso
de mesa de corte profissional com no mínimo de 4 saídas
HDMI tipo A, HD de 10 bits altemável e equipamento de
captação de áudio embutido contendo no mínimo 2 canais
com entrada mini conectores estéreo tipo jack de 3,5 mm.

3 10 horas



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA- DED N° 034/2026.!/,

1- OBJETO

1 ● 1 L/C3Lriy<lU aUCIlIlct ilü ÜÜJCIU

Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de eventos diversos, Serviços de líiTagrafias

oficiais e Captação e imagem aéreas, para atender  a Secretaria de Educação do Município de
São Pedro dos Crentes - MA.

1.2- Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio.

1.3- Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A presente contratação visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de

São Pedro dos Crentes - MA, quanto à prestação de serviços de filmagem, edição de vídeos,

fotografias oficiais e captação de imagens aéreas com drone, destinados ao registro e

divulgação das ações, eventos e projetos realizados pela rede municipal de ensino.

A contratação justifica-se pela necessidade de garantir registros audiovisuais de qualidade das

I atividades institucionais, pedagógicas, culturais e comemorativas promovidas pela Secretaria,
i contribuindo para a transparência administrativa, divulgação das ações públicas e

i fortalecimento da comunicação institucional junto à comunidade.

Ressalta-se que o Município não dispõe de equipe técnica especializada nem de equipamentos

adequados para execução dos serviços, tomando necessária a contratação de empresa

especializada para atender às demandas com eficiência e qualidade técnica.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

! O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31/12/2026.

4- FONTE DE RECURSOS

|08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

i 12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica fundeb 40%

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Teceiros - Pessoa Jurídica

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUT. DESENV. EDCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de transporte Escolar

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica



5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS
"i

C/_f, :v1Área Requisitante:

Secretaria Municipal de Educação de São Pedro dos Crentes/MA

CP

oo6 f>33
■ *.

PJ> ♦

Rcsponsável(eís) pcia demanda

Nome: CLOVIS CIRQUEIRA DA SILVA

Cargo/Função: Secretário Municipal de Educação

Fiscal do Contrato

Nome: LEANES PEREIRA SOBRINHO

CPF: 934.367.183-00 Cargo/Funçâo: Auxiliar Administrativo

Autorizo, encaminh^se para providências.DFD finalizado em 27/04/2026

QUEIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Educação
São Pedro dos Crentes - MA.

CLOV

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UnídQuantItem Descrição

Serviços de filmagens de eventos diversos, com uso de

câmeras, microfone lapela sem fio, edição, finalização e

entrega em formato MP4 Full - HD em dispositivo de pen

drive e produção do respectivo teaser para divulgação nas
redes sociais.

horas121



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 020/2026.

1- OBJETO

(Pè B
os dei

_ aude/^y
Rijbrica

1.1- Descrição sucinta do objeto

Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de eventos divérsos,'i^e

fotografias oficiais e Captação e imagem aéreas, para atender a Secretaria de <

Município de São Pedro dos Crentes - MA.

1.2- Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio.

1.3- Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A presente contratação visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São

Pedro dos Crentes - MA, quanto à prestação de serviços de filmagem, edição de vídeos,

fotografias oficiais e captação de imagens aéreas com drone, destinados ao registro e

divulgação das ações, campanhas, projetos e eventos promovidos pela Secretaria.

j A contratação justifica-se pela necessidade de garantir registros audiovisuais de qualidade das

I atividades institucionais, campanhas de saúde, ações preventivas, eventos, capacitações e
I demais atividades desenvolvidas pela Secretaria, contribuindo para a transparência das ações

i públicas, divulgação institucional e fortalecimento da comunicação com a população.

Ressalta-se que o Município não dispõe de equipe técnica especializada nem de

equipamentos adequados para execução dos serviços, tornando necessária a contratação de

empresa especializada para atender às demandas com eficiência e qualidade técnica.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31/12/2026.

4- FONTE DE RECURSOS

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

 y

Area Requisitante:

Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes/MA

Rcsponsávcl(eís) pela demanda

Nome: AMARENE MARIA DE SOUSA ARRUDA AGUIAR



Cargo/Função: Secretária Municipal de Saúde

Fiscal do Contrato
V ●

- RM
Nome: ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO

\ ̂

Cargo/Função: Coordenador de Vigilância Sapitáng^^ ̂
CPF: 054.323.373-72

Autorizo, encaminhe-» parayprovidências.
DFD Imalizado em 27/04/2026

AMARENE lOUSA ARRUDA

G

Secretária Mujaicipa^de saúde
São Pedro ob^-Cfentes - MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DescriçãoItem Quant Unid

Serviços de filmagens de eventos diversos, com uso de câmeras,

microfone lapela sem fio, edição, finalização e entrega em

formato MP4 Full - HD em dispositivo de pen drive  e produção

do respectivo teaser para divulgação nas redes sociais.

1 12 horas



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD N“

%P1- OBJETO

■XpêDescrição sucinta do obieto _

Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de eventos diversos, Servjçoá^^i
fotografias oficiais e Captação e imagem aéreas, para atender a Secretaria de Assi^ncia
Social do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

1.1-

1.2- Grau de prioridade da contratação
O grau de prioridade é médio.
1.3- Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A presente contratação visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social de São Pedro dos Crentes - MA, quanto à prestação de serviços de filmagem, edição
de vídeos, fotografias oficiais e captação de imagens aéreas com drone, destinados ao registro
e divulgação das ações, programas, projetos e eventos promovidos pela Secretaria.

A contratação justifica-se pela necessidade de garantir registros audiovisuais de qualidade das
atividades sociais, campanhas, reuniões, capacitações, eventos comunitários e demais ações
desenvolvidas pela Assistência Social, contribuindo para a transparência das ações públicas,
divulgação institucional e fortalecimento da comunicação com a população.

Ressalta-se que o Município não dispõe de equipe técnica especializada nem de
equipamentos adequados para execução dos serviços, tornando necessária a contratação de
empresa especializada para atender às demandas com eficiência e qualidade técnica.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31/12/2026

4- FONTE DE RECURSOS

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQÜÍSITANTE E RESPONSÁVEIS

Área Requisítante:
Secretaria Municipal de Assistência Social de São Pedro dos Crentes/MA

Responsável(eis) pela demanda

Nome: ELAINE MENDES DA SILVA ARRUDA

Cargo/Função: Secretária Municipal de Assistência Social



do Contrato

—^
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Nome: CLEANE FONSECA BARROS CASTRO

CPF: 666.787.063-15 Cargo/Função: Assessora Especial II

T

V

Autorizo, encaminhe-se para ;ias.
DFD finalizado em 27/04/2026

ELAINE MÈÍwI:'^. NA ARRUDA

istência Social

São Pedro dos Crentes - MA.
Secretária-Municipal de

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Item Descrição Quant Unid

Serviços de filmagens de eventos diversos, com uso de

microfone lapela sem fio, edição, finalização ecameras,

entrega em formato MP4 Full - HD em dispositivo de pen drive

e produção do respectivo teaser para divulgação nas redes

horas1 15

sociais.



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

„.oío
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP ^

%'

(

JUSTICATIVA DA NÃO ELABORAÇÃO

s

1 - ÁREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2-JUSTIFICATIVA

O Decreto municipal 028/2024 em seu artigo 10° elenca as exceções à

elaboração do ETP. Vejamos:

Art. 10. A elaboração do ETP:
I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII
e VIII do art. 75 e do § 7- do art. 90 da Lei n-
14.133, de 2021; e

II - é dispensada na hipótese do inciso III do art.
75 da Lei n- 14.133, de 2021, e nos casos de

prorrogações dos contratos de serviços e
fornecimentos contínuos.

Portanto, o decreto deixa como facultativo a elaboração do ETP por se
tratar de dispensa na hipótese do art. 75 II da lei 14.133/2021.

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de abril de 2026.

í-
Neiva Maria de Arruda Leda Jorge

Secretaria Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀÜ PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaá, S/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ WWW.saopedrodoscrenles.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AUTORIZAÇAO

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de abril de 2026.
Ilmo. Sr.

Semaias da Silva Morais

Agente de Contratação da Comissão de Licitações

Senhor Agente de Contratação,

Pelo presente, autorizo que seja instalado na forma da Lei Federal n°

14.133/2021 e suas alterações posteriores, os procedimentos necessários para a

Comissão de Contratação, para efetuar os procedimentos necessários à Contratação de
Empresa para Filmagem e Edição de eventos diversos, Serviços de fotografias oficiais e

Captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município de
São Pedro dos Crentes - MA.

Encaminham-se os presentes autos à Comissão de Contratação do

Município, para proceder ao necessário registro, autuação, consulta de preços,

verificação de dotação orçamentária e demais procedimentos necessários.

Assinado de forma
ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDA-.028230 COSTA

ARRUDA:028230653665369
9

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

PRKFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ç Av. Canaã, s/n, Centro, Süo Pedro dos Crentes — MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaà, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração

Equipe de Planejamento
Delinan de Sousa Nascimento

Elaine Mendes da Silva Arruda

Fabian dos Santos Vargas

0^0
cJ&

Objeto Detalhado

Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de eventos diversos, Serviços de

fotografias oficiais e Captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias

do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

.©

o presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento,

organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso

do planejamento da contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais

riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que

corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a

efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser

contratada.

Para cada risco identificado, defmiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência

(respostas aos riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos

riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial

Básico de Gestão de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas
nada nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

PESOPROBABILID

ADE

1Muito Baixa

2Baixa



^VEDííõ\
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaa. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

P.M
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Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as ^
circunstâncias indicam moderadamente essa possibilidade. ^

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às
circunstâncias indicam claramente essa possibilidade

Média

Alta

10Muito Alta

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

PESOIMPACTO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

1Muito Baixo

2Baixo

Moderado impacto nos objetivos (idem). porém recuperável. 5Médio

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto

Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10Muito Alto

MATRIZ DE RISCO

RISCO RISCO RISCO
ALTO EXTREMO EXTREMO

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

MUITO
ALTO

RISCO
EXTREMO

RISCO
ALTO

RISCO
ALTO

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO

ALTO

RISCO
ALTO

RISCO
ALTO

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO

MEDIO
IMPACTO

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO

BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

MUITO
BAIXO

MUITO
ALTA

MUITO
BAIXA

MÉDIA ALTABAIXA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa

analisar os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

Risco Alto - Seleção inadequada do fornecedor

Etapa

Equipe de

Planejamento

Impacto

Alto

Probabilidade

Média

Dano

A contratação de empresa sem qualificação técnica, experiência comprovada ou equipamentos

adequados para prestação dos serviços de filmagem, edição, fotografia oficial e captação de imagens

aéreas pode comprometer a qualidade dos registros institucionais, ocasionando baixa qualidade das

imagens, perda de conteúdos importantes, atrasos na entrega e prejuízos à divulgação das ações das

Secretarias Municipais.

Ações Preventivas

Exigir comprovação de experiência na execução de serviços

similares:

Definir critérios técnicos claros no Termo de Referência, incluindo

qualidade mínima dos equipamentos, prazos de entrega e

qualificação da equipe técnica;

Exigir apresentação de portfólio, atestados de capacidade técnica e

comprovação de serviços já realizados.

Ações de Contigências

Aplicação das penalidades contratuais previstas;

Notificação da empresa para correção das falhas identificadas;

Rescisão contratual, se necessário, e adoção das medidas

administrativas cabíveis.

Responsável

Equipe

Planejamento

de

Equipe de

Planejamento

Risco Alto - Baixa qualidade dos serviços prestados

Impacto

Alto

Etapa

Execução Contratual

Probabilidade

Média

Dano

A prestação de serviços com baixa qualidade técnica, imagens inadequadas, falhas de áudio, edição

insatisfatória ou captação aérea deficiente pode comprometer a divulgação institucional e a finalidade

dos registros oficiais dos eventos promovidos pelas Secretarias Municipais.

Ações Preventivas

Definição detalhada das especificações técnicas no Termo de Gestor e Fiscal de contrato

Referência;

Exigência de equipamentos profissionais adequados para execução

dos serviços;

Acompanhamento e fiscalização contínua da execução dos serviços

e da qualidade do material entregue.

Ações de Contingência

Responsável

Responsável
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
P.M

Oíò
\

ís.

Gestor e pTscaNotificação da contratada para correção imediata das falhas;

Solicitação de refação dos serviços executados em desacordo com

0 contratado;

Aplicação das penalidades contratuais previstas.

iniMlo

Risco Alto - Descumprimento de cláusulas contratuais pela contratada

Impacto

Alto

Etapa

Execução do Contrato

Probabilidade

Média

Dano

O descumprimento das obrigações contratuais, como atrasos na cobertura dos eventos, não entrega do

material editado no prazo estabelecido ou ausência de equipe técnica durante os eventos, pode

comprometer os registros institucionais e prejudicar as ações de comunicação das Secretarias

Municipais.

Ações Preventivas Responsável

Definição clara das obrigações contratuais, prazos de entrega e Gestor e Fiscal de contrato

condições de execução dos ser\dços;

Designação formal de gestor e fiscal do contrato;

Acompanhamento contínuo da execução contratual.

Ações de Contingência Responsável

Notificação formal da contratada para regularização das Gestor e Fiscal de contrato

pendências;

Aplicação das penalidades previstas em contrato;

Rescisão contratual em caso de descumprimento grave;

Adoção de medidas administrativas para garantir a continuidade

dos serviços.

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de abril de 2026

MmS'às SoMã
Assessor 11

São Pedro dos Crentes - MA

cimento



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 049/2026
DISPENSA ELETRÔNICA N° 003/2026

AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MES DE ABRIL DO ANO DE 2026 (DOIS MIL

E VINTE E SEIS), CUMPRINDO O DISPOSTO DA LEI, A COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO PROCEDE A

AUTUAÇÃO

DO PROCESSO DE DISPENSA FÍSICA N° 003/2026, TENDO POR OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FILMAGEM E EDIÇÃO DE EVENTOS

DIVERSOS, SERVIÇOS DE FOTOGRAFIAS OFICIAIS E CAPTAÇÃO E IMAGEM

ÁREAS, EM ATENDENDO ÃS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, NO EXERCÍCIO DE 2026. E,

PARA CONSTAR, LAVRO E ASSINO O PRESENTE TERMO DE AUTUAÇÃO.

EU, ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO, MEMBRO DA COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO QUE DIGITEI E SUBSCREVE

SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, 29 DE ABRIL DE 2026.

k-cisiàM^íiMâ.ARDOSO
BRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃOM

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaâ. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n“ 01.577.844/0001-62

\s
ry

y

PORTARIA N.“ 020/2026.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO
DO MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO, PARA
CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES/MA, NOS TERMOS DA
LEI N." 14.133 DE 1°DE ABRIL DE 2021 .

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município e
Regimento Interno, bem como a Lei Federal n® 14.133/2021.

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de abril de
2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7® dispõe que caberá a autoridade máxima do órgão
promover a gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das
funções essenciais à execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®, inciso V, o agente público é o
indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou fiinçào em
pessoa jurídica integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação;

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1® Fica nomeada a servidora abaixo especificados para executarem as atribuições
descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO

Art. 2® SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de Contratação
(Pregoeiro); nos termos da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n° 01.577.844/0001-62

Art. 4® Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Le
14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 - Membro da

equipe de apoio;

II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matrícula n® 1030-2 - Membro da

equipe de apoio;

Art. 6® As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às
funções, sào as estabelecidas no Decreto Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

Art. 7® Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as
disposições em contrário.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA Aiiinãdo de forma diglul
ARRUDA;0282306S3 por romulo costa

ARRUOA:02S230dS36969

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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DO (SUtWCOMMIMiao

o(^Membro da equipe de apoio;

Art. 2s - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de Janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se, Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO

PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

Is.
II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matricula^^ 1030-3Ç^
Membro da equipe de apoio; ^

Art. 6S As atribuições dos servidores acima tí
disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto

Municipal ns 26 de 18 de outubro de 2023.

lados emais

Art. 72 Este Portaria entra em vigor na data üe sua publicação,

revogando todas as disposições em contrário.Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: dfdOa08930ebeflacJ7ecca001360aJc7 SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.2 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA

EQUIPE DE APOiO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

^ÍRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.« 14.133 DE 12 DE ABRIL
ÚE2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 1144f64bc868ad9037eaabdbbclfcd66

RELATÓRIO D£ INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE

20250 Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento no Lei Orgânica do

Município B Regimento interno, bem como a Lei Federal n»
14.133/2021. RELATORIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01

de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que O artigo 7® dispõe que caberá a autoridade

máxima do órgão promover a gestão por competências e designar

agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida leí; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®, inciso V, o agente

público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou

vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica

integrante da Administração Pública:

CONSIDERANDO o artigo 8®. a licitação será conduzida por agente de

contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre

servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes

^a Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite

ja licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame

até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabilidades | Metas)

unoapp.com.br

Ti

mRESOLVE:
S-f
r4  .

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1® Fica nomeada a

a
 servidora

executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

abaixo especificados para

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 22 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LE6.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% RS 328.956,70

Art. 42 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos

da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 - unoapp.com.br

â www.fametn.org.brT£A,‘Pf> 101/108



Gmail - Solicitação de cotação de preço.01/04/2026, 10:12

CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cp!saopedrod ail.com>

Solicitação de cotação de preço.
1 mensagem

CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Para: lepnardonunes@lnaudiovisual.com.br

EMPRESA; L C NUNES - ME
CNPJ: 58.798.435/0001-03

END: R DE SANTA RITA, N° 606, CENTRO, SAO LUIS - MA.
CEP: 65.015-430

Boa tarde,

MA, por meio deste e-mail, solicita a essaA Comissão de Licitações e Contratos do Município de São Pedro dos Crentes

empresa a gentileza de encaminhar cotação de preços para Filmagem e Edição de eventos diversos, Serviços de

fotografias oficiais e Captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São

“Pedro dos Crentes - MA, para o exercício de 2026.

Infomiamos que seguem anexos o Ofício e a planilha contendo a relação detalhada dos itens a serem cotados.

Em caso de dúvidas, colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos.

Aíenciosamcntc,

Comissão de Licitações e Contratos
São Pedro dos Crentes - MA

2 anexos

COTAÇAO.xIsx
75K

06 - Solicitação de cotação de preço ● L C NUNES.docx
63K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=thread-a;r-5824472927586262908&simpl=msg-a:r-3651456544.-. 1/1



Gmail CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes

Solicitação de cotação de preço.
1 mensagem ^8.0^'

iSy.
CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: "multimidia.balsas@gmail.com" <multimidia.balsas@gmail.com>

.030 de màrpo d a

EMPRESA: MULTIMÍDIA EMPREENDIMENTOS LTDA- EPP
CNPJ: 18.242.516/0001-08

END: R DAS FIGUEIRAS, N° 92, BAIRRO, PARQUE GOVERNADOR LUIZ
ROCHA, BALSAS-MA.
CEP: 65.800-000

Boa tarde,

MA. por meio deste e-mail, solicita a essaA Comissão de Licitações e Contratos do Municipio de São Pedro dos Crentes

empresa a gentileza de encaminhar cotação de preços para Filmagem e Edição de eventos diversos, Serviços de

fotografias oficiais e Captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São

Pedro dos Crentes — MA. para o exercício de 2026.

Infonnamos que seguem anexos o Oficio c a planilha contendo a relação detalhada dos itens a serem cotados.

Em caso de dúvidas, colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente.

Comissão de Licitações e Contratos
São Pedro dos Crentes - MA

2 anexos

06 - Solicitação de cotação de preço ● MULTIMÍDIA.docx
63K

COTAÇÀO.xIsx
75K



Gmail CPL - SAO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodosc imail.com>

P.M
Solicitação cotação de preço.
1 mensagem

026 às
16:34CPL - SÂO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Para; sandrinhamariinsousa100@gmail.com

EMPRESA: SANDRA MARTINS SOUSA BRANDÃO - ME
CNPJ: 41.824.986/0001-00

END: RUA 3 MAIO, BAIRRO, FLORA RICA, BALSAS - MA

CEP: 65.800-000

Boa tarde.

A Comissão de Licitações e Contratos do Município dc São Pedro dos Crentes - MA. por meio deste e-mail, soiicila a essa

empresa a gentileza de encaminhar cotação de preços para Filmagem e Ediçàü de eventos diversos, Serviços de

fotografias oficiais e Captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município de Sào

Pedro dos Crentes - MA. para o exercício de 2026.

Informamos que seguem anexos o Oficio e a planilha contendo a relação detalhada dos itens a serem colados.

Em caso dc dúvidas, colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente.

Comissão de Licitações e Contratos
Sào Pedro dos Crentes - MA

2 anexos

COTAÇÃO.xIsx
75K

^*1 06 - Solicitação de cotação de preço ■ SANDRA MARTINS.docx
63K



Gmail CPL - SÂO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmaH.com>

P.M
Solicitação de cotação de preço.
1 mensagem

026 às
16:38CPL - SÂO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Para: midiaplay4@hotmail.com

EMPRESA: J A B MAGALHAES FILHO LTDA - EPP
CNPJ: 10. 509.014/0001-99

END: PC ISRAEL NOGUEIRA, N° 23, CENTRO, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS -MA.
CEP: 65.805-000

Boa tarde.

A Comissão de Licitações e Contratos do Municipio dc São Pedro dos Crentes - MA. por meio deste e-mail, solicita a essa

empresa a gentileza dc encaminhar cotação de preços para Filmagem c Edição de eventos diversos, Serviços de

fotografias oficiais e Captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São

Pedro dos Crentes - MA. para o exercício de 2026.

informamos que seguem anexos o Ofício c a planilha contendo a relação detalhada dos itens a serem cotados.

Em caso dc dúvidas, colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciüsamentc.

Comissão de Licitações c Contratos
São Pedro dos Crentes - MA

2 anexos

06 - Solicitação de cotação de preço - J A B.docx
63K

jã"') COTAÇÃO.xIsx
75K



L IM AUOIOVISOAt.

L C
NUNES

I N AUDIOVISLMi C SUNÍ-S

CNPJ-58.798.435/0001-03

ktm Santa Rita. í>0ft. Centro S;h) Ltiis. MA

Objeto: Contratação de lãnprcsa para Filnutgcni c [;diçào de eventos c!i\er>os, Ser\ iços de lotogralía:^ onciais e C aptaçào e iinaucin .áreas. ct»i

atendendo às demandas das Secretarias do Município de Sflo i^edra dos Crentes ● VIA.

\.TOTALV. IMTLnidItem QuantDescricãii

Serviços de filmagens de eventos diversos, com uso de câmeras, mierolbn^

lapela sem fio. edi çào. fmaii/acào e entrega cm formato MIM l iili - HD em

dispositivo de pen drive e produção do respectivo leascr para divulgação na-

redes sociais.

lionis RS RS541 .t7.260,00690.00

Serviços de lllmagcns de eventos diversos, eom iiv> dc drone edição,

tlnaüzaçào c entrega cm formato MIM J ull - liD cm dispositivo dc pen drive i

produção do a‘spcetivo leaserparu divulgação nas redes sociais.

RS RS2 íionts10 850,00 8.500,00

Serviço de captaçàí> c transmissão ao viv»> dc eventos diversos em v|uitiidade‘

IID para as platalbnnas vouuibc e Insiagrani. com até c 4 câmeras, sendo I

móvel sem tio, uso de mesade cone pt\>llsbionai com no ininimo dc4 saídas

MDMI tipo .A. HD de 10 bits altern ável c equipamento dc captação dc áudio

embutido contendo no minimo 2 c.anais com entrada mini conectores est creo

tipo jack dc 3.5 mm.

3 10 horas RS 1,699.00 16.990,00

RS 62 T50.00

Uidsas-MA.06 dc abril dc 2026

i.N ai:diovisi>ai.

CNPJ -58.798,435/0001-03

I CNIJNIS



COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

PEDf?o

%P.M

.025Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra! Is

O'
Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

KUUEROOE INSCaiCAO

58.798.435JOQ01-03
MATRIZ

i;í:aí:EaBER'ü=),

12/01/2025COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOl-ü E'A=RESARIAL

LC NUNES

iiTulO do tS’AS£L£CiMLMO l^JWI Dl. rA>jr,\siA)

LN AUDIOVISUAL
PORTC

ME

CODIOO E DESCRICAO DAATivlOADE ECONOMICA PRRJCIPAL

59.12^).99 ●Atividades de pós-produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

COOlGC) 6 DESCRIÇÃO OASArrviOADÉSÊCONOMICAS SECUNDARIAS

S9.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade (Dispensada ')
59.12-04)2 -Serviços de míxagem sonora em produção audiovisual (Dispensada *)
74.20-04)1 -Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina (Dispensada ’)
74,20-0412 -Atividades de produção de fotografias aéreas o submarinas
62.19-9-99 ● Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente (Dispensada')

CnClGO E DESCRIÇÃO DA WAILME’A -UKOICA

213-S ● Empresário (Individual)

COURlEmEnioLOüRADCURO
R DE SANTA RITA

NJMERO
606

■cfR" BAIRRO; DISTRITO
CENTRO

MUNICIRIO
SAO LUIS

U'
MA65.015-430

"Endereço eletronic”'"' "
LEONARDONUNESWRK@GMAIL.COM

TSiSfdNE
(53) 8446-1368

ENTC CEOERATfl/O REBRONSAvEl (CFR|

SI IUAÇAO CAOASrRAl
ATIVA

UATA DA SIIUAÇAO CADASTRA'.
12/01/2025

"ÜIOTIVO DE èlfuAÇAli ía&aíTRai

DATA UA SiruAÇAO ESPECIALSITUAÇAOESPECIAL

(*) A dispensa de ah/aras a heenças e dveiio do empreendedor <jue e/ende aos reqwsiics constantes na Resoiuçáo CGSIU n° 51. de II de
junho de 2019. ou da legtslaçáo prOpria encaminhada ao CGSIU pe/os enfes /ederaliVos. nSo tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no día 01/04/2026 às 10:04:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

= CONDIÇÕES DE DISPENSA OE LICENCIAMENTO ■DVOLTAR SiMPRIMIRCONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliaue aqui.



M
Hultimldiaonline.com

MUi IIMiDIA |-\il’Kl.hM)IMh\IOS 1 IDA

CNP.I -18.242.516/0001-08

Huadis rigiicíras, n'92. Sala 01. Parque Govcmuiior l.ui/ Kc>ciia. Ilnisas-M A

Objeto; C»)mia(a(,-ão de líinpreMi para Kilmairem  e 1'div‘ào de cveiilo.s diAerso-i. Serviços de Ibiogralias onciai>. e C apiavào e imagem áreas, eoi

aieiuiendo ás demandas das Secretarias do Miiiiicipio de São Periro tios ( rentes VIA.

Kcm npscriçàu N . T«)TALQuant l nid \. LMT

Serviços de Hlmagens decvcnlos diversos, com uso de câmeras, microlonv

lapela sem lio. edição. Iliiaii/açào e entrega em íbrmati> VIP4 I-iil! - HD ein

dispositivo de pen drive e produção do respectivo leaser para divulgação n.i!
redes sociais.

1 54 horas RS RS800,00 4.^.200.00

Serviços de filmagens dc eventos diversos. cv>in uso dc dronc edição,

finalização c entrega em formato MP4 l ull - 111) cm disjwsilivo dc pen drive c

produção do respcelívu ícascrpani divulgação nus redes sociais.

2 10 horas RS R.S850,00 8.500,00

Serviço de captação e transmissão ao vivo dc eventos diversos cm ijualidade?

tID para ps plaialbrinas youtubo e hisiagmm. com até e 4 câmeras, sendo I

móvel sem fio. uso de inesa de corte profissional coin no m i nimo de 4 sai das

HD.Ml tipüA, III) dc tü biis alternávcl e equipamento de captação de áudio

embutido comendo no mínimo 2 canais com entrada mini coneciurcs e.st ercv)

tipo jack de .1.5 mm.

3 H) horas RS R.S1.700.00 17.000.00

KS 68 700.00

Haisus-M A, 01 de abril de 2026

MULTIMÍDIA LAIPRLTNDIMLNTOS I.TDA

CM>J-18.242.516/0001-08

Emitido no dia 27/03/2026 às 16:37:15 (data e hora de Brasília). rdyirid.



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMEFIO DÉ
ie.242.516/0001-08
MATRIZ

“dataoeabehtuha
05/06/2013COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOME tW/'HtSARLAL

multimídia empreendimentos ltda

TITULO ÜOESTABELLCIMCNTOlNOVICÜi: l ANIASIA)
multimídia

PORTC
EPP

OÜDIOO F CciCWlOiO DAATlvOAÜt ECÜNOMICA PHlNClI^A^

90.01 -9-02 ● Produção musical (Dispensada ')

COOICO E CESCRIÇAO 0*S AIIVIOADÉS ECCHOMICAS SECUSOARIAS

18,11-3-01 - Impressão do jornais
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
18.12-1-00 ● impressão de maleriai de segurança
18.13-0-01 - impressão de materiai para uso publicitário
18.13-0-99 - impressão do materiai para outros usos
18.21-1-00 -Serviços de pré-impressão
36.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos
43,29-1-01 - Instalação de painéis publicitários

58,124-02 - Edição de jornais não diários (Dispensada ')
58,22-1-01 - Edição integrada à impressão de Jornais diários
58.22-1-02 - Edição integrada à Impressão de Jornais não diários
59.11-1-01 - Estúdios cinematográficos
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade (Dispensada ‘)
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

59.20-1-00 -Atividades de gravação de som e de edição de música
63.91-7-00 -Agências de notícias (Dispensada ’)
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteríormente
73.11-4-00 -Agências de publicidade (Dispensada *)
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições
73.19-0-02 - Promoção de vendas (Dispensada *)

COOKiO E DÈSCmC*0 DA liAIUREZA JURijICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

LÜGRAÜOUHO
R DAS FIGUEIRAS

NUUERO CüA^^LEUEvro
SALA 0192

8AlHRl>DlSTRlTO
PARQUE GOVERNADOR LUIZ
ROCHA

MUNICÍPIO
BALSAS

ur
65.800-000 MA

ENOERECO ELETRONirO

MULTIMID1A.BALSAS@GMAIL.COM

TEIEEONE

(99) 8516-3475

ENTE rfcühRATIVú RESPONSÁVEL ifcFR,

DATA UASnUAÇAO CADASTRAL
05/06/2013

SITJAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO Ot SirUAÇAO CADASTRAL

SITVAÇAO ESPECIAL DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 27/03/2026 às 16:37:15 (data e hora de Brasília), Página: 1/2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUWEHO DE INSr.HlçAr
18.242.516/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

lIAIAUbABfcKlUHA
05/06/2013

NOME HbSAHIAl

MULTIMÍDIA EMPREENDIMENTOS LTDA

CODICiOe OeSCRiCAO OASATrviOAObS econômicas SECJNDAHIAS

73.19>0*03 - Marketing direto (Dispensada *)
73.19-044 - Consultoria em publicidade
73.194-99 ● Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
73,20-340 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.20443 ● Laboratórios fotográficos (Dispensada ’)
74.20444 ● Filmagem de festas e eventos (Dispensada *)
77.114 40 ● Locação de automóveis sem condutor
77.21-740 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.33-140 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39443 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
80.11-141 - Atividades de vigilância e segurança privada
62.19441 - Fotocópias (Dispensada *)
62,30441 -Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)
90.01443 - Produção de espetáculos de dança (Dispensada')
90.01445 ● Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90,01446 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.03-540 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
93.19-141 - Produção e promoção de eventos esportivos {Dispensada ')
93.29449 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

CODK5ÜE UbSCRlCAOUANATUWb/A JJRIOlCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

TÕGRÃ5ÕÜ5Õ
R DAS FIGUEIRAS

COMBkEMENTÜ
SALA 01

NUWERC

92

ce=> UUNICI=0
BALSAS

u=BAiano BistHiio

PARQUE GOVERNADOR LUIZ
ROCHA

65.800400 MA

e>JO£M£(.ÜELÉlRliVtÍO

MULTIMIDIA.BALSAS@GMAIL.COM (99) 8516-3475

E>i7Ef EOERATtVO «ESPCf-SAVEL l6f =1)

DATA CA SIILAÇAO CADASTRAL
05/06/2013

situada;) LADASTHAt
ATIVA

UOTIVU UL SIIUACAO CADASTRAI

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSÍTUAÇAO ESPECIAL

(*) 4 dispensa de alvarás e licenças é direilo ao empreendedor que atende eos requisitos constantes na Resolução CGS/M n° SI, de 11 de
junho de 20/9. ou da legisla^ própna encaminhada ao CGSIU pelos enles lederalivos. não tendo a Receita Federal <jue/çuer
responsâMdade guanfo ás atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/03/2026 às 16:37:15 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

*0 VOLTAR ô IMPRIMIR= CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO fÜi CONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clioue aaui.

Estatísticas ServicQS CNPJPasso a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Parceiros



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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P.M

41.824.986 Sandra Martins Sousa Brandao

CNPJ: 41.824.986/0001-00

Rua Rua 3 de Maio, 76, Flora Rica, Balsas-MA

Objeto: Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de eventos diversos, Serviços de fotografias

oficiais e Captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São
Pedro dos Crentes - MA.

QuantItem V. UNIT V. TOTALDescrição Unid

Serviços de filmagens de eventos diversos, com uso

de c â meras, microfone lapela sem fio, edi ç ã o,

finalização e entrega em formato MP4 Full - HD

em dispositivo de pen drive e produ ç ã o do

respectivo teaser para divulgação nas redes sociais.

Serviços de filmagens de eventos diversos, com uso

de drone edição, finalização e entrega em formato

MP4 Fuil - HD em dispositivo de pen drive e

produção do respectivo teaser para divulgação nas

R$ 32.400,00R$ 600,00horas1 54

R$ 7.000,00R$ 700,002 10 horas

Servi ç 0 de capta ç ão e transmiss ão ao vivo de

eventos diversos em qualidades HD para as

plataformas youtube e Instagram, com at é e 4

câmeras, sendo 1 móvel sem fio, uso de mesa de

corte profissional com no m í nimo de 4 sa í das

HDMI tipo A, HD de IO bits altero á vel e

equipamento de capta ç ã o de á udio embutido

R$ 15.000,00R$ 1.500,003 10 horas

RS 54.400,00

Balsas-MA, 01 de abril de 2026

üocüm«n(o ãssitiado dieitalmente

SANDRA MARTINS SOUSA BRANDAO

Data: 29/M/2026 12:44:04-0300

V«rifiqu« em https:,7validar.iti.gov.br

41.824.986 Sandra Martins Sousa Brandao

CNPJ: 41.824.986/0001-00



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

VJltERo £>e HSCRIÇAO

41.824.986/0001-00
MATRIZ

DATADÍA8EHIUMA

OS/OS/2021COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDAO

ll'ULO CC LbíAbLl-EClULMc.- ;SOv: ÜL f ●' POfirí.ir.\sif.
ME

CODCO E DESCRIÇÃO OA AI ivlUAüt tCOKOP.UCA orinCHUl

74.204)-04 - Filmagem de festas e eventos

co:)iüo F degc««;ao dasaiwioadesi conomicas secundarias

82,19-9*01 - Fotocópias

cC-DIÜO t Cl ...m"AO 1'- N/.lLíiEZi

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
10 R RUA 3 DE MAIO

COMRLE».'fcNIÜNUMERO
76

CtP

65.800-000
LFmunicípio

BALSAS
BAlHRO.DISTHiro
FLORA RICA MA

fc NütHEÇO ElETRONICO

SANDRINHAMARTINSOUSA100@GMAIL.COM

IíiEPon'

(99) 9849-0960

t ME FEOEH.Mivn HSSPOIiV-vri (£FH,

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATAOASIIUAÇAO CADASTRA.
05/05/2021

MOirvODE SnUAÇAO CADASTRAI

SiluAçioEil-êLiAi CATAOÃ SlIUACAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/03/2026 às 11:14:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

* CONSULTAR QSA ■Dvoltar Qimprimir i
L J

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aoui.

EslalísticasPasso a oasso oara o CNPJ Consultas CNPJ Parceiros Serviços CNPJ
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KSTADO DO MARANIÍAO
PREFFJTURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

C:NPJ N“ 01.577.844/0001-62

MAPA DE APLRACAO DE PESQUISA DE PREÇOS

ENTES DE CÔNSUL I A :
EMPRESA 1 - I. C NUNES - ME
EMPRESA 2 - multimídia EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
EMPRESA 3 - SANDRA MARTINS SOUSA RRANDÃO - ME

DATA DE REALIZA< AO: 30/03/2026

Objelo: Contratação de límpresa para Filmagem e Edição de eventos diversos, Serviços de fotografias oficiais e Captação e
imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes" MA.

INTERVALO PESQUISADO: 13/03/2026 A 30/03/2026

Item Descrição EMPRESA 01 EMPRESA 02 EMPRESA 03 V.T SOMA P.MEDIO P.M.X Ql ANTQuant Unid

Serviços de filmagens de eventos diversos, com uso de câmeras,

microfone lapela sem fio, edição, finalização e entrega cm

formato MP4 Fuil - HD em dispositivo de pen drive  e produção

do respectivo teaser para divulgação nas redes .sociais.

R$ 690,00 R$ 800,00 R$ R$ R$ R$ 37.620.0054 horas 600.00 2.090.00 696.67

Serviços de filmagens de eventos diversos, com uso de dronc

edição, finalização c entrega em formato MP4 Full  - HD em

dispositivo de pen drive e produção do respectivo teaser para

divulgação nas redes sociais.

R$ 850.00 R$ 850.00 R$ R$ R$ R% 8.000.002 10 horas 700,00 2.400.00 800.00

Ser\'Íço de captação e transmissão ao vivo de eventos diversos

em qualidades I ID para as plataformas youlubc e Insiagram, com
até e 4 câmeras, sendo 1 móvel sem fio. uso de mesa de corte

profissional com no mínimo de 4 saídas I IDMl tipo A. HD de 10

bits altcmável e equipamento de captação de áudio embutido
contendo no mínimo 2 canais com entrada mini conectores

estéreo tipo jack de 3,5 mm.

R$ i.699.00 R$ 1.700.00 R$ R% 1.633.00 RS 16.330.003 10 horas 1.500.00 RS 4.899.00

SAO PEDRO DOS CRENTES -MA. 06 DE ABRII- DE 2026.

loqueoeae 
Membro da Comissão de Contratação



)

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA PESQUISA DE PREÇO
(Base legal: Lei federal art. 23 § T 14.133/2021  / art. 5” do decreto municipal n°. 029/2023 )

Descrição do objeto a ser contratado: Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de eventos diversos, Serviços de fotografias

oficiais e Captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

Agente responsável pela cotação: JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES

Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte:
PÃÍEDÍÕItem Descrição Quant Unid EMPRESA 01 EMPRESA 02 EMPRESA 03 V.T SOMA P.M.X QUANT

! Serviços de filmagens de eventos
diversos, com uso de câmeras,

microfone lapela sem fio, edição,
finalização e entrega em formato
MP4 Full - HD em dispositivo de pen

drive e produção do respectivo teaser
para divulgação nas redes sociais.

54 horas RS 690,00 RS 800,00 RS 600,00 RS 2.090,00 RS 696.67 RS 37.620,00

RS RS 800,00 RS 8.000,002 Serviços de filmagens de eventos
diversos, com uso de drone edição,

finalização e entrega em formato

MP4 Full - HD em dispositivo de pen
drive e produção do respectivo teaser
para divulgação nas redes sociais.

10 horas RS 850,00 RS 850,00 700,00 RS 2.400,00

-O -o
mPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES O

Av. Canaã. S/n, Centro. São Pedro dos Crentes MA. CF.P: 65978-0009
wwAv.saoped rodoscrcnlcs.ma.gov.br

VAí3«0
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

R$ 1.699,00 R$ 1.500,003 Serviço de captação e transmissão ao
vivo de eventos diversos em

qualidades HD para as plataformas
youtube e Instagram, com até e 4
câmeras, sendo 1 móvel sem fio, uso

de mesa de corte profissional com no

mínimo de 4 saídas HDMi tipo A,
HD de 10 bits alternável e

equipamento de captação de áudio
embutido contendo no mínimo 2
canais com entrada mini conectores

estéreo tipo jack de 3,5 mm.

10 horas R$ 1.700,00 R$ R$ 1.633,00 R$ 16.330,004.899,00

R$ 61.950,00

Fontes consultadas: Consulta direta com fornecedor, mediante solicitação fomial dc cotação, por e-mail.

Série de preços coletados: Os preços coletados estão discriminados no documento planilha de composição de preços.

Método aplicado: Média de três fornecedores com consulta direta art. 6° do decreto municipal 029/2023.

Justificativa para a metodologia utilizada:

Média somam-se os valores pesquisados e o resultado é dividido pelo número de cotações. Frise-se que  O cálculo da média, do desvio padrão, do

coeficiente de variação e da mediana podem ser obtidos de forma simples, por meio de fórmulas existentes no Excel.

Foram priorizados os parâmetros dos incisos 1 e II do art. 5“ da IN n“ 73/2020 ou IN n“ 65/2021?

( ) sim (X )nào

PRHI-EITURA MUNICIPAL DP; SAO PI-DRO DOS CRENTES

Av. Canaã. S/n. Ceiilro. Sâo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-0009
WWW,saopedrodoscrenies.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com fornecedores, inciso IV do art. 5 da IN n® 65/2021:
Não foram encontradas tanto no Portal Nacional de Contratações públicas ou em portais da transparência de outros entes públicos,
contratações similares ao objeto a ser contrato pela administração. Sendo assim optou-se conforme está disposto no art. 5° IV do decreto
municipal 029/2023 .pela pesquisa direta com no mínimo 3 três fornecedores.

A quantidade dos itens pesquisados c compatível com a quantidade a ser adquirida?

( X) sim ( )nào

Houve pesquisa com menos de três preços?

( ) sim ( X )não

São Pedro dos Crentes /MA, 06 de abril de 2026.

CAi?oaiI-/0
CARVALHO ALVES

^ CB-Oí^toe Ne^íOÉ
JOQUEBEDE NERES DE

Membra da equipe de apoio

PREF[-;rrURA MUNICIPAI. de SAO PHDRO dos CRlvNTES

Av. Canaã. S/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE
CNPJ n" 01.577.844/0001-62

Memorando 035/2026

Ao Senhor

Walbací Souza Silva

Diretor da Contabilidade

Nesta

Referente: Processo Administrativo n“ 049/2026

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente memorando para

solicitar informação sobre a existência, disponibilidade e valor de dotação orçamentária

apta e suficiente para suportar a Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de

eventos diversos, Serviços de fotografias oficiais e Captação e imagem áreas, em

atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA,

com valor total de despesas estimada de R$ 61.950,00 (sessenta e um mil, novecentos e

cinquenta reais), para o exercício fiscal de 2026.

R$ 34.780,05Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Saúde

01

R$ 8.360,0402

R$ 8.360,0403 Secretaria Municipal de Saúde

R$ 10.450,05Secretaria Municipal de Assistência Social
Total

04

R$ 61.950,00

São Pedro dos Crentes - MA, 07 de maio de 2026.

Semaias oa Silva Morais

Pregoeiro Municipal

Av. Canaã, Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65.978-000
E-maü: cplsaopedrodoscrentes@gmaÍl.com

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62 AV. CANAÃ, N° 102, CENTRO, CEP: 65978-000

Diretoria de Contabiiidade

Memorando 035/2026

São Pedro dos Crentes, 07 de maio de 2026.

Semaías da Silva Morais

Pregoeiro
Nesta

Referente: Processo Administrativo n° 049/2026

Em atenção á consulta formulada por esta CPL sobre a existência
de dotação orçamentária destinada a Contratação de empresa para
prestação de serviços de fotografias oficiais e captação de
imagens aéreaS/ em atendimento as demandas das Secretarias
Municipais do Município de São Pedro dos Crentes, venho
informar o seguinte enquadramento técnico.

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor Estimativo = R$ 34.780,05

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saude

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Valor Estimativo = R$ 8.360,04

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência

11
08.122.1002.2048 -

Social . ^
3 3 90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor Estimativo = R$ 10.450,05

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação basica Fundeb 40 /o
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12.361.0403.2-033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jundica

FUNDO MANUAT. DES. EDUCACAO BASICA12 -FUNDEB-
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Valor Estimativo = R$ 8.360,04

Atenciosamente,

/NfJojJo /l/

Walbaci Souza Silva
CONTADOR

CRC GO 025758/0-6 T-MA
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ANEXOI

TERMO DE REFERÊNCIA P.M

1. OBJETO

Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de eventos diversos, Serviços de fotografias

oficiais e Captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município
de São Pedro dos Crentes - MA.

1.2. Descrição do objeto :

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de filmagem, gravação, edição de

vídeos, cobertura fotográfica oficial e captação de imagens aéreas com utilização de drone, destinados

ao registro, produção e divulgação das ações, eventos, campanhas, solenidades, reuniões, projetos e

demais atividades institucionais promovidas pelas Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes
-MA.

Os serviços deverão ser executados conforme demanda da Administração Municipal, contemplando

mão de obra especializada, equipamentos profissionais, edição e tratamento de imagens, entrega de

arquivos digitais em alta resolução e demais procedimentos necessários para garantir a qualidade

técnica dos materiais produzidos.

2. DO OBJETO, DAS ESPECIFICAÇÕES, DOS SERVIÇOS E DOS VALORES
ESTIMADOS.

Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de eventos diversos, Serviços de fotografias oficiais

e Captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA.

V.Unid V. UNITQuantIte Descrição
TOTALni

R$R$ 696,6754 horas1 Serviços de filmagens de eventos
diversos, com uso de câmeras, microfone

lapela sem fio, edição, finalização e

entrega em formato MP4 Full - HD em

dispositivo de pen drive e produção do

respectivo teaser para divulgação nas
redes sociais.

37.620,18

R$R$ 800,00horas102 Serviços de filmagens de eventos

diversos, com uso de drone edição,

finalização e entrega em formato MP4

Full - HD em dispositivo de pen drive e

produção do respectivo teaser para

divulgação nas redes sociais.

8.000,00
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3 Serviço de captação e transmissão ao

vivo de eventos diversos em qualidades

HD para as plataformas youtube e

Instagram, com até e 4 câmeras, sendo 1
móvel sem fio, uso de mesa de corte

profissional com no mínimo de 4 saídas

HDMI tipo A, HD de 10 bits alternável e

equipamento de captação de áudio
embutido contendo no mínimo 2 canais

com entrada mini conectores estéreo tipo

jack de 3,5 mm.

10 horas

R$

61.950,18
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3. DA PESQUISA DE PREÇOS

3.1. Para dar início ao presente processo administrativo, a Administração próced^^ cot
de preços com empresas do ramo, onde obtivemos o médio especificado na tábclM^wlírrfí

.^8.
IO

4. JUSTIFICATIVA

A presente contratação justifica-se pela necessidade de atender às demandas das Secretarias do

Município de São Pedro dos Crentes - MA, quanto à prestação de serviços de filmagem, edição de

vídeos, fotografias oficiais e captação de imagens aéreas com drone, destinados ao registro e divulgação

das ações, eventos, campanhas, projetos e atividades institucionais promovidas pela Administração

Pública Municipal.

Os serviços são essenciais para garantir a produção de registros audiovisuais de qualidade, contribuindo

para a transparência das ações públicas, fortalecimento da comunicação institucional e ampla

divulgação das atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais junto à população.

Ressalta-se que o Município não dispõe de equipe técnica especializada, equipamentos profissionais e

estrutura adequada para execução dos serviços com  a qualidade necessária, tornando indispensável a

contratação de empresa especializada para atendimento das demandas de forma eficiente e contínua.

5. FUNDAMENTAÇÃO

5.1. Em cumprimento aos termos contidos no art. 75, inciso II, nos tennos da Lei n° 14.133, de

1“ de abril de 2021. do Decreto Municipal n° 006/2024 e demais legislação aplicável, é

elaborado o presente para que seja efetuada a Contratação de Empresa para Filmagem e Edição

de eventos diversos, Serviços de fotografias oficiais e Captação e imagem aéreas, em atendendo

às demandas das Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA. Cumpre salientar

que o valor da contratação não ultrapassa R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte

e cinco reais e cinquenta e nove centavos), portanto, sendo fundamentada no inciso II, art.75 da
Lei n° 14.133. de \° de abril de 2021. Trata-se de uma modalidade muito mais ágil e

transparente.

No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da viabilidade da

dispensa física, tendo em vista que permite que a Administração Pública contrate de forma mais

célere e menos burocrática, mantendo a legalidade do procedimento e obedecendo ao critério

do menor preço, garantindo a escolha da melhor proposta.

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. Menor preço global.

7. PRAZO CONTRATUAL

7.1. O termo contratual a ser celebrado para a presente contratação terá prazo até a execução

total dos serviços, contados da assinatura do termo de contrato. Podendo ser prorrogado desde

que justificado e por conveniência da unidade requisitante condicionada ao ateste pela

autoridade competente;

8. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
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8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan de Sousa Nascimento, nomeada

pela Portaria 011/2026.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
,  ̂ P. M

9.1 As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dotação orça

exercício 2026 e dos exercícios seguintes ,conforme abaixo:

itária do

,3.0X3

03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNISTRAÇAO

04.122.0052.2004.0000 - Manutenção da Secretaria de Administração

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica fundeb 40%

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Teceiros ~ Pessoa Jurídica

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUT. DESENV. EDCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de transporte Escolar

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10. DA BUSCA POR PROPOSTAS ADICIONAIS MAIS VANTAJOSAS

10.1. Visando cumprir o § 3° do art. 75, da Lei Federal n° 14.133/2021, a Prefeitura Municipal

antes de proceder à contratação de qualquer empresa fará publicar na Imprensa Oficial aviso de

dispensa, este termo de referência no diário oficial e portal da transparência do Município ,

modelo de proposta e relação de documentos de habilitação para que empresas interessadas

possam no prazo de 03 (três) dias úteis apresentar suas propostas orçamentárias.

10.2. Objetiva-se assim, a busca por propostas mais vantajosas à administração municipal,

desde que as empresas atendam aos requisitos exigidos para a presente aquisição e após,

apresentem os documentos necessários de habilitação.

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

11.1. As propostas poderão ser encaminhadas ao Setor de Licitação, Sede da Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes, Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA,

CEP: 65978-000 e email : cplsãopedrodoscrentes@gmail.com.

INFORMAÇÕES GERAIS

Data limite para apresentação das
Propostas e documentação:

Critério de Julgamento:

19.05.2026

Menor Preço Global
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Endereço eletrônico para envio da

proposta de preços e documentação:

cplsãopedrodoscrentes/^ gmail.com
,'\S.

https://www.transparencia.saopedrodoscreiÇés.ifWKgDv.Acesso ao Aviso de Dispensa:

Consulta\ Esclarecimentos: Sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes e

email: cplsâopedrodoscrentes@gmail.com

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO

12.1 Habilitação jurídica:

12.1.2 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

12.1.3

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.1.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.1.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.1.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento
no País;

12.1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764,
de 1971.

12.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

MEI: Certificado da Condição deEm se tratando de Microempreendedor Individual

12.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

12.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

12.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

12.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;
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12.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, do___
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto co^r^al;'
12.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sdâ^d^ornec^^r,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; ^ ^

12.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipai
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10

idos ao

12.3 Qualificação Econômico-Financeira:

12.3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

12.3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

12.3.3 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3.4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.3.5 Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

12.3.6 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação
das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG =

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

12.3.7 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou
patrimônio líquido mínimo de J0% (dezpor cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.

12.3.8 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

12.4 Qualificação Técnica

12.4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

12.4.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
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12.4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da J^iti
dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato qul aocr sui

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os ser\^os^^jtá ^

ade

:e a

12.4.4 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a segu

complementar:

12.4.5 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados

na localidade da sede da cooperativa, respeitado  o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42,

§§2° a6° da Lei n. 5.764 de 1971;

12.4.6 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos

cooperados indicados;

12.4.7 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação

do serviço;

12.4.8 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

12.4.9 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

12.4.9 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de

fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos

pelos cooperados, com a ata da assembléia; d) editais de convocação das três últimas assemblcias gerais

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a

contratar o objeto da dispensa;

12.4.10 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.

5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

entação

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicado pelo Contratado e após o devido ateste do Setor Requisitante.

A nota fiscal deverá ser enviada via e-mail: cplsãopedrodoscrentes@gmail.com ou13.2.

entregue em mãos ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal.

13.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, que poderá ocorrer por meio dos Sistemas de Cadastro do Município ou pelo SICAF.

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

14. DAS OBRIGAÇÕES
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14.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Coní^^
com 0 contrato e seus anexos;
14.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência deste
processo de compra;
14.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na
execução do objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;
14.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
14.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
14.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
14.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da municipalidade para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
14.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
14.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

rdo

14.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

14.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus
anexos,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
14.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990);
14.2.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
14.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento  ou informação por eles
solicitados;
14.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
14.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
14.2.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
14.2.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
14.2.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação nalicitação, ou para qualificação, na
contratação direta;



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SAO PEDRO
DOS CRENTES

Tr«b«h« t noui m*rc«

de14.2.10. A Contratada deverá instalar o sistema e entregá-lo em pleimíí'^BÓÍIÇ,
funcionamento;

P.M

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.fo3,

Contratado que:

O

a) - der causa à inexecução parcial do contrato; ^
b) - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) - der causa à inexecução total do contrato;

d) - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de suap roposta;

g) - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônicao u execução do contrato;

i) - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

I) - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas

as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2®, da Lei);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,

d, e,f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.156, § 5°, da Lei);

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,

§ 9°, da Lei);

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com15.4.

a multa (art. 156, § 7“, da Lei).

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei).

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei).

15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
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15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo^ue B^liágure'^
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previstan^apu
e parágrafos do art. 158 da Lei Federal n“ ! 4.133, de 2021, para as penalidades df^í^t reoimentíit
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. § 1 da Lei):

a) - a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) - as peculiaridades do caso concreto;
c) - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) - os danos que dela provierem para o Contratante;
e) - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federeal n® 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com  o Contratado, observados, em todos os casos,
0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

15.9. Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas.

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n° 14.133/21.

São Pedro dos Crentes, em 06 de abril de 2026.

L

uda Leda JorgeNeiva M^;
Secretário Municipal de Administração

Aprovado por
ROMULO COSTA Assmadodeforma

digital pot ROMUIO
COSTA
AF)RUDA:02S23065369

ARRUDA:028230
65369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal
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AVISO DE DISPENSA FÍSICA DE LlCITACÂO

PROCESSO N° 049/2026

DISPENSA FÍSICA N“ 003/2026

BASE LEGAL: ART. 75, INCISO II da Lei Federal n** 14.133/2021.

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/, torna público aos interessados que pretende

realizar Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço global, em
conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021 e demais legislações

aplicáveis.

O objeto da presente dispensa é Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de eventos

diversos, Serviços de fotografias oficiais e Captação e imagem áreas, em atendendo às demandas

das Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

Os interessados em participar deste certame deverão acompanhar diariamente através do
site https://www.transDarencia.saopedrodoscrentes.ma.gov.br/ quaisquer modificações
decorrentes de esclarecimentos ou impugnações do presente edital e seus anexos.

INFORMAÇÕES GERAIS

Data limite para apresentação das
Propostas e documentação:

Critério de Julgamento:

19.05.2026

Menor Preço Global

Endereço eletrônico para envio da
proposta de preços e documentação:

cplsãopedrodoscrcntes@gmail.com

Acesso ao Aviso de Dispensa: https://www.transparencia.saopedrodoscrentes.ma.gov.br/

Consulta\ Esclarecimentos: Sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes e

email: cpIsâopedrodoscrentes@gmail,com

A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Licitação na Sede da Prefeitura Municipal
de São Pedro dos Crentes, Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-

000 e email : cplsãopedrodoscrentes@gmail.com Aviso/Termo de Referência da Dispensa
estará disponível no
https://www.transparencia.saonedrodoscrentes.ma.gov.br/.

Oficiai da portal da Transparência do MunicípioSite

Outras informações poderão ser obtidas na Sala de Licitações na Sede da Prefeitura Municipal
de São Pedro dos Crentes, no horário das OShOOmin àsl 7h00min de segunda a sexta feira e email:

cplsãopedrodoscrentes@gmail.com.
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01. OBJETO

Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de eventos diversos, Serviços dej^
e Captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Muni
Crentes-MA.

9

P

^fias oficiais
iSíhEedro dos

C.
. M

.£002. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO:

2.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.1.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus^íMiejai&i^

2.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judiciaimente;

a) - pessoa física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratarem decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

c) - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) - pessoa física ou jurídica que. nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pelalegislação trabalhista;

2.1.3. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.1.4. sociedades cooperativas.

03 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

3.1. As propostas deverão preferencialmente seguir o modelo que consta no ANEXO 11 e

conter as seguintes informações básicas:

a) - Razão Social, número de inscrição CNPJ, endereço, representante legal e demais dados
cadastrais;

b) - Descrição dos serviços confonne especificações do Termo de Referência;

c) - Valor global da proposta;
d) - Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

3.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
3.2.1. Contiver vícios insanáveis;

3.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

3.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

3.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.
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3.3. Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço global,
em caso de empate serão aplicadas as disposições da Lei Federal n° 14.1333/2021

3.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de lp,b|iíltaçãi
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

O'04 - HABILITAÇÃO

4.1. Os documentos a serem exÍ2Ídos para üns de habilitação constam do ANEXÕT^rmo
de Referência deste aviso p. sp.rão solicitados do fornecedor considerado vencedor.

4.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.
4.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação.
4.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

05-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
O procedimento encontra-se divulgado no sitio eletrônico da portal da Transparência do
Município https;//www.transDarencia.saopcdrodoscrentes.ma.gov.br/.

5.1. No caso de todos os fornecedores restarem classificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:
5.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

5.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
5.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.
5.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.
5.2. As providências dos subitens 5.2.1 e 5.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
5.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.
5.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.
5.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário.
5.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário local do
Município, inclusive para contagem de tempo relativa ao procedimento.
5.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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5.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

O prestador do serviço assume todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
5.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus

5.9.

anexos ou de mais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

5.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitosy^^^íiÇrfffò^\
anexos: p ̂
ANEXO I - Termo De Referência

ANEXO II - Modelo de Propostade Preços;
ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;

063 %F\8.

r>>c>

São Pedro dos Crentes, em 12 de maio de 2026.

/
L

ARRUDA LEDA JORGENEIVA MARI

Secretária Municipal de Administração

Aprovado por

Assinado de forma
ROMULO COSTA Digital por ROMULO
ARRUDA:028230 COSTA

65369 ARRUDA:028230653
69

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de eventos diversos, Serviços de fotografias

oficiais e Captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município
de São Pedro dos Crentes - MA.

1.2. Descrição do objeto :

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de filmagem, gravação, edição de

vídeos, cobertura fotográfica oficial e captação de imagens aéreas com utilização de drone, destinados

ao registro, produção e divulgação das ações, eventos, campanhas, solenidades. reuniões, projetos e
demais atividades institucionais promovidas pelas Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes
-MA.

Os serviços deverão ser executados conforme demanda da Administração Municipal, contemplando

mão de obra especializada, equipamentos profissionais, edição e tratamento de imagens, entrega de
arquivos digitais em alta resolução e demais procedimentos necessários para garantir a qualidade

técnica dos materiais produzidos.

2. DO OBJETO, DAS ESPECIFICAÇÕES, DOS SERVIÇOS E DOS VALORES
ESTIMADOS.

Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de eventos diversos, Serviços de fotografias oficiais
e Captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA.

Item Descrição Quant Unid V. UNIT V. TOTAL

R$ 696,67 R$Serviços de filmagens de eventos
diversos, com uso de câmeras, microfone

lapela sem fio, edição, finalização e

entrega em formato MP4 Full - HD em

dispositivo de pen drive e produção do
respectivo teaser para divulgação nas
redes sociais.

horas54

37.620,18

R$ 800.00 R$2 Serviços de filmagens de eventos
diversos, com uso de drone edição,
finalização e entrega em formato MP4

Full - HD em dispositivo de pen drive e
produção do respectivo teaser para

divulgação nas redes sociais.

10 horas

8.000.00
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3 Serviço de captação e transmissão ao

vivo de eventos diversos em qualidades

HD para as plataformas youtube e
Instagram, com até e 4 câmeras, sendo 1
móvel sem fio. uso de mesa de corte

profissional com no mínimo de 4 saídas

HDMl tipo A, HD de 10 bits alternável e

equipamento de captação de áudio
embutido contendo no mínimo 2 canais

com entrada mini conectores estéreo tipo
jack de 3,5 mm.

R$ 1.633,0010 horas R$

16.330,00

^ P.M ^

.055riB

9'

R$
61.950,18



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaà, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SÃO PEDRO
LOS CRENTES

n9«»«fruirt4

P.M

.066
3. DA PESQUISA DE PREÇOS ^ ̂
3.1. Para dar início ao presente processo administrativo, a Administração rtoc^u^ c^í^ão
de preços com empresas do ramo, onde obtivemos o médio especificado na tal ;em 2.

4. JUSTIFICATIVA

A presente contratação justifica-se pela necessidade de atender às demandas das Secretarias do
Município de São Pedro dos Crentes — MA, quanto à prestação de serviços de filmagem, edição de

vídeos, fotografias oficiais e captação de imagens aéreas com drone, destinados ao registro e divulgação
das ações, eventos, campanhas, projetos e atividades institucionais promovidas pela Administração
Pública Municipal.

Os serviços são essenciais para garantir a produção de registros audiovisuais de qualidade, contribuindo

para a transparência das ações públicas, fortalecimento da comunicação institucional e ampla
divulgação das atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais Junto à população.

Ressalta-se que o Município não dispõe de equipe técnica especializada, equipamentos profissionais e

estrutura adequada para execução dos serviços com  a qualidade necessária, tornando indispensável a
contratação de empresa especializada para atendimento das demandas de forma eficiente e contínua.

5. FUNDAMENTAÇÃO

5.1. Em cumprimento aos termos contidos no art. 75, inciso II. nos termos da Lei n° 14.133.de
1° de abril de 2021. do Decreto Municipal n° 006/2024 e demais legislação aplicável, é

elaborado o presente para que seja efetuada a Contratação de Empresa para Filmagem e Edição
de eventos diversos, Serviços de fotografias oficiais e Captação e imagem aéreas, em atendendo
às demandas das Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA. Cumpre salientar

que o valor da contratação não ultrapassa R$ 62.725.59 (sessenta e dois mil. setecentos e vinte

e cinco reais e cinquenta e nove centavos), portanto, sendo fundamentada no inciso II. art.75 da
Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021. Trata-se de uma modalidade muito mais ágil e

transparente.
No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da viabilidade da

dispensa física, tendo em vista que permite que a Administração Pública contrate de forma mais
célere e menos burocrática, mantendo a legalidade do procedimento e obedecendo ao critério

do menor preço, garantindo a escolha da melhor proposta.

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. Menor preço global.

7. PRAZO CONTRATUAL

7.1. O termo contratual a ser celebrado para a presente contratação terá prazo até a execução
total dos serviços, contados da assinatura do termo de contrato. Podendo ser prorrogado desde

que justificado e por conveniência da unidade requisitante condicionada ao ateste pela
autoridade competente;

8. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
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8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan de Sousa
pela Portaria 011/2026.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I

9.1 As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dota^
exercício 2026 e dos exercícios seguintes ,conforme abaixo: Rúbrtott

03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004.0000 - Manutenção da Secretaria de Administração

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica fundeb 40%
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Teceiros - Pessoa Jurídica

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUT. DESENV. EDCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de transporte Escolar

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10. DA BUSCA POR PROPOSTAS ADICIONAIS MAIS VANTAJOSAS

10.1. Visando cumprir o § 3° do art. 75, da Lei Federal n° 14.133/2021, a Prefeitura Municipal

antes de proceder à contratação de qualquer empresa fará publicar na Imprensa Oficial aviso de
dispensa, este termo de referência no diário oficial e portal da transparência do Município ,

modelo de proposta e relação de documentos de habilitação para que empresas interessadas

possam no prazo de 03 (três) dias úteis apresentar suas propostas orçamentárias.

10.2. Objetiva-se assim, a busca por propostas mais vantajosas à administração municipal,

desde que as empresas atendam aos requisitos exigidos para a presente aquisição e após,
apresentem os documentos necessários de habilitação.

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

11.1. As propostas poderão ser encaminhadas ao Setor de Licitação, Sede da Prefeitura
Municipal de São Pedro dos Crentes, Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA.

CEP: 65978-000 e email : cplsãopedrodoscrentes@gmaii.com.
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Trabalhe ● ná»M marr*

INFORMAÇÕES GERAIS

Data limite para apresentação das
Propostas e documentação:

19.05.2026

Critério de Julgamento: Menor Preço Global

Endereço eletrônico para envio da
proposta de preços e documentação:

cplsãopedrodoscrentes@gmaiI.com

Acesso ao Aviso de Dispensa: https://www.transparencia.saopedrodoscrentcs.ma.gov.br/

Consulta\ Esclarecimentos: Sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes e

email: cplsãopedrodoscrentes@gmaíl.com

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1 Habilitação jurídica:

12.1.2 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

12.1.3

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.1.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.1.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.1.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento
no País;

12.1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764,
de 1971.

12.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de

12.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

12.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

12.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
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Portaria Conjunta n° 1.751. de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da PípcMador
Geral da Fazenda Nacional.

12.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do TraballÇ.
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tiíl

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 ° de maio de 1943;

12.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

12.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

12.3 Qualificação Econômico-Financcira:

12.3,1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

12.3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

12.3.3 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3.4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.3.5 Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-flnanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764. de 1971. ou de uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

12.3.6 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação

das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG =

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

12.3.7 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.

12.3.8 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

12.4 Qualifícação Técnica
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12.4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em característicá^u^r^d
compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a a
atestado(s) fornecido(s) por pessoasjurídicas de direito público ou privado.

a
res

rte.

razos

ão deen

12.4.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de si^ ati^^^ ̂ ^ômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; v '***” y

12.4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovado da legitimidade
dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

12.4.4 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação

complementar:

12.4.5 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado  o disposto nos arts. 4°. inciso XI, 21, inciso 1 e 42,

§§2°a6°da Lei n. 5.764 de 1971;

12.4.6 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos

cooperados indicados;

12.4.7 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação

do serviço;

12.4.8 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

12.4.9 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

12.4.9 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade Jurídica da cooperativa: a) ata de

fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos

pelos cooperados, com a ata da assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da dispensa;

12.4.10 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.

5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicado pelo Contratado e após o devido ateste do Setor Requisitante.

A nota fiscal deverá ser enviada via e-mail: cplsãopedrodoscrentes@gmail.com ou13.2.

entregue em mãos ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal.

13.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, que poderá ocorrer por meio dos Sistemas de Cadastro do Município ou pelo SICAF.

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14. DAS OBRIGAÇÕES

14.1. São obrigações do Contratante:

14.1.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Conti
com o contrato e seus anexos:
14.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência deste
processo de compra;
14.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na
execução do objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;
14.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado:
14.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
14.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
14.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da municipalidade para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:
14.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
14.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

"acordo

14.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

14.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus
anexos,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
14.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990);
14.2.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
14.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento  ou informação por eles
solicitados;
14.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
14.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
14.2.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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14.2.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja?eíá
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

de terceiros. ^
14.2.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrig^^ww^ ^
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação naiicitação, ou para qualif
contratação direta;

14.2.10. A Contratada deverá instalar o sistema e entregá-lo em plenas condições de
funcionamento;

pessoa^i^l^^

ao. na

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 2021, o

Contratado que:

a) - der causa à inexecução parcial do contrato;
b) - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) - der causa à inexecução total do contrato;

d) - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
f) - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de suap roposta;

g) - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônicao u execução do contrato;

i) - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
I) - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846. de Tde agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas

as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2“, da Lei);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,
d, e,f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h. i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b. c. d, e, f e g,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei);

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
§ 9^ da Lei);

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156. § 7°, da Lei).

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei).
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15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valorj^^ifer
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8°^daLá^
15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá^er rê fHi
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do re
comunicação enviada pela autoridade competente.

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei Federal n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. '

nca

jmenti

IP

 fi

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei):

a) - a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) - as peculiaridades do caso concreto;

c) - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) - os danos que dela provierem para o Contratante;

e) - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federeal n° 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com  o Contratado, observados, em todos os casos,
0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

15.9. Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas.

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n° 14.133/21.

São Pedro dos Crentes, em 12 de maio de 2026.

Neiva IN^adrwÁrruda Leda Jorge
Secretário Municipal de Administração
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ANEXO II

MODELO PADRÃO DEPROPOSTA COMERCIAL

PROCESSO N° 049/2026 DISPENSA
N‘*003/2026

Razão Socialda:
CNPJ n“;
Endereço:
E-mail:
Dados Bancários:
Banco:

Telefone:

N°daAgência: N°daContaCorrente:

Objeto: Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de eventos diversos. Serviços de
fotografias oficiais e Captação e imagem aéreas, em atendendo às demandas das Secretarias do
Município de São Pedro dos Crentes - MA..

V. V.Item Quant UnitlDescrição
TOTALUNIT

R$R$horasServiços de
filmagens de
eventos
diversos,
com uso de
câmeras,
microfone
lapela sem
fio, edição,
finalização e
entrega em
formato
MP4 Full-
HD em
dispositivo
de pen drive
e produção

54

do
respectivo
teaser para
divulgação
nas redes
sociais.

R$R$horas2 Serviços de
filmagens de
eventos
diversos,
com uso de

10
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drone

edição,

finalização e

entrega em
formato

MP4 Full-

HD em

dispositivo

de pen drive

e produção

P.M ÍP
O

ris

do
respectivo

teaser para

divulgação
nas redes

sociais.

R$R$3 Serviço de

captação e
transmissão

ao vivo de

eventos

diversos em

qualidades

HD para as

plataformas

youtube e

Instagram,
com até e 4

câmeras,

sendo 1

móvel sem

fio, uso de

mesa de

corte

profissional
com no

mínimo de 4

saídas

HDMI tipo
A, HDde 10

horas10

bits

alternável e

equipamento

de captação
de áudio

embutido

contendo no

mínimo 2

canais com

entrada mini

conectores

estéreo tipo
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TraòaihD 6 maru

jack de 3,5
mm.

proponente obriga-se a cumprir as clausulas prevista no Termo de referencia e em minuta de
contrato.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos.

/

(assinatura)
(Nome do representante legal da empresa proponente) (RG

eCPF)

Obs. Este documento deverá ser preenchido em papeltimbrado da empresa proponente e
assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado.
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO N /2026

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av.
Canaã, 102, Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado,
agente político, portador do CPF n'
CONTRATANTE, e o(a)

sediado(a) na  ,

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

, expedida pela (o)
vista o que consta no Processo administrativo n° ..
disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n°
a seguir enunciadas.

,  doravante denominada

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n‘

  doravante designada

portador(a) da Carteira de
 tendo em

  e em observância às

em

Identidade n° , e CPF n'

720....,. mediante as cláusulas e condições

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de software

no sistema de contabilidade, folha de pagamento, portal da transparência para atender as

necessidades do município de São Pedro dos Crentes - MA.

l.l-

2. Objeto (Ia contratação:
3.

Item QuantDescrição Unid V. V.

UNIT TOTAL

1 Serviços de

filmagens de
eventos

diversos,
com uso de

câmeras,
microfone

lapela sem

fio, edição,

finalização e
entrega em
formato
MP4 Full-

HD em

dispositivo

de pen drive
e produção

horas R$ R$54

do

respectivo
teaser para
divulgação
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nas redes

sociais.

O

rto
y

. Q'

R$R$2 Serviços de

filmagens de
eventos

diversos,
com uso de

drone

edição,

finalização e

entrega em
formato

MP4 Full -

HD em

dispositivo

de pen drive

e produção

10 horas

do

respectivo

teaser para

divulgação
nas redes

sociais.

R$R$3 Serviço de

captação e
transmissão

ao vivo de

eventos

diversos em

qualidades

HD para as

plataformas

yoLitube e

Instagram,
com até e 4

câmeras,
sendo 1

móvel sem

fio, uso de

mesa de

corte

profissional
com no

mínimo de 4

saídas

HDMl tipo

A, HDde 10

horas10

bits
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altemável e

equipamento

de captação
de áudio

embutido

contendo no

mínimo 2

canais com

entrada mini

conectores

estéreo tipo
jack de 3,5
mm.

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes;
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0^ í1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados do presente instrumentoTridepende

de transcrição. ^ ‘

2. CLÁUSULASEGUNDA-DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será por 12 meses, iniciando-se a partir de sua
assinatura.

2.2. Podendo ser prorrogado desde que justificado  e por conveniência da unidade requisitante
condicionada ao ateste pela autoridade competente;

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

3.1. SAO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às sua sexpensas;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

3.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente  ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

3.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da municipalidade para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos inanifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

3.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto,observando,ainda,as obrigações a seguir dispostas:

3.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078,
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de 1990);

3.2.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compí^va<^^rtà|C
3.2.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou do c^írfrato ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento  ou informação por eles
solicitados;

3.2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

3.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

3.2.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

3.2.1.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

3.2.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

3.2.1.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

quatr^^ho. os i; vos

4. CLAUSULA QUARTA-DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS

4.1. O início da prestação dos serviços deverá iniciar em até 05 (cinco) dias, contados da
autorização/ordem de fornecimento.

5. CLAUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. Ao presente contrato é dado o valor global de RSxxxxx.xx (xxxxxxxxxxx). Conforme
proposta apresentandada.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive instalação, tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLAUSULASEXTA - FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
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Câmara Municipal. rÍ8.^ O C
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y

A nota deverá ser enviada via e-mail: cDlsãoDedrodoscrentes@gmail.com ou ent85gu

Setor de Compras da Prefeitura Municipal.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

SÃO PEDR

tnii

O

O
DOS CRENTES

rc«

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofíciais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei Federal n° 14.133/2021.

7. CLAUSULA SÉTIMA - PRAZO DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto d ocontrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1.

conta do orçamento da CONTRATANTE, consignados através dos seguintes elementos;

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO correrão à

03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004.0000 - Manutenção da Secretaria de Administração

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

II - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica fundeb 40%
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Teceiros — Pessoa Jurídica

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUT. DESENV. EDCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

9. CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, DAS ALTERAÇÕES E
REQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO.
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9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei Federal n° 14.133/2021.

9.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contr
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poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado d
contrato. / %

O

9.4. Os valores constantes de custos poderão ser revistos mediante solicitação da c^tr^
com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma 6o
124. inciso II. alínea “d” da Lei Federal n° 14.133/2021.

9.5. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superv^

do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de

demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato.

a

9.6. Objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, haverá

reajuste nos preços dos produtos desde que comprovado aumento do custo pela contratada e

aceito pela contratante.

9.7. Caso o aumento tenha ocorrido em componentes específicos do custo final, a contratada

deverá apresentar planilha demonstrando o impacto no mesmo.

10. CLADSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art.

92, XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, o Contratado

que:

a) - der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) - der causa à inexecução total do contrato;

d) - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

I) - praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

b)

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da
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Lei);

li - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas atíteís^D. c,
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a it^osf^fS'
penalidade mais grave (art. 156. § 4°, da Lei):

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condul

nas alíneas h. i. j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g.

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei).
IV - Multa:

P.

O' tObrtca

scritaj

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92,

XIX).

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e

a ampla defesa.

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

rescisão senão restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

12.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei Federal n°14.133/2021.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. A inexecução total do contrato e demais fatos dispostos no art. 137 da Lei Federal n°

14.133/2021 ensejam a sua rescisão, que será devidamente processada, garantindo o direito ao

contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS

14.1. A legislação aplicável à execução deste contrato e especialmente aos casos omissos, em

detrimento de qualquer outra, é a Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO:

15.1. Fica eleito o Foro da comarca de Balsas/MA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das

obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
SÃO PEDRO
DOS CRENTES

1r«b«Rio ● nMU marts.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo

assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

São Pedro dos Crentes/MA, de de 2026.

^0
O.oPM

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal r\8.d^
O

I>

NOME DA EMPRESA

Sócio proprietário CONTRATADA

TESTEMUNHAS:



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO^R]^STOS<^
CNPJ: 01 577 844/0001-62 ???< y

AVISO DE LICITACÀO

DISPENSA física N“ 003/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES -

MA, por intermédio do Pregoeiro e equipe de apoio, designados pela Portaria n‘’

020/2026. datada de 09 de janeiro de 2026, toma público, para o conhecimento de

todos os interessados, que realizará licitação na modalidade DISPENSA FÍSICA do

tipo MENOR PREÇO GLOBAL, Contratação, para efetuar os procedimentos

necessários à Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de eventos diversos, Serviços

de fotografias oficiais e Captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias

do Município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme as especificações constantes do

Termo de Referência - Anexo I. durante o exercício financeiro de 2026, com base na

Lei n° 14133/2021,Decreto Municipal rf 004/2024, com aplicação subsidiária e as

demais legislações aplicáveis.

O início da Sessão de Disputa de Preços será a partir 08hs30min às 18:00hs do dia 19

de maio de 2026. LOCAL: https://w^w.saopedrodoscrentes.ma.gov.br/. Para todas

as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes endereços:
hhttps://portalcompraspublicas.com.br/ e https://saopedrodoscrentes.ma.gov.br/ ou na

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, situada na

Rua Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, em dias úteis, de OShOOmin às
12h00min das 14h00min ás IThOOmin ou através do e-mail:

cplsaopedrodoscrentes@gmail.com.

São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Semaia Iva Morais

Pregoeiro Municipal

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65.978-000
E-mail: pmsp@hotmail.com

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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05 (cinco) dias úteis após a publicação deste, consoante o processo
acima identificado.

interessados poderão solicitar o Termo de Referência através do e-mail:
cplsãopedrodoscrentes@gmail.com, como também apresentar
Proposta de Preço, até às 18:00 horas do dia 19.05.2026, através do

mesmo e-mail, oportunidade em que a Admif^tncasASC
vantajosa,

São Pedro dos Crentes/MA, 12 de maio de 2?l26p |i^ O.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

lherá a mais

ÍP
O

sRs

Devendo, para tanto que os interessados compareçam na sala da
Comissão Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de
São João dos Patos/MA, a Av. Getúlio Vargas n^ 135, Bairro Centro, CEP;
65.665-000, nesta, ou podendo solicitar para que  a mesma seja
assinada via eletronicamente através do e-mail da CPL.

cplsjpma@gmail.com

tS.'A>
Publicado por: ANE Clíft/WE

Código identificador: 310d073'>^c5e5d01fd9Q^8632b5f9b

RDOSOSua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções
previstas em lei.

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que
poderá ser feio através do E-mail; cplsjpma@gmail.com AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N& 002/2026

São João dos Patos/MA, em 12 de maio de 2026. AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n^ 14.133/2021,

Decreto Municipal n® 004/2024 e demais normas pertinentes à espécie,
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, O
Edital e seus Anexos estão á disposição dos interessados no site
www.portaldecompraspublicas.com.br, Portal da Transparência do
município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado

pelo e-mail: cplsãopedrocrentes@gmail.com,

ALEXANDRE ALVES DE AZEVEDO FILHO

Secretário Municipal de Educação

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 782c63cbad84fab55bb292e6c9279b0c

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 024/2026
- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Concorrência Eletrônica n®
002/2026
Processo Administrativo n®

047/2026

Data/Hora de Abertura
26/05/2026 - 09:00 horas.
Menor preço global.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 024/2026
- SRP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS
"PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA", OBJETO DO TERMO DE
COMPRIMISSO: 995969/2025 NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA.

No uso das atribuições legais, em cumprimento ao regime estabelecido
pela Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações. RESOLVE
HOMOLOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO N® 024/2026 - SRP -

Processo Administrativo n® 230302/2026. Objeto: Prestação de serviços
de assessoria e consultoria técnica especializada, para apoio técnico e
pedagógico à Secretaria Municipal de Educação, Conselho Municipal de
Educação e equipes gestoras das escolas municipais, para execução de
serviços técnicos administrativos educacionais, preparação de
documentos e apoio a outras atividades de ensino no município.
Empresa Vencedora; MOURA & MACIEL ASSESSORIA E SERVIÇOS
EDUCACIONAIS LTDA (EDUTECH SOLUCOES EDUCACIONAIS) ●
CNPJ n®: 09.274.961/0001-69, localizada na Rua São Francisco De
Assis, N® 10, Letra A, Bairro: Vila Canadá, Barra Do Corda/MA - CEP:

65.950-000. Representado pelo Senhor; Odair Jose Maciel, CPF
826.967.993-34, RG n® 0000595601960 - GESP/MA. Processo licitatório

Homologado no dia 11 de maio de 2026, pela Secretaria Municipal de
Educação, Alexandre Alves de Azevedo Filho.

São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. Semaias da Silva

Morais - Agente de Contratação.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 6ce74ca96557f29446b46f4503b666fb

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®: 016/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N®: 007/2026

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de toner de
impressora para atender as necessidades das secretarias do município
de São Pedro dos Crentes - MA.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: C81213954289d4518a293b62bl0ele07

I - RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico,
sob a égide da Lei n® 14.133/2021, que se encontra atualmente na fase
de lances. No curso do certame, foi protocolado pedido de
esclarecimento pela empresa Bnb Comercio de Equipamentos de
Informática Ltda, questionando o prazo de entrega de materiais fixado
em apenas 05 (cinco) dias úteis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N® 003/2026

AVISO DE DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N® 003/2026
O município de São Pedro dos Crentes/MA, pessoa Jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ n® 01.577.844/0001-62, sede na Av. Canaã,
Centro, São Pedro dos Crentes ● MA, através das Secretaria
Municipais do município de São Pedro dos Crentes  - MA, em
conformidade com o art. 75, inciso II, § 3®, da Lei Federal n®

14.133/2021, torna público que pretende realizar  a Contratação de
Empresa para Filmagem e Edição de eventos diversos, Serviços
de fotografias oficiais e Captação e imagem aéreas, em
atendendo às demandas das Secretarias do Município de São
Pedro dos Crentes - MA, nos termos constantes neste Termo de
Referência do Processo Administrativo n® 049/2026. Eventuais

A licitante argumenta que o referido prazo é exíguo, carece de
justificativa técnica no processo e compromete a logística de
fornecimento, restringindo a competitividade e a isonomia entre os
potenciais fornecedores.

II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
A Administração Pública possui o dever de autotutela, podendo anular
seus próprios atos quando eivados de vícios de legaiidade. No caso em
tela, a fixação de prazo de entrega insuficiente, sem a devida

CERTIFICADO DiaTALM£NT£
t COM CARIWBO Og TEMPOfi www.famem.org.br 118/128
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05 (cinco) dias úteis após a pubiicação deste, consoante o processo
acima identificado.

interessados poderão solicitar o Termo de Referência através do e-maü:
cplsãopedrodoscrentes@gmail.com, como também apresentar
Proposta de Preço, até às 18:00 horas do dia 19.05.2026, através do

mesmo e-maii, oportunidade em que a Admijji coiherá a maisDevendo, para tanto que os interessados compareçam na sala da
Comissão Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de
São João dos Patos/MA, a Av. Getúiio Vargas n® 135, Bairro Centro, CEP:
65.665-000, nesta, ou podendo solicitar para que  a mesma seja
assinada via eletronicamente através do e-mai i da CPL.

cplsjpma@gmaii.com

vantajosa.

São Pedro dos Crentes/MA, 12 de maio rfagíf26

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções
previstas em iei.

Publicado por: ANE

Código identificador: 310d073^9c5\

[RD050

f390d^632bSf9b

Coiocamo-nos a disposição para esciarecimentos necessários que
poderá ser feio através do E-mail: cpisjpma@gmail.com AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N? 002/2026

São João dos Patos/MA, em 12 de maio de 2026, AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Munícipai, situada na Avenida Canaã,
Centro, CEP; 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modaiidade abaixo discriminada na forma da Lei n° 14.133/2021,

Decreto Municipai n^ 004/2024 e demais normas pertinentes à espécie,
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura. O
Edital e seus Anexos estão á disposição dos interessados no site
www.portaldecompraspublicas.com.br, Portal da Transparência do
município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado

peio e-mail: cpÍ5ãopedrocrentes@gmaii.com.

ALEXANDRE ALVES DE AZEVEDO FILHO

Secretário Municipai de Educação

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 782c63cbad84fab55bb292e6c9279b0c

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NS 024/2026
- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Concorrência Eletrônica n®
002/2026
Processo Administrativo n®
047/2026

Data/Hora de Abertura
26/05/2026-09:00 horas.
Menor preço global.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO m 024/2026
-SRP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS
“PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA", OBJETO DO TERMO DE
COMPRÍMISSO: 995969/2025 NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA.

No uso das atribuições legais, em cumprimento ao regime estabelecido
pela Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações. RESOLVE
HOMOLOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO N® 024/2026 - SRP -

Processo Administrativo n° 230302/2026. Objeto: Prestação de serviços
de assessoria e consultoria técnica especializada, para apoio técnico e
pedagógico à Secretaria Municipal de Educação, Conselho Municipal de
Educação e equipes gestoras das escolas municipais, para execução de
serviços técnicos administrativos educacionais, preparação de
documentos e apoio a outras atividades de ensino no município.
Empresa Vencedora: MOURA 6i MACIEL ASSESSORIA E SERVIÇOS
EDUCACIONAIS LTDA {EDUTECH SOLUCOES EDUCACIONAIS) ●
CNPJ n®: 09.274.961/0001-69, localizada na Rua São Francisco De
Assis, N® 10, Letra A, Bairro: Vila Canadá, Barra Do Corda/MA - CEP:

65,950-000. Representado pelo Senhor: Odair Jose Maciel, CPF
826.967.993-34, RG n® 0000595601960 - GE5P/MA. Processo licitatório

Homologado no dia 11 de maio de 2026, pela Secretaria Municipal de
Educação, Alexandre Alves de Azevedo Filho.

São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. Semaias da Silva

Morais - Agente de Contratação.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 6ce74ca96557f29446b46f4503b666fb

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE ANULAÇAO DE UCITAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®: 016/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N®: 007/2026

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de toner de
impressora para atender as necessidades das secretarias do município
de São Pedro dos Crentes - MA.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: c81213954289d4518a293b62bl0ele07

I - RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico,
sob a égide da Lei n® 14.133/2021, que se encontra atualmente na fase
de lances. No curso do certame, foi protocolado pedido de
esclarecimento pela empresa Bnb Comercio de Equipamentos de
Informática Ltda, questionando o prazo de entrega de materiais fixado
em apenas 05 (cinco) dias úteis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N® 003/2026

AVISO DE DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N® 003/2026
O município de São Pedro dos Crentes/MA, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ n® 01.577.844/0001-62, sede na Av, Canaã,
Centro, São Pedro dos Crentes - MA. através das Secretaria
Municipais do município de São Pedro dos Crentes  - MA, em
conformidade com o art. 75, inciso II. § 3®, da Lei Federal n®
14.133/2021, torna público que pretende realizar  a Contratação de
Empresa para Filmagem e Edição de eventos diversos, Serviços
de fotografias oficiais e Captação e Imagem aéreas, em
atendendo às demandas das Secretarias do Município de São
Pedro dos Crentes - MA, nos termos constantes neste Termo de
Referência do Processo Administrativo n® 049/2026. Eventuais

A licitante argumenta que o referido prazo é exíguo, carece de
justificativa técnica no processo e compromete a logística de
fornecimento, restringindo a competitividade e a isonomia entre os
potenciais fornecedores.

II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
A Administração Pública possui o dever de autotutela, podendo anular
seus próprios atos quando eivados de vícios de legalidade. No caso em
tela, a fixação de prazo de entrega insuficiente, sem a devida

CERTIHCAOO DèGITALMENTÊ
£ COM CARIMBO DE TEMPO www.famem.org.br 118/128
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Fund»memal/12 363. 0003 GESTÃO ADMINISTRATiVA/32 361 0003 2030 0000
MANUTEN<^0 F FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇao/3.3.90.39.üü OUTROS
SERVIÇOS DF TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. BASE LEGAI: l.ei Federal n» 14 133, DF DE
ARRiL DE 2021 Alexandre Alves de Azevedo Filho - Secretário Inierino Municipal de
Educação. SSu João dos Paios - MA, OS de nnaio de

EXTRATO DE CONTRATO N' PE021 003/2026^^
SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS- Conirataííd^
Pacos/MA, através da Secretaria Municipal dc Saúd
Secretário Municipal dc Saúde, Sr. Kairo Coelho Dc '
EMPREENDIMENTOS E TECNOLOGIA LTDA, inscrita nc CP
20, localizada na Avenida Presidente Mediei, N® 2555, E

Patos - MA CEP; 65.665-000, reoresentado peio sCIft^l

da Assinatura; 05 de maio de 2026. Valor do contiiiro*^
mil e oitocentos reais). Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N

REGISTRO Dê PREÇOS. Obieto Prestaçlo de sájicos de ri
e manutenção de impressoras para atender as ft̂ essidOB _

Saúde, VIGÊNCIA: 12 meses. Fonte de Reairsx^02 PODER EXECUIIV
MUNICIPAL ÜE SAUDE/021600 FUNDO MUNfNij
Assistência Hospitalar e Ambuiatorial/10 302 003
COMPLEXIDADE/10 302 0031 2078 0000 MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE REDE
OE SERVIÇOS H05PITALARES/3-3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA // 02 PODER EXECUTIVO/02 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/0216Ü0 FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE/10 Saúdeho 301 Atenção Básica/10 301 0003 GESTÃO
ADMINlSTRATIVA/10 301 0003 2066 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 00
FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE/3.3.90.39-00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA // 02 PODER EXECUTIVO/02 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/021600 FUNDO
MUNICIPAL DE SAUOE/10 Saude/10 301 Atenção Básica/10 301 0014 SAUDE MELHOR
PARA TODOS/IO 301 0014 2068 0000 MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES
DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA/3.3.90.39-00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA, BASE LEGAL: Lei Federal n« 14.133, DE 1« DE ABRIL DE 2021. Kairo
Coelho De Sou$a Corrêa - Secretário Municipal de Saúde. São Joáo dos Patos - MA, OS
de maio de 2026,

021/2026
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AVISOS DE ADIAMENTOS
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 12/2026 - PMSJP- MA

O Município de São João do Paraíso - MA. torna público para o conhecimento
dos Interessados, que lará rcalitar. sob a egide da lei n.a 14.133/2021 c suas alterações
posteriores, da Lei Complementar n.í 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto
deste certame, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 012/2026, du tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS (BLOQUETES).
SEM FORNECIMENTO 005 BLOCOS. INCLUINDO DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VIÃRIA, de
interesse da Prefeitura Municipal de São loão do Paraí$o/MA, pelo endereço eletrônico
www.ticitanet.com.br, com data de abertura prevista para 22 de maio rJe 2026 às 09:00h,
fica REDESIGNADA para o dia 27 de maio de 2026 às 09:00h. O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço
www.saojoaodoparaiso.ma.gov br, ou ainda pelo endereço Portal licíta São João do Paraíso,
www.licitanct.com.br e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N8 13/2026 - PMSJP- MA

O Município de São João do Paraíso - MA, torna público para o conhecimento
üos Interessados, que fará realizar, sob a egide da Lei n.8 14.133/2021 e suas alterações
posteriores, da Lei Complementar n.8 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto
deste certame, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N* 013/2026, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES EM VIAS URBANAS, INCLUINDO DRENAGEM
SUPERFICIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 00 PARAÍSO/MA,
CONFORME PLANO DE AÇÃO 09032026-096754/2026, de interesse da Prefeitura Municipal
de São João do Paraíso/MA, pelo endereço eletrônico www.llcltanct.com.br, com data dc
abertura prevista para 22 de maio de 2026 às 09:00h, fica REDESIGNADA para o dia 27 de
maio de 2026 às 14:30h. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da
Transparência do Município pelo endereço www.saojoaodoparalso.ma .gov.br. ou ainda
pelo endereço Portal Lícita São Joio do Paraíso, wwwlicltanet.com.br e ainda no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

EXTRATO DE CONTRATO N' PE021.004/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N * 021/2026- SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos Patüs/MA,
através da Secretaria Municipal de Assistência Social, neste ato representado pela
Secretária Municipal de Assistência Social, Sr<. Céssyka Raflégia Lima Sousa. Contratado:
TERRA EMPREENDIMENTOS E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CPNJ sob 0 N«
19.604.956/0001-20, localizada na Avenida Presidente Mediei, N« 25SS, Bairro Centro De
São João dos Patos - MA CEP: 6S.665-000, representado pelo senhor; Ramon de Sousa
Fonseca. Data da Assinatura: 05 de maio de 2026. Valor do contrato RS 40.880,00
(quarenta mil e oitocentos e oitenta reais). Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.s 021/2026-
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto Prestação de serviços de recarga de toner e
cartuchos e manutenção de Impressoras para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social. VIGÊNCIA: 12 meses. Fonte de Recurso: 02 PODER
EXECUTIVO/02 17 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/021700 EUNDO DE ASSISTÊNCIA
SOCiAL/08 Assistência Social/08 122 Administração Geral/08 122 0003 GESTÃO
AOMINISTRATIVA/08 122 0003 2088 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 00
FMAS/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. BASE LEGAL; Lei
Federal n« 14.133, DE 1» OE ABRIL OE 2021, Géssyka Raílégia Lima Sousa - Secretaria
Municipal dc Assistência Social. São João dos Patos - MA, 05 de maio de 2026.

EXTRATO DE CONTRATO N‘ PE019.001/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 019/2026 -
SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de 51o João dos
Patos/MA, através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado pelo
Secretário Interino Municipal de Educação. Srs. Alexandre Alves de Azevedo Filho.
Contratado: K. SILVA SANTANA (MALHARIA E ARMARINHO EROKyVIA), inscrita no CPNJ
sob o lá? 36.123.346/0001-24, locaiizad.s no Parque da Bandeira, n» 231, centro. CEP;
65.665-000, no município de Slo João dos Patos ● MA. representado pelo senhor:
Kaique Silva Santana. Data da Assinatu-a; 07 de maio dc 2026. Valor do contrato RS
452.972,00 Quatrocentos e cinquenta e dois rnil, novecentos e setenta e dois reais).
Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.s 019/2026
Objeto fornecimento de fardamento escolar para atender as necessidades da Secretaria
Municipal dc Educação. VIGÊNCIA; 31 de dezembro de 2026. Fonte de Recurso: Ü2
PODER EXECUTlVO/02 05 SECRETARIA DE EOUCAÇAO/020500 SECRETARIA DE
EOUCAÇÃO/12 £dücaçâo/l2 361 Ensino Fundamcntal/12 361 0009 PROMOVENDO
EDUCADO DE QUALlDADE/12 361 0009 2120 íXKX) MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
DO PROGRAMA 5ALARIO EDUCAÇÃO
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, BASE LEGAL: Lei Federal nS 14.133, DE is DE ABRIL DE
2021. Alexandre Alves de Azevedo Filho - Secretario Interino Municipal de Educação.
Sãf} João dos Patos - MA, 07 de maio de 2026.
São João dos Patos/MA, 7 de maio de 2026.
Gessyka Raflégia Lima Sousa/ Kairo Coelho De Sousa Corrêa/ Lourdes Karylla Mendes
Cavalcante/ Alexandre Alves de Azevedo Filho
Secretários Municipais

SISTEMA OE REGISTRO OE PREÇOS.

QSE/3.3.90.39.000UTROS SERVIÇOS OE

São João do Paraíso MA, 11 dc maio de 2026,
ILTON RODRIGUES DE SOUSA

Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 14/2026

O Município de São João do Paraíso - MA. através da Secretaria Municipal de
Saúde, torna público para o conhecimento dos Interessados, que fará realizar, sob a egide
da Lei n.» 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da lei Complementar n.« 123/2006 e
de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Itern, otjjetivando o Registro de preços para eventual
contratação de pes.soa(s) juridica(s) para o fornecimento de material de limpeza hospitalar,
de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. A sessão será realizada através do Portal de
licitações, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br. com data de abertura agendada
para 28 de maio de 2026 ás 08:30h. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no
Portai da Transparência do Município pelo endereço www.saojcaodoparaiso.ma.gov.br, ou
ainda pelo endereço eletrônico www.iicitanet.com.br e ainda no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

São João do Paraíso - MA. 8 de maio de 2026.
MARISA ELANNE OAMASCENO OE FRANÇA

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNiCtPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS
EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO OE FORNECIMENTO N«
PE007.001/2026. REFERÊNCIA; PREGÃO ELETRÔNICO N* 007/2026. Processo
Administrativo 0^ 120101/2026. PARTES: Prefeitura Municipal de São João dos Patos ●
MA, atraves da Secretaria Municipal dc Administração, representado pda Sra. Lourdes

Karylla Mendes Cavalcante, Secretaria Municipal de Administração, e a empresa
INSTITUTO VIVER, inscnta no CNPJ n» 21.851.634/0001-28, localizada na Rua do Aririzal,
n' 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, Bairro Turu, Slo Luís/MA - CEP: 6S066-
265, Representada pela Senhora; Jennifer Andressa Abreu Pinheiro, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA. OBJETO: Prestação de serviços de
terceirização dc mão dc obra, apoio administrativo c expediente para .suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração. VALOR DO CONTRATO: RS
3.268.963.00 (trés milhões, duzentos e sessenta e oito mil, novecentos e sessenta e
três reais). DATA DE ASSINATURA; 07 de abril dc 2026. VIGÊNCIA: 12 meses.
MODALIDADE; Pregão Eletrônico n® SRP - 007/2026, BJVSE LEGAL; Lei Federal n» 14.133,
OE IS DE ABRIL DE 2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02 PODER EXECUTiVO/02 08
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS/020800 SECRETARIA OE OBRAS E
SERVIÇOS URSANOS/04 Administraçâo/04 122 Administração Geral/04 122 0003
GESTÃO ADMINlSTRATIVA/04 322 0(X3 2026 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
DA SECRETARIA DE OBRAS E SERV. URBANOS/B.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros
- Pessoal Jurídica, 07 de abril de 2026. Lourdes Karylla Mendes Cavalcante. Secretária
Municipal de Administração.

EXTRATO DE CONTRATO N’ PE021.001/7026. PREGÃO ELETRÔNICO N.i 021/2026 -
SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de São Joáo dos
Patos/MA, atraves da Secretaria Municipal de Administração, neste ato representado
pela Secretária Municipal dc Administração, Sr*. Lourdes Karvlla Mendes Cavalcante.
Contiatado: 'lEHRA EMPREENDIMENTOS E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CPNJ sob c N°
19.604.956/0001-20, localizada na Avenida Presidente Mediei, N« 2S55, Bairro Centro
De São Joio dos Patos - MA CEP: 65.66S-000, representado pelo senhor; Ramon de
Sousa Fonseca. Data da Assinatura; OS de maio de 2026. Valor do contraio R$
77.820,00 (setenta e sete mil e oitocentos e vinte reais). Origem: PREGÃO ELETRÔNICO
N.5 021/2026 ● SISTEMA DE REGISTRO DC PREÇOS. Objeto Prestação de serviços de
recarga de toner e cartuchos e manutenção de impressoras para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração. VIGÊNCIA: 12 meses. Fonte de
Recurso: 02 PODER EXECUTIVO/02 03 SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO/020300
SECRETARIA OF ADMINISTRAÇÃO/04 Admmisiração/04 122 Administração Geral/04 122
0003 GESTÃO ADMINISTRATIVA/04 122 0003 2004 0000 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SEC. DE ADMINlSlRAÇ.ÃO/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. BASE LEGAL: Lei Federal n* 14.133, DE 1= OE ABRIL DE
2021. Lourdes Karylla Mendes Cavalcante - Secretária Municipal de Administração. São
João dos Patos ● MA, 05 de maio de 2026.

EXTRATO OE CONTRATO N’ PE021.002/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N.» 021/2026 - SISTEMA
DE REGISTRO OE PREÇOS. Contratante; Prefeitura Municipal de Slo Joio dos Patos/MA,
atrave.s da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado pelo Secretário
Interino Municipal de Educação, Sr*. Alexandre Alves de Azevedo Filho. Contratado: TERRA
EMPREENDIMENTOS E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CPNJ sob o N* 19 604.956/0001-20,
localizada na Avenida Presidente Mediei, N* 2555, Bairro Centro De São João dos Patos -

MA CEP; 65.665-000, representado pelo senhor: Ramon de Sousa Fonseca. Data da
Assinatura: OS de maio de 2026. Valor do contrato RS 70.900,00 (setenta mil e novecentos
reais). Origem; PRFGÃO ELETRÔNICO N,* 021/2026 - SISTEMA DE REGISTRO OF. PREÇOS.
Objeto Prestação de serviços de recarga de toner  e cartuchos e manutenção de
Impressoras para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. VIGÊNCIA:
12 meses. Fonte de Recurso: 02 PODER EXECUT1V0^2 OS SECRETARIA DE
EOUCAÇÃO/020500 SECRETARIA DE EDUCAÇAO/12 Educaçao/12 361 Ensino

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 3/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 49/2026. Objeto: Contratação de Empresa para
Filmagem c Edição dc eventos diversos, Serviços de fotografias oficiais e Captação e
imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município de Slo Pedro
dos Crentes - MA, Eventuais interessados poderão solicitar o Termo de Referência
através do email: cpIsãopedrodoscrcntesiSgmail.coin, como também apresentar
Proposta de Preço, até às 18:00 horas do dia 19.05.2026, através do mesmo e-mail.
oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa.

São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026.
SEMAIAS DA SII.VA MORAIS

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N« 9/2026

REPUBüCAÇÃO- PROC. N* 56/2026. OBJETO Contratação de empresa especializada para
perfuração de poços artesianos ito Município de Serrano do Maranhâo/MADATA DA
SESSÃO: 02/06/2026. HORÃRIO: 09-.00. Sistema Eletrônico Utilizado;
https;//wv/w.licitaserranodomaranhao.com.br/, em razão de sessão deserta. Edital poderá
ser consultado na Comissão Permanente de licitação - CPI, no Prédio da Prefeitura
Municipal, localizado na AV. DAS PALMEIRAS S/N, CENTRO ● SERRANO 00 MARANHÃO/MA
- CEP: 65.269 000; ou pelo e-mail: cpl.serranoOliágmail.com, de segunda a sexta-feira, das
8h às I7h. ou através do sítio da Prefeitura de Serrano do Maranhào-MA: Portal;
https://www.serrano.ma.gov.br/,
https://www.licitaserranodomaranhao.com.br/, ou através do Sinc Contrata/TCE-MA ou
amda pelo Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).

pelo Sistema de Licitação:ou

Serrano do Maranhão - MA, 1J de maio de 2026
CARLOS HENRIQUE ABREU SANTOS

Agente de Contratação
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Cód.i® Seq. Modalidade | N^^/Ano Secretaria Objeto Ações

©746 746 DISPENSA

003/2026

Secretaria

Municipal de

Administração

Contratação de

Empresa para

Filmagem e

Edição de

eventos diversos,

Serviços de

fotografias oficiais

e Captação e

imagem áreas,

em atendendo às

demanda...

61.950,18 Ações ▼

CONCORRÊNCIA

PUBLICAI

002/2026

745 745 Secretaria de

Infraestruíura

2.730.000,00Contratação de

empresa para

prestação de

serviços de

CONSTRUÇÃO

DE UNIDADES

HABITACIONAIS

“PROGRAMA

MINHA CASA,

MINHA VIDA”, no

Município de São

Pedro...

Ações ▼

©PREGÃO

ELETRÔNICO

017/2026

744 Secretaria

Municipal De

Saúde e

Saneamento

794.349,08744 Contratação de

empresa para

fornecimento de

materiais

odontológicos

para atender as
necessidades da

Secretaria de

Saúde do

município de São

Pedro dos...

Ações ▼

743 741 Secretaria

Municipal De

Educação

Contratação de

pessoa jurídica

especializada

para a realização

de curso e

capacitação de

técnicos em

robótica

educacional, com

formação em

plataformas...

6.646,60DISPENSA

002/2026
Ações ▼

hltps;//www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br/painel/licitacao/listar 1/3
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Certificado da Condição de
lyiicroempreendedor Individual

i

Empresário(a)
Nome Civil
SANDRA MARTINS SOUSA BRANDAO

CPF^
021

CNPJ
41.824.986/0001-00

Data de Abertura
05/05/2021

Nome Empresarial
41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDAO

Capital Social
15.000,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Data da Situação Cadastral
05/05/2021

Endereço Comercial
CEP NúmeroLogradouro

10A RUA RUA 3 DE MAIO65800-000 76

Bairro
FLORA RICA

UFMunicípio
BALSAS MA

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI
Período
1° período

FimInício
05/05/2021

Atividades

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Filmador(a) independente

Atividade Principal (CNAE)
7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos

Ocupações Secundárias
Fotocopiador(a) independente

Atividades Secundárias (CNAE)
8219-9/01 - Fotocópias



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos

sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades

para fins de verificação da observância dos referidos requisitos: e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o

não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de
Funcionamento*

Licença de

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de

A sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: hltps://mei.receita.econ(il^a.gov.
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional Kra an

e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

endedo^raivídual.

ceBíftC^^/Registroaç

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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BRASIL
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra!

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

mi
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO oao5/2021
CADASTRAL

4I.824.98&0001-00
MATRIZ

41.824,98$ SANDRA MARTINS SOUSA 8RANDA0

m„r,.ry,.r,;T.\n7i '.cit,*: 0-:.IMI 'III.
ME

74.20-0414 ● Filmagem de festas e eventos

=Rr.C..

r,i:v:)cs isC.iotí-i'.:Ui'.-'-'

82.19-9-01 - Fotocópias

VOCI1..ÜC UttC'l'.-C>D<- JLjK'L'I_>

213-S ● Empresário (Individual)

c:'.)Mt'Ui.itNrõ''«iMcnc:
10 R RUA 3 DE MAIO 76

FLORA RICA65.800-000 MABALSAS

êsOEREçOE.ETníVIicO

SANDRINHAMARTINSOUSA100@GMAIL.COM

7EI.EFOSE

(99) 9849-0960

ENTE FêüE»AIr.OHEt(»üSÍA..èL.ífft)

TiTõTCfõTÃüSSTtrrr
ATIVA

i)»r» DA SI‘UA'^C' w-ÍOSTRAL
OSiOS/2021

.üt srcAvF''''-AU*'..iH.\.

r y

SlIVAÍiOtSI-tOAL DAT* DA SirUAÇAU

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/05/2026 às 16:58:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

C “DVOIÍARISÜOAR ■RlMIí'

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique acui.

0 2üia PCRIAl ÜA KI-DfSIM. Tijficb likíitüi t/-;.pr^adoc
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO " ç2) ^
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA ns

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 058176/26 Data da Certidão: 16/03/2026 20:28:37

CPF/CNPJ 41824986000100 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

-Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da íei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e nâo alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 14/06/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/05/2026 17:48:53



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO^^!^^,

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA |
sO'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 050043/26 Data da Certidão: 19/05/2026 16:57:55

CPF/CNPJ CONSULTADO: 41824986000100

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

.rma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos. 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/08/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/05/2026 16:57:55



PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS - (99) 3541-2197

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS
CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Emissão 27/03/2026

P.M
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.íGüURÍOADE FISCAL

L

Data de Validade: 25/06/2026 iData de Emissão; 27/03/2026E

i

De acordo coma Lei Compiementar Municipal n^^OOS, de 31 de Dezembro de 2014,que j
!  irfâlifiji 0 Código Tribuíário deste munic|>Ío, CERTFK)AMOS QUE, reveixio os livros de

Larrçamentos desta Prefeitura, o contribuinte acima descrito, NADA DEVE a FAZENDA ;
'  PUBLICA MUNICIPAL não constatando débitos referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não

em Divida Ativa até a presente data, com validade da presente certidão em noventa (90] dias.
Conforme lei 005/14, Art. 64. Código Tributário Municipal, fica ressalvado o direito de a

Fazenda Pftiüca Municipal inscrever e cobrar eventuais débitos que vierem a ser apurados,
mesmo referente a período enterior a emissão da presente certidão.

I!

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé.

BALSAS(MÂ), 27 de MARÇO de 2026

A respectiva Certidão de Débitos poderá ser VALIDADA no site htlp-i/www.preleituramodema.com.br
Escolha o município-IPTU-EkJcumentos Emitidos "Validação da Certidão

Já nas certidões de empresas:
A respectiva Certidão de Débitos poderá ser VALIDADA no site httpvVwww.preleituramoderna.com.br

Escolha o município- tSS - Suporto - Validação do Certidão.

■'»
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i  MINISTÉRIO DA FAZENDA
f  Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria<Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDAO
CNPJ: 41.824.986/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://ww\w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:23:07 do dia 18/05/2026 <hora e data de Brasília>,
Válida até 14/11/2026.

Código de controle da certidão: 0BB0.92C8.1EFB.AF8B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



14/05/2026. 17:32 Consulta Regularidade do Empregador

P. M . ^
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

41.824.986/0001-00

41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDAO

lOA RUA 3 DE MAIO 76 / FLORA RICA / BALSAS / MA / 65800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/05/2026 a 12/06/2026

Certificação Número: 2026051407026340046124

Informação obtida em 14/05/2026 17:32:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIS

Nome: 41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDAO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 41.824.986/0001-00

Certidão n°: 48265329/2026

Expedição: 15/05/2026, ás 21:35:41

Validade: 11/11/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que 41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDAO (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 41.824.986/0001-00, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



19/05/2026. 17:01 Jurisconsuit

Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperaçã...<- N

Poder Judiciário do Estado do Maranhão

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão

Certidão Estadual - Primeiro Grau

Falência, Concordata e Recuperação Judicial

Data da Emissão: 19/05/2026

Data da Validade; 19/07/2026

N° do protocolo:

Código de Validação:

12602213934

ccl0749054

Nome: sandra martins sousa brandao

CNPJ: 41.824.986/0001-00

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua

titularidade e autenticidade deverão ser conferidas pelo Interessado, conforme o documento original

(ex: CPF, Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judiciai distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima

identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade

ser conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data

será necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do

Maranhão - www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima

identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

O Tribuna! de Justiça do Estado do Maranhão utiliza cookies para controle dc navega;;ao no
Jurisconsuit, os quais são armazenados apenas em caráter temporário para melhorejt a

experiência do usuário. Ao utilizar nossos serviços, vocé concorda com esse monitoi-iüiento
●<r

Ciente
do Maranhão

1/1https://jurisconsult.tjma.jus.br/#/certidao-bankruptcy-concordat-judicial-certificate-sheet



41.824.986 Sandra Martins Sousa Brandao

CNPJ: 41.824.986/0001-00

Rua Rua 3 de Maio, 76, Flora Rica, Balsas-MA

Objeto: Contratação de Empresa para Filmagem e Edição dc eventos diversos, Serviços de fotografias oficiais

e Captação c imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA.

Quant V. TOTALItem Unid V. UNITDescrição

Serviços de filmagens de eventos diversos, com uso de

câmeras, microfone lapela sem fio, edição, finalização e

entrega em formato MP4 Full - HD em dispositivo de

pen drive e produção do respectivo teaser para divulgação

nas redes sociais.

R$ 600,00 R$ 32.400,00horas54

Serviços de filmagens dc eventos diversos, com uso dc

drone edição, finalização e entrega cm formato MP4 Full

- HD em dispositivo de pen drive e produ ç ã o do

respectivo teaser para divulgação nas redes sociais.

R$ 7.000,00R$ 700,00horas102

Serviço de captação e transmissão ao vivo de eventos

diversos em qualidades HD para as plataformas youtube e

Tnstagram, com até e 4 câmeras, sendo 1 móvel sem fio,

uso de mesa de corte profissional com no mínimo de 4

saídas HDMT tipo A, HD dc 10 bits altem á vcl e

equipamento de captação de áudio embutido contendo no

mínimo 2 canais com entrada mini conectores esterco

R$ 15.000,00horas R$ 1.500,00103

R$ 54.400,00

Balsas-MA, 19 de maio de 2026 Documento asjinudo digitalniente

SANDRA MARTINS SOUSA BRANDAO

” Data; l9/05/'2026 16.16:09-0300

verifique em https:,'/validar.iti-gov Dr
41.824.986 Sandra Martins Sousa Brandao

CNPJ: 41.824.986/0001-00
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Cooperativa de Credito de Livre Admissão Suí Maranhense - Sicoob Sul Maranhei
CNPJ: 26.526.166/0001-30

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa, SANDRA MARTÍNS SOUSA
BRANDAO, estabelecida na Rua 3 de maio - Balsas - MA, CNPJ 41.824.986/0001-

00, foi nosso fornecedor de Filmagens de festa e eventos para o município de Balsas-
MA, no ano de 2025. A referida empresa cumpriu sempre e poníuaimente com as
obrigações assumidas. No tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta
a cumprir com objeto conti-atado, nada tendo que  a desabone.

Por ser verdade, firmamos o presente.

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANTIDADE UNID

Filmagem e edição de vídeo Unidade01 01

Balsas/MA 20 de maio de 2026.

Cooperativa de Credito àc Livre Admissão Sul Maranhense - Sicoob Sul Maranhense
CNPJ: 26.526.166/0001-30



RELATÓRIO CONTÁBIL GERENCIAL - ANO-CALENDÁRIO 202S

SANDUA M&nmSSaUSAailANDAO / Cm:4I.82A.986flXI01-O0 / flatno;edifSo e fílirusgem de EvefítoseFestaí

demonstraçAo do resultado (DRE) BALANÇO PATRIMONIAL

Conta Contábil

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS

(-) CUSTOS OPERACIONAIS

Impostos Simples Nacional (DAS-MEI)

Logística e Transporte (Eventos)

Manutençlo e Softwares de Edl;3o

Marketing e Tráfego Pago

Despesas Administrativas Gerais

Valor (RS)

70.000,00

-13.400,00

-984,00

-4.200,00

-3,216,00

-1.800,00

-3.200,00

ATIVO (Aplica(ões)

ATIVO CIRCULANTE

Valor (RS) PASSIVO e PL (Ongens)

11.600,00 PASSIVO CIRCULANTE

11.600,00 DAS-MEI Competência 12/2025

Fornecedores/Contas a Pagar

Caixa / Conta Corrente PJ

ATIVO NÃO CIRCULANTE 40.000,00

50.000,00 PATRIMÔNIO LIQUIOO

■10.000,00 Capital Social Subscrito

lucros Acumulados no Ano

Imobilizado (Equipamentos)

(-) Depreciação Acumulada

51,518,00

5.000,00

46.518,00

56.600,00(=) LUCRO ANTES DA DEPRECIAÇÃO

(■) Depreciação do Imobilizado

(<x) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

-10.000,00

46.600,00 51-600,00 TOTAL DO PASSIVO ♦ PL 51.600,00TOTAL 00 ATIVO

ALINY MIRANDA DOS Ass.rudQdercmaa.giul p<y
SANTOS;0533561434 AUNYMIXAVOA OOS

SANTOS]>S33S6K3tO

Balsas/MA 31 de dezembro de 2025

Dèdüí 2U36 US 2009:34 40 4)3
41 824 986 5ANDBA MARTINS
SOUSA
BRANDAO;41B24986a00’00

I9UNUAO

iS.90lpor4:uayfi6

0 411)4444000100
D4Ò04 40)4 03200414444100

SANDRA MARTINS SOUSA BRANDAO
CPF:021.425.863-76

ALINY MIRANDA DOS SANTOS
CRC: MA-015166/0-5



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

Assunto: Dispensa 003/2026

Origem: Secretaria Municipal de Administração e Outras...

Órgão Consuiente: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de Eventos

Diversos, Serviços de Fotografias Oficiais e Captação e Imagem Áreas,
em Atendendo as Demandas das Secretarias do Município de São Pedro
dos Crentes-MA.

1 - RELATÓRIO

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES (MA), no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à
análise e emissão de Parecer Jurídico.

Trata-se de processo inaugurado com a solicitação de procedimento

de DISPENSA de licitação a Contratação de Pessoa Jurídica a qual possui

legitimidade para a Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de

Eventos Diversos, Serviços de Fotografias Oficiais e Captação e Imagem
Áreas, em Atendendo as Demandas das Secretarias do Município de São
Pedro dos Crentes-MA.

Nesse compasso, competi-lhe atividade de natureza singular,

através do processo licitatório de dispensa de licitação, devidamente

fundamentada no inciso 1, da Lei de Licitações e Contrato Administrativos,

conforme Termo de Referência acostado aos autos.

Ato contínuo, verificamos que existe os seguintes documentos

acostados aos autos, como determina a legislação pertinente, vejamos:

1. Autuação do processo administrativo com a solicitação da

Secretaria;

2. Projeto Básico / Termo de Referência especificando os serviços;

3. Minuta do contrato de prestação de serviços;



ESTADO DO MARANHAO /
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

%P.M
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4. Informação de Dotação Orçamentária;

5. Proposta de preço da empresa selecionada;

6. Documentação de habilitação da empresa;

7. Justificativa da escolha da empresa e do preço.

Ê o que se tinha a relatar. Passo a opinar.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A Constituição da República prevê a possibilidade da

aquisição de produtos e contratação de serviços, por parte da

Administração Pública, sem prévio procedimento licitatório.

Essa é a letra do art. 37, XXI, da Carta Magna, in verbis:

“ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos

da lei, o qual somente permitirá as exigências de Qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.” (destaques e grifos nossos).

Da leitura do dispositivo legal invocado depreende-se que, em

regra, toda e qualquer contratação de produto ou serviço levada a efeito

pela Administração Pública deve ser precedida do competente

procedimento licitatório, o qual é regido por legislação específica.

Dito isso, cumpre pontuar que a contratação de compras pela

Administração Pública deve pautar-se na conveniência, oportunidade,

atendimento ao interesse público e na disponibilidade de recursos, além

de observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade, eficiência, economicidade, dentre outros.

O art. 37, XXI, como nele se lê, alberga o princípio,

ressalvados os casos especificados na legislação.  O texto é importante,

porque, ao mesmo tempo em que firma o princípio da licitação, prevê a

possibilidade legal de exceções, ou seja, autoriza que a legislação

especifique casos para os quais o princípio fica afastado, como são as

hipóteses de dispensa e de inexigibilidade de licitação.
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Se o princípio é constitucional, a exceção a ele, para ser
válida, tem que ter também previsão constitucional. Essa cláusula
excepcional é que dá fundamento constitucional as hipóteses, previstas
em lei (Lei 14.133/2021), de licitação dispensada, de licitação
dispensável e as de inexigibilidade de licitação.

Feitas tais considerações, vale assentar .que, de acordo com o
quanto disposto no artigo 37, XXI, da Constituição Federal, a regra no
serviço público é a contratação de obras, serviços, compras e
alienações, mediante processo de licitação pública, que:

“assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações

de pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, , o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações.”

As exceções, por sua vez, segundo o referido artigo, deverão
estar expressamente previstas em Lei. Sendo assim, o Legislador
infraconstitucional, ao editar a Lei de Licitações e Contratos (Lei n°

14.133/2021), enumerou, no art. 75, as hipóteses de inexigibilidade de
licitação. Diz o art. 75 da Lei 14.133/2021, especificamente no inciso I,
verbis:

Art. 75. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:

II ' aquisição de materiais, de equipamentos ou de gênero
de que envolvam valores até R$50.000,00 para compra e
serviços ;

Nesse contexto, insta registrar que a Lei descreve como deve
ser o procedimento nesses casos, senão vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de
licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

1 - documento de formalização de demanda e, se for o
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo
de referência, projeto básico ou projeto executivo;



ESTADO DO MARANHÃO /Co

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES p m
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO %

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62 Fia. 2

II - estimativa de despesa, que deverá ser calcuJjadaR
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

No que se refere às hipóteses de contratação direta, a

Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro^, esclarece que:

“(...) na dispensa, há possibilidade de competição que

justifique a licitação; de modo que a lei faculta a

dispensa, que ficaria inserida na competência
discricionária da Administração. Nos casos de

inexigibilidade, não há possibilidade de competição,

porque só existe um objeto ou uma pessoa que atenda
às necessidades da Administração; a licitação é, portanto,

inviável.” (Destacamos)

Ainda sobre requisitos legais, deve-se observar o art. 74

acrescenta que:

§ 1® Para fins do disposto no inciso I do caput deste

artigo, a Administração deverá demonstrar a
inviabilidade de competição mediante atestado de

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do

fabricante ou outro documento idôneo capaz de

comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por

produtor, empresa ou representante comercial
exclusivos, vedada a preferência por marca especifica.

Repise-se que, para que se caracterize a situação de dispensa

descrita no supracitado inciso II, art 75, é necessária a configuração, no

caso concreto, do requisito de admissibilidade expressamente previsto

no caput do artigo 75, qual seja, a de competição, que, em tais

I Direito Administrativo”. Editora Atlas, São Paulo, 2014, página 345
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situações, somente se perfaz, através da presença cumulativa de dois

pressupostos.

Da análise processual, consta nos autos documento que

informa a disponibilidade orçamentária e financeira ao atendimento da

despesa e atende às exigências constantes na Lei de Licitações.

3 -CONCLUSÃO

Do exposto, constata-se que os pareceres jurídicos são atos

administrativos meramente enunciativos, constituindo uma opinião que

não cria nem extingue direitos, sendo um “expediente” praticado pela

assessoria jurídica de enquadramento dos fatos sob o prisma legal de

sua ótica, dentro de uma certa coerência.

Por tudo que foi delineado alhures, a PROCURADORIA

MUNICIPAL se manifesta favorável a dispensa de licitação do presente

feito, para contratar a Empresa SANDRA MARTINS SOUSA BRANDAO,

CNPJ: 41.824.986/0001-00.

É o parecer.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de maio de 2026.

CELSIVAN DOS SANTOS JOT^E

Procurador-Geral do Município
Portaria no 011/2025 - OAB/MA n° 13.572
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Assunto: Dispensa 003/2026

Origem: Secretaria Municipal de Administração e Outras...

Órgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de Eventos

Diversos, Serviços de Fotografias Oficiais e Captação e Imagem Áreas,
em Atendendo as Demandas das Secretarias do Município de São Pedro
dos Crentes-MA.

1 - RELATÓRIO

Dispenso relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Acolho em sua integralidade o parecer e as fundamentações
jurídicas da Procuradoria-Geral do Município.

3 - DECISÃO

Por tudo o que foi exposto, DECIDO PELA CONTRATAÇAO

DIRETA ATRAVÉS DA DISPENSA ELETRÔNICA . Empresa

SANDRA MARTINS SOUSA BRANDAO, CNPJ: 41.824.986/0001-00.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de maio de 2026.
ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

RÔMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes/MA

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369
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JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE DE DISPENSA FISÍCA E DA
RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO.

^P.M ̂
Ao Exmo. Senhor.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Nesta.

f€3Rs.

A JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO:

Em razão do montante exíguo da prestação de serviço de R$ 54.400.00 (cinquenta e

quatro mil, quatrocentos reais), abaixo de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos

e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), limite estabelecido no artigo 75. inc.

lE da Lei Federal 14.133/2021, alterado pelo decreto n° 11.871/2023, art. 9°. Inc. lE

decreto municipal 006/2024. justifíca-se a contratação direta através de dispensa de

licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização de certame licitatório.

DA SOLICITAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE
PROCESSO:

Em relação à solicitação da demanda, verifica-se que consta o ofício 015/2026. da

Secretaria de Administração, juntamente com as especificações do objeto e a

autorização da autoridade competente para abertura de processo de contratação,

verifíca-se as devidas formalizações encartadas nos autos do processo em epígrafe.

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Foi demonstrada, através de consulta ao setor contábil, a previsão de recursos

orçamentários para custear as despesas com o objeto desta dispensa de licitação.

O DA RAZAO DA ESCOLHA DO CONTRATADO:

Em análise aos presentes autos, observamos que fora aberto processo licitatório para

Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de eventos diversos, Serviços de

fotografias oficiais e Captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das

Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA, tento sido aberto prazo para

o procedimento de obtenção de propostas, atendendo o artigo 14. parágrafo único, do

decreto municipal n°006/2024 e artigo 75, §3°da Lei federal 14.133/2024, tendo a

empresa
41.824.986/0001-00, como vencedora, bem como toda documentação pertinente que

comprova o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, ou seja.

documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e  trabalhista, conforme
detalhado em atas do sistema, anexas a esse processo, atendendo ao artigo 72, incisos V

e VI da Lei Federal 14.133/2021 e artigo 28 do decreto municipal 006/2024.

41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDAO. CNPJ n°

PRKl-EITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Caiiaâ, Cenlro, Sâo Pedro dos Cremes - MA. CEP: 65978-000

vvww.saopedrodoscrentes. nia.gov, br
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P.M,
VALOR PREVIAMENTE ESTIMADO DA CONTRATAÇ

JUSTIEICATIVA DOS PREÇOS:

Foram apresentadas junto à solicitação da unidade requisitante número mínimí^^e

(três) cotações, para a composição do valor previamente estimado da contratí^ao com
os itens e unidades de medidas devidamente especificados, atendendo ao pra<^ití'^o**
artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021.

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO;

Face ao atendimento de todos os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus

incisos, entendemos que há o atendimento dos requisitos formais para a contratação.

Sendo assim, não há impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação da

dispensa.

São Pedro dos Crentes - MA. 20 de maio de 2026.

Silva Morais

Agente de Contratação da Comissão de Contratação

Semaias

ly Ane Carine Cardoso daySiwa
Membra da Comissão de Contratação

eHe Nefês de Carvalno Alves
MU£%W

^) Jèque
^  Membra da Comissão de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CREN TI-S

Av. Canaã, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

WWW.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

P. M <3;

j06 2Fls.
Memorando Interno

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de maio de 2026.

Ao Ilustríssimo

Sr. Celsivan dos Santos Jorge

Procurador Geral do Município

Nesta

Ilustríssimo Procurador.

A Comissão de Licitações do Município de São Pedro dos Crentes

- MA. em mui respeitosamente em cumprimento a Lei Federal n° 14133/2021.

encaminhar 0 processo administrativo n° 049/2026, referente à Contratação de Empresa

para Filmagem e Edição de eventos diversos, Serviços de fotografias oficiais e Captação

e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro

dos Crentes - MA. no exercício de 2026, com vistas à análise e emissão de parecer sobre

contratação da empresa, em conformidade com a documentação em anexo.

Pedimos ainda que sendo possível, seja elaborada  a minuta do termo de

contrato de dispensa.

Certo de Contar com os préstimos institucionais desta Procuradoria Geral

do Município, encaminho elevados votos de estima  e consideração.

Semaiasç^ SiWa Morais
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Av. Canaã, S/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000



„ V**●

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

%TERMO DE DISPENSA o

.

1. Processo Administrativo n° 049/2026

2. Dispensa n° 003/2026

3. Objeto: Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de eventos diversos,

Serviços de fotografias oficiais e Captação e imagem áreas, em atendendo às demandas

das Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

4. Contratada: 41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDAO;

5, CNPJ: 41.824.986/0001-00;

6. Valor total de R$ 54.400,00 (cinquenta e quatro mil e quatrocentos reais).

A Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de São Pedro dos

Crentes, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, vem manifestar-se no

sentido da contratação referente ao processo a seguir discriminado, de acordo com o

disposto na Lei Federal n° 14.133/2021, em conformidade com Parecer Jurídico nos

termos e razões abaixo apresentados:

I — Razão da Escolha:

Após avaliação da autoridade superior, considerando consulta realizada e

toda a documentação anexada neste termo, principalmente com o Parecer Jurídico

acostados, concluímos que a empresa: 41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA

BRANDAO. inscrita no CNPJ: 41.824.986/0001-00. apresenta as condições legais para

a contratação direta, com DISPENSA de licitação para Contratação de Empresa para

Filmagem e Edição de eventos diversos, Serviços de fotografias oficiais e Captação e

imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro

dos Crentes - MA.

PREFRITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRI-NTES

ç Av, Canaã, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CLP: 65978-000

^ WWW.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Em análise aos presentes autos, observamos que fora 
abero pro^^q ̂

licitatório para Contratação de empresa com fornecimento de materiais incíuinaomão>^

de obra para instalação da caixa múltipla de medição no mercado municipal para

atender as necessidades da secretaria de administração do município de São Pedro dos

Crentes/MA. no exercício de 2025, tento sido aberto prazo para o procedimento de

lances atendendo o artigo 14, parágrafo único, do decreto municipal n°006/2024 e artigo

75, §3^'da Lei federal 14.133/2024, tendo sido realizada o processo licitatório para envio-

de propostas atendendo o prazo mínimo de 03 dias conforme dispõe a lei 14.133/2021

em seu art. 75 § 3*^. tendo a empresa : 41.824,986 SANDRA MARTINS SOUSA

BRANDAO, inscrita no CNPJ: 41.824.986/0001-00, como vencedora, bem como toda

documentação pertinente que comprova o preenchimento dos requisitos de habilitação e

qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e

trabalhista, anexas a esse processo, atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei

Federal 14.133/2021 e artigo 28 do decreto municipal 006/2024.

II - Justificativa do Preço:

O preço da contratação no valor global de R$ 54.400,00 (cinquenta e quatro e

quatrocentos), se encontra dentro dos limites da moderação, com justo ônus para a

administração, sendo compatível com os preços praticados na região, em relação ao

objeto pretendido.

III-CONCLUSÃO.

Diante de todo o exposto, considerando a razão da escolha e a justificativa

do preço, com fundamento no artigo 72, inciso VI  e VII da Lei Federal n° 14.133/21,

opinamos pela realização da contratação direta por meio de Dispensa de Licitação.

Encaminhe-se à autoridade superior para ratificação desta decisão.

São Pedro dos Crentes - MA. 20 de maio de 2026.

PREFHITÜRA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av, Canaü. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

WWW.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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%
●  RM

Semaias da ̂ lva\Morais
Agente de Contratação da Comissão de Contratação FIs.

%
/ ^Ane Carine

embra da Comissãcí de Contratação

\

P^ulÉde í/eres de Câf^fi^o l^Ses'^
Membra da Comissão de Contratação

C

PREFEi rURA MUNiCIPAl. DE SÃO PlíDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CiíP: 65978-000Q
^ www.saopedrodoscrenies.ma.gov.br
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P. M

QRMemorando Intemo/CPL Fts.

Ao Exmo. Senhor.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Nesta.

Ass.: Encaminhamento de Termo de Dispensa de Licitação para Ratificação

Venho, através do presente expediente, comunicar  a Vossa Excelência a decisão da

Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de eventos diversos, Serviços de

fotografias oficiais e Captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das

Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA, contemplando atividades

teóricas e práticas, metodologia aplicada, acompanhamento técnico-pedagógico e

certificação dos participantes.

Assim, caso V. Exa. entenda por bem que o procedimento supracitado se

operou dentro dos ditames legais e que esteja presente o interesse da Prefeitura em realizar

a contratação, que se digne a RATIFICAR a decisão emanada deste órgão que julgou

pela Dispensa de licitação da contratação referenciada.

Sendo o que nos oferece para o momento, reiteramos protestos de estima e

apreço, colocando-nos à disposição deste órgão.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de maio de 2026.

Semaias dd^ilvà-Morais

Agente de Contratação da Comissão de Contratação

PREFi:iTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaâ, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-0009
0 wvv\v..saopcdrodoscrentes.ma.gov.br
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Lourdes Karylla Mendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

Código identificador: 7781f096bfbl870d5d6089e28ea0b934
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Alexandre Alves de Azevedo Filho

Secretário Municipal de Educação
RATiFICACAO DE DISPG ^.

&Ref.: Processo Administrativo 049/2026.

Licitação ne 003/2026. CONTRATANTE: Pref&

Pedro dos Crentes - MA, CNPJ; 01.577.8^/0001-^

41.824.986 SANDRA MARTINS SOU^
41.824.986/0001-00, Valor R$ 54.400,0(nsj^uenta e q
quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de Em^PesíHiperS'
Edição de eventos diversos, Serviços de fotografias oficiais e Captação
e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do
Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: art. 75,
II, da Lei ns 14133/21 e demais legislações aplicáveis. Termo de
dispensa de 20/05/2026. Ratificação em 21/05/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 21 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

Dispenade
icipal

es
>aos

NT DO
B Jl^j: »% mil e

ilmagem e

Kaíro Coelho de Sousa Corrêa

Secretário Municipal de Saúde

Géssyka Raflégia Lima Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: Cddbllb95f90a64d01fb4b63efl5d0e0

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N9 018/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 6cl563al0e7f9482f5d921d7632bbf05AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do

Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaâ,
Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA. Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n® Lei n^ 14.133/2021,

da Lei Complementar n^ 123/2006, Decreto Municipal n® 004/2024, Lei
Municipal n® 385/2022 e demais normas pertinentes  à espécie,
atendendo às solicitações das Secretarias Municipais do município. O
Edital e seus Anexos estão á disposição dos interessados no site
www.portaldecompraspublicas.com.br. Portal da Transparência do
município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado

pelo e-mail: cplsãopedrocrentes@gmail.com.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA.
Ref,: Processo Administrativo n^ 042/2026. Processo de Dispensa de
Licitação nfi 002/2026. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São
Pedro dos Crentes - MA, CNPJ: 01.577,844/0001-62. CONTRATADO
SERVIÇO REGIONAL DA INDUSTRIA - SESI - DEPARTAMENTO REGIONAL
DO MARANHÃO, CNPJ: “ 03.770.020/0001-30, Valor R$ 6.500,00 (seis
mil e quinhetos reais), OBJETO: Contratação de pessoa jurídica
especializada para a realização de curso e capacitação de técnicos em
robótica educacional, com formação em plataformas Arduino e Microbit
e desenvolvimento do pensamento computacional, destinado a
profissionais da área educacional do Município de São Pedro dos
Crentes - MA, contemplando atividades teóricas e práticas, metodologia
aplicada, acompanhamento técnico-pedagógico e certificação dos
participantes.. FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, II, da Lei n^ 14133/21 e
demais legislações aplicáveis. Termo de dispensa de 30/04/2026.
Ratificação em 30/04/2026. São Pedro dos Crentes  ● MA, 30 de abril de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Pregão Eletrônico n“ 018/2026
Processo Administrativo n^
052/2026

Data/Hora de Abertura
08/06/2026 - 09:00 horas.
Menor preço por item.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva de
aparelhos de ar-condicionado, incluindo fornecimento de mão de
obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo e
demais insumos necessários à perfeita execução dos serviços,
para atender às necessidades das secretarias do Município de
São Pedro dos Crentes - MA.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Ü)244fa3dl3b9bd2b615da08f81b7bd9

São Pedro dos Crentes - MA, 22 de maio de 2026. Semaias da Silva

Morais - Pregoeiro Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO REGISTRO N9 28/2026- PREGÃO ELETRÔNICO N9. 90004/2026- SRP

PREGÃO ELETRONlCO N9. 90004/2026- SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 21/2026
ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇO REGISTRO N9 28/2026.
O Município de São Raimundo das Mangabeiras/MA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n^ 06.651.616/0001-09, neste
ato representada pela Secretária Municipal de Finanças, a senhora Sabrina Rita dos Santos Brito, designada pela Portaria n® 003/2025 de 01 de
janeiro de 2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS n®
90004/2026, Processo Administrativo nA 21/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)  e qualificada(s) nesta ATA, de acordo

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei n^ 14.133, de 1® de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de preço para eventual e futura aquisição de equipamentos hospitalares, destinados a atender as
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Raimundo das Mangabeiras- MA., especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de
Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico n^ 90004/2026- SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

www.famem.org.brCERTIFÍCADO DIGITALMENTE
E COfA CARIMBO OÊ TEMPOfi 99/106
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Ref.: Processo de Dispensa n° 003/2026.

1. Processo de Dispensa de Licitação;

2. Objeto: Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de eventos diversos, Serviços de
fotografias oficiais e Captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do

Município de São Pedro dos Crentes - MA.

3. Contratada: 41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDAO:

4. CNPJ: 41.824.986/0001-00;

5. Valor Contratual: R$ 54.400.00 (cinquenta e quatro mil e quatrocentos reais).

Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado encontra-se regularmente

desenvolvido, e estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à instauração

do processo, RATIFICO a decisão exarada no Termo de dispensa de acordo com os seus
próprios fundamentos.

Portanto, efetive-se a contratação, com Dispensa de licitação, segundo o disposto
acima.

Sigam-se seus ulteriores termos. Publique-se no prazo legai.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de maio de 2026.

Assinado de forma

digital por
ROMULO COSTA

ARRUDA:02823065

ROMULO

COSTA
ARRUDA:02823

065369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

369

Av. Canaã, Centro, CEP: 65978-000. São Pedro dos Crentes/MA
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PREFEITUR.A MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES ^
CNPJ: 01.577.844/0001 -62 \

fn.

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: DISPENSA FÍSICA N° 003/2026. e PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 049/2026.

Contratada: 41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDAO.

Objeto: Contratação de empresa para filmagem e edição de eventos diversos, serviços de fotografias
oficiais e captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São
Pedro dos Crentes - MA.

O município de SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, convoca a empresa 41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDÃO,
pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 41.824.986/0001-00. sediada na Rua 3 Maio.
n° 76. Bairro Flora Rica, Balsas - MA. doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a
comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. órgão público, inscrito
no CNPJ sob 0 n° 01.577.844/0001-62. denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida

Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura dos
Contratos n“ 365/2026, 366/2026, 367/2026 e 368/2026. DISPENSA FÍSICA N° 003/2026 e
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 049/2026.

São Pedro dos Crentes - MA. 25 de maio de 2026.

  Assinado de forma
ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDA:028230 COSTA
65369 ARRUDA:0282306536

9

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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DISPENSA física N’ 003/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 049/2026
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

I F/s, (13 73
W-^1O-

Rú Co

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N“ 36:
FAZEM ENTRE SI PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES E A EMPRESA 41.824.986 SANDRA MARTINS
SOUSA BRANDÃO - ME.

O município de SÀO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.
Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato representado pelo
Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF n°
028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE,  e a empresa 41.824.986 Sandra Martins Sousa
Brandão, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 41.824.986/0001-00, sediada na Rua 3 Maio. n° 76. Bairro Flora
Rica, Balsas — MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Sandra Martins
Sousa Brandão, portadora da Carteira de Identidade n° 0310978720061, expedida pelo SESP/MA e CPF n°
021.425.863-76, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 049/2026 e em observância às
disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa Física n® 003/2026. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

6, QUE

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para filmagem e edição de eventos diversos, serviços de fotografias oílciais e
captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes
-MA.

1.2. O )jeto da contratação:
DESCRIÇÃO V. TOTALITEM QUANT UNID V. UNIT

Serviços de filmagens de eventos
diversos, com uso de câmeras, microfone
lapela sem fio, edição, finalização e
entrega em formato MP4 Fuli - HD em
dispositivo de pen drive e produção do
respectivo teaser para divulgação nas
redes sociais.

R$ 600.00 R$ 9.000.00001 15 horas

Serviços de filmagens de eventos
diversos, com uso de drone edição,
finalização e entrega em formato MP4
Full - HD em dispositivo de pen drive e
produção do respectivo teaser para
divulgação nas redes sociais.
Serviço de captação e transmissão ao
vivo de eventos diversos em qualidades
HD para as platafonnas youtube
Facebook, com até e 4 câmeras, sendo 1
móvel sem fio, uso de mesa de corte
profissional com no mínimo de 4 saídas
HDMI tipo A. HD de 10 bits alternável e
equipamento de captação de áudio
embutido contendo no mínimo 2 canais
com entrada mini conectores estéreo tipo
jack de 3,5 mm.

R$ 700,00 R$ 7.000,00002 10 horas

R$ 15.000.00003 R$ 1.500,0010 horas

RS 31.000,00V. TOTAL
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1.3.1.0 Termo de Referência que embasou a contratação:

1.3.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado: e
1.3.4.

transcrição.

Eventuais anexos dos documentos supracitados do presente instrumento independente de

2. CLÁUSULASEGUNDA-DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será por 12 meses, iniciando-se a partir de sua assinatura em
25 de maio de 2026.

2.2. Podendo ser prorrogado desde que justificado  e por conveniência da unidade requisitaníe condicionada

ao ateste pela autoridade competente:

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

3.1. SÂO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 0 contrato e
seus anexos:

3.1.2. Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
3.1.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às sua sexpensas:
3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

3.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato:

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da municipalidade para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
3.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

3.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.2.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando,ainda,as obrigações a seguir dispostas:

3.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17

a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n*^ 8.078. de 1990);
3.2.1.2.Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os motivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:
3.2.1.3.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137. 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:

3.2.1.4.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

3.2.1.5.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
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acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ílcará autorizado

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida,  o valor correspondente aos danos sofridí^;
3.2.1.6.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oi
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

3.2.1.7.Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
3.2.1.8.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta:

3.2.1.9.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. O início da prestação dos serviços deverá iniciar em até 05 (cinco) dias. contados da autorização/ordem
de serviço.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. Ao presente contrato é dado o valor global de RS 31.000,00 (trinta e um mil reais). Conforme proposta

apresentandada.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive instalação, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

6, CLÁUSULASEXTA- FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados apartir do recebimento da
Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo

Contratado e somente após o devido ateste pelo setor competente da Câmara Municipal.
A nota deverá ser enviada via e-mail: cDlsãoDedrodoscrentes@gmail.com ou entregue em mãos ao Setor de

Compras da Prefeitura Municipal.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o contratante:
6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

Scontar dos
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.
7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO correrão à conta do orçamento
da CONTRATANTE, consignados através dos seguintes elementos:

03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004.0000 - Manutenção da Secretaria de Administração

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, DAS ALTERAÇÕES E9. CLÁUSULA NONA
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9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lti Feçlár^-j^g
14.133/2021.
9.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésíhwis—
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai
atualizado do contrato.
9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
9.4. Os valores constantes de custos poderão ser revistos mediante solicitação da contratada com vistas à
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do artigo 124. inciso 11, alínea “d” da
Lei Federal n« 14.133/2021.
9.5. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de
seu impacto nos custos do contrato.
9.6. Objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, haverá reajuste nos preços
dos produtos desde que comprovado aumento do custo pela contratada e aceito pela contratante.
9.7. Caso 0 aumento tenha ocorrido em componentes específicos do custo final, a contratada deverá
apresentar planilha demonstrando o impacto no mesmo.
10, CLAUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art.

92, XIV)

10.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, o Contratado que;
a) - der causa à inexecuçào parcial do contrato;
b) - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) - der causa à inexecução total do contrato;
d) - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado:
h) - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
1) - praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei);
11 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b. c. d. e. f e g
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §4°, da Lei);
111 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

V
V

alíneas h. i, j. k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b. c, d, e. f e g, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°. da Lei).
IV - Multa:

/
y

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art, 92, XIX).

11.1.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei Federal n° 14.133/2021. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
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rí Fis lídefesa,
i 1.1.1. Nesta hipótese. apIicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
1 1.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não éh^ejará rescisão
senão restringir sua capacidade de concluir o contrato.
1 1.1 .2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

12.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste Instrumento nos termos e condições
previstas na Lei Federal n°l4.133/2021.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1 . A inexecução total do contrato e demais fatos dispostos no art. 137 da Lei Federal n® 14. 133/2021
ensejam a sua rescisão, que será devidamente processada, garantindo o direito ao contraditório e ampla
defesa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS

14.1. A legislação aplicável à execução deste contrato e especialmente aos casos omissos, em detrimento
de qualquer outra, é a Lei Federal n° 14.133/2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO:

15.1. Fica eleito o Foro da comarca de Balsas/MA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das obrigações
previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que
surtam todos os efeitos de direito.

São Pedro dos Crentes/MA, 25 de maio de 2026.

ROMULO COSTA Assinado deforma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

Oocurnfnto âssinsdo digitalmcme

SANDRA MARTINS SOUSA BRANOAO
Dala: 26/OS/20if. 13:2S'4l-0300
Verifique em https:;/validar.iti.gov.tir

41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA Bkainuau
CNPJ/MF: 41.824.986/0001-00

SRA. SANDRA MARTINS SOUSA BRANDÃO
RESPONSÁVEL LEpÂL DA CONTRATADA

uLÍhaU D/sOÜSÍ%fsClM ENTOD
CPF: 22.193.483-34

PORTARIA N® 01 1/2026

FISCAL DE CONTRATOS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação, e
providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora

Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n® 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:03BT3065369

ARRUDA:028230
65369

Av. Canaâ. s/n. Cenlro - Sao Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda
Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANU CARINE D
Códiao identifícador e8be‘iaf9c475c926 ia2559358387l

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d60Sd71a4cb0473d0268629b6284334a

PORTARIA N.5 014./2026 OE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art, 37, inciso II, da Constituição Fede.'al de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PORTARIA N.? 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais,,.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o ,n®
666.787.063-15 e do RG de n» 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. portadora do CPF N".
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se, Cumpra-se.Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Reglstre-se. Publíque-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete Oo PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955/Jl/3/acbtíelcba653ad40dS70 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Le'
Orgânica do Município de Sao Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR h Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de n® 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessorla Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n» 054.323.373-12 e do RG de n«
263516720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Art. 29 . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

www.famem.org.br 152/156
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41.824.986 Sandra Martins Sousa Brandao

CNPJ: 41.824.986/0001-00

Rua Rua 3 de Maio, 76, Flora Rica, Balsas-MA

Objeto: Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de eventos diversos, Serviços de fotografias oficiais

c Captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA.

Quant V. UNIT V. TOTALitem UnidDescrição

Serviços de filmagens de eventos diversos, com uso de

câmeras, microfone lapela sem fio, edição, finalização c

entrega cm formato MP4 Full - HD cm dispositivo de

pen drive e produção do respectivo teaser para divulgação

nas redes sociais.

R$ 32.400,00R$ 600,0054 horas1

Serviços de filmagens de eventos diversos, com uso de

drone edição, finalização e entrega em formato MP4 Full

- HD cm dispositivo de pen drive e produ ç ã o do

respectivo teaser para divulgação nas redes sociais.

RS 7.000,00RS 700,0010 horas2

Serviço de captação e transmissão ao vivo de eventos

diversos em qualidades HD para as plataformas youtube e

Instagram, com até e 4 câmeras, sendo 1 móvel sem fio,

uso de mesa de corte profissional com no mínimo de 4

saídas HDMI tipo A, HD de 10 bits altem á vel e

equipamento de captação de áudio embutido contendo no

mínimo 2 canais com entrada mini conectores estéreo

RS 15.000,00RS 1.500,0010 horas3

RS 54.400,00

Balsas-MA, 19 de maio de 2026 DocurMíito assinado digitalmenie

SANDRA MARTINS SOUSA BRANDAO

Data; 19/OS,O0?6 lft:16:09-0900

V«:'tiliqueamtTHps://validai.ili gov.bi
41.824.986 Sandra Martins Sousa Brandao

CNPJ: 41.824.986/0001-00
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necessidades da Secretaria Municipal de Educação, OBJETO DO
ADITIVO; Prorrogar a vigência do prazo de execução, passando o
mesmo a ter vigência até o dia 27 de maio de 2027. DATA DA
ASSINATURA; 27/05/2026. BASE LEGAL: Lei Federal nO 8.666/93 e
alterações. Alexandre Alves de Azevedo Filho, Secretário Interino de
Educação. São João dos Patos/MA, 27 de maio de 2026.

especial, cumprindo as disposições da Constituição'Federâl-de 1988, e
das Leis Federais n® 8.080, de 19 de setembro de 1990 e n® ,8.142
DECRETA:

Art. 1°. Fica determinada a realização da Xlll^ Conferência Municipal de
Saúde, que será realizada em 18 de junho de 2026,  a qual será
orientada pelo tema central “SAÚDE, DEMOCRACIA. SOBERANIA E
SUS: CUIDAR DO POVO É CUIDAR DO BRASIL".
E os seguintes eixos temáticos:

● Fortalecimento do SUS e acesso universal à saúde
● Participação popular, democracia e controle social na saúde
● Promoção da saúde e cuidado integral da população

Art. 2'. A Xllia Conferência Municipal de Saúde deverá aprovar o
Regimento Interno.
§ 1®. O evento de que trata este “caput'', será detalhado por meio de
Edital de Chamamento, a ser publicado no diário Oficial do município de
São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão.
§2®. A estrutura organizacional da Xlll^ Conferência Municipal de Saúde
será definida no seu Regimento que será, devidamente, aprovada pelo
Conselho Municipal de Saúde e homologada pela Secretária Municipal
de Saúde.
Art.3®. Todos os seguimentos sociais previstos no Regime Interno da
Conferência Municipal poderão indicar representantes como delegados.
Art. 4® As despesas com a organização e realização da Xllia Conferência
Municipal de Saúde, serão custeadas com recursos orçamentários e
financeiros consignados à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 62. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 3eb5a3f63f4d8f34ab4bl7cb61ca958f

AVISO DE EXTRATO DO 4S TERMO ADITIVO DE PRAZO ● PREGÃO
ELETRÔNICO N^ 005/2022.

EXTRATO DO 42 TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N2 02.0606.05/2022, PREGÃO
ELETRÔNICO N« 005/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São
João dos Patos - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADO COMPUTEX INFORMÁTICA LTDA ■ EPP ■ EPP, CNPJ n2
04.097.715/0001-65, com sede e endereço na Av. Presidente Médici, n°
2640, Bairro Centro, São João dos Patos -MA, CEP: 65.665-000,
REPRESENTANTE: Antônio Orione Coelho De Sousa. OBJETO DO
CONTRATO: Prestação dos serviços de licença e cessão de direito de
uso de link de acesso à internet banda larga para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. OBJETO DO ADITIVO:
Prorrogar a vigência do prazo de execução, passando o mesmo a ter
vigência até o dia 27 de maio de 2027. DATA DA ASSINATURA:
27/05/2026. BASE LEGAL: Lei Federal n® 8.666/93 e alterações. Kalro
Coelho de Sousa Corrêa, Secretário Municipal de Saúde. São João dos
Patos/MA, 27 de maio de 2026. São Pedro dos Crentes (MA), 27 de maio de 2026.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 43829a94bS88225da75fae7c3897daf8 Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2a757a69ac99420cc672a4b6d5eddl5eAVISO DE EXTRATO DO 4S TERMO ADITIVO DE PRAZO - PREGÃO

ELETRÔNICO N2 005/2022.

EXTRATO DE CONTRATO NS 365/2026EXTRATO DO 42 TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N2 01.0606.05/2022. PREGÃO
ELETRÔNICO N» 005/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São
João dos Patos - MA, através da Secretaria Municipal de Administração.
CONTRATADO CONNECT TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ ns 08.812.148/0001-32, com sede e endereço
na Av. Presidente Médici, n® 2425, Bairro Centro, São João dos Patos -
MA, CEP: 65.665-000, REPRESENTANTE: Waldei Correia da Silva.
OBJETO DO CONTRATO: Prestação dos serviços de licença e cessão de
direito de uso de link de acesso à internet banda larga para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração. OBJETO DO
ADITIVO: Prorrogar a vigência do prazo de execução, passando o
mesmo a ter vigência até o dia 27 de maio de 2027. DATA DA
ASSINATURA: 27/05/2026, BASE LEGAL: Lei Federai ne 8.666/93 e
alterações. Lourdes Karylla Mendes Cavalcante, Secretária Municipal de
Administração. São João dos Patos/MA, 27 de maio de 2026.

EXTRATO DE CONTRATO NS 365/2026. DISPENSA FÍSICA N2 003/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 049/2026. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n° 01,577.844/0001-62.
CONTRATADA: 41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDÃO, CNPJ;
41.824.986/0001-00. Valor R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais).
OBJETO: Contratação de empresa para filmagem e edição de eventos
diversos, serviços de fotografias oficiais e captação e imagem áreas,
em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 14.133/2021, da Lei nS
123/2006. TERMO DE RATIFICAÇÃO: 21/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA;
O prazo de vigência do presente contrato será por 12 meses, iniciando-
se a partir de sua assinatura em 25 de maio de 2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 28 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0b6a21acld55cb2cd3ac42e62d735508

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: d9710c92a3c8b2f9fc544b8a25c6d63a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
EXTRATO DE CONTRATO Nô 366/2026

DECRETO NS 006, 27 DE MAIO DE 2026.
EXTRATO DE CONTRATO NO 366/2026. DISPENSA FÍSICA  m 003/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 049/2026. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns 01.577.844/0001-62.
CONTRATADA: 41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDÃO, CNPJ:
41.824.986/0001-00. Valor R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
OBJETO: Contratação de empresa para fi lmagem e edição de eventos
diversos, serviços de fotografias oficiais e captação e imagem áreas.

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA Xllia CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE SÃO PEDRO DOS CRENTES /MA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ROMULO DA COSTA ARRUDA, Prefeito do Município de São Pedro dos
Crentes - MA, usando das atribuições que lhes são conferidas por lei em

mmmm
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DISPENSA física N” 003/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 049/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N*‘"?66/2026, QUE

FAZEM ENTRE SI PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES E A EMPRESA 41.824.986 SANDRA MARTINS

SOUSA BRANDÃO - ME.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF n°
028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE,  e a empresa 41.824.986 Sandra Martins Sousa
Brandão, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 41.824.986/0001-00. sediada na Rua 3 Maio. n° 76, Bairro Flora

Rica, Balsas - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Sandra Martins

Sousa Brandão, portadora da Carteira de Identidade n° 0310978720061, expedida pelo SESP/MA e CPF n°

021.425.863-76, tendo em vista o que consta no Processo administrativo rf 049/2026 e em observância às

disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n® 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente da Dispensa Física n° 003/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para filmagem e edição de eventos diversos, serviços de fotografias oficiais e

captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes
-MA.

1.2. Objeto da contratação:

DESCRIÇÃO V. TOTALQUANT UNID V. UNITITEM

Serviços de filmagens de eventos
diversos, com uso de câmeras,

microfone lapela sem fio, edição,

finalização e entrega em formato

MP4 Full - HD em dispositivo de pen

drive e produção do respectivo teaser

para divulgação nas redes sociais.

R$ 600,00 R$ 7.200,00001 12 HORAS

RS 7.200,00V. TOTAL

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1.3.4.

transcrição.

Eventuais anexos dos documentos supracitados do presente instrumento independente de

2. CLÃUSULASEGUNDA-DA VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência do presente contrato será por 12 meses, iniciando-se a partir de sua assinatura em
25 de maio de 2026.

2.2. Podendo ser prorrogado desde que justificado  e por conveniência da unidade requisitante condicionada

ao ateste pela autoridade competente;



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AV. CANAÂ, S/N, CENTRO, SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, CEP: 65978-000

í »\ '

SÃp PEDRO
DOStRENTES

■y‘

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
3.1. SÂO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: n

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordç com (rcontmto e
seus anexos;
3.1.2. Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às sua sexpensas:
3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
3.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da municipalidade para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
3.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
3.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando,ainda,as obrigações a seguir dispostas:

3.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei rf 8.078, de 1990);
3.2.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
3.2.I.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
3.2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
3.2.I.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que fi cará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida,  o valor correspondente aos danos sofridos;
3.2.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
3.2.1.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
3.2.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
3.2.1.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

:  FIs

\
V,,

4. CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÁO DOS SERVIÇOS

4.1. O início da prestação dos serviços deverá iniciar em até 05 (cinco) dias, contados da autorização/ordem
de serviço.

5. CLÁUSULA QUINTA-DO VALOR

5.1. Ao presente contrato é dado o valor global de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). Conforme
proposta apresentandada.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
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1Cvdo objeto, inclusive instalação, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciário^plí§cais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimènto integral dQ--
objeto da contratação.

/

6. CLÁUSULASEXTA - FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados apartir do recebimento da

Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo

Contratado e somente após o devido ateste pelo setor competente da Câmara Municipal.
A nota deverá ser enviada via e-mail: cplsãopedrodoscrentes@gmail.com ou entregue em mãos ao Setor de

Compras da Prefeitura Municipal.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o contratante;

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
Federal n" 14.133/2021.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO correrão á conta do orçamento

da CONTRATANTE, consignados através dos seguintes elementos:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica fundeb 40%

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Teceiros - Pessoa Jurídica

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUT. DESENV. EDCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de transporte Escolar

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa ,íurídica

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, DAS ALTERAÇÕES E9. CLÁUSULA NONA

REQUIUBRIO ECONOMICO FINANCEIRO.

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal n°
14.133/2021.

9.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

9.4. Os valores constantes de custos poderão ser revistos mediante solicitação da contratada com vistas à

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do artigo 124, inciso II, alínea “d" da
Lei Federal n*^ 14.133/2021.

9.5. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato

imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de

seu impacto nos custos do contrato.
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9.6. Objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, haverá reajuste nos^pPeçoK
dos produtos desde que comprovado aumento do custo pela contratada e aceito pela contratanter^ ' ■
9.7. Caso o aumento tenha ocorrido em componentes específicos do custo final, a. contratada deverál
apresentar planilha demonstrando o impacto no mesmo. '  " ui d ~-'j
10. CLAUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. /

92, XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, o Contratado que:
a) - der causa à inexecuçào parcial do contrato;
b) - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) - der causa à inexecução total do contrato;
d) - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) -praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei);
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4°, da Lei);

- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h. i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei).
IV - Multa:

1 f. - C ●

III

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX).

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.
11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão
senão restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

12.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. A inexecução total do contrato e demais fatos dispostos no art. 137 da Lei Federal n° 14.133/2021
ensejam a sua rescisão, que será devidamente processada, garantindo o direito ao contraditório e ampla
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS

14.1. A legislação aplicável à execução deste contrato e especialmente aos casos omissos, em^etrtjnentj
de qualquer outra, é a Lei Federal n° 14.133/2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO:

15.1. Fica eleito o Foro da comarca de Balsas/MA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das obrigações
previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que
surtam todos os efeitos de direito.

São Pedro dos Crentes/MA, 25 de maio de 2026.
Assinado de forma

ROMULO COSTA
ARRUDA-.028230 costa

digital por ROMULO

ARRUDA:028230653665369
9

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

OucumeiKo ^«‘linadü

SANDRA MARTINS SOUSA BRANOAO
Data: 26/05/2026 10:25:41 0300
Vírifique em h«ps://vaiidar.iti.gov.br

41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDAO
CNPJ/MF: 41.824.986/0001-00

SRA. SANDRA MARTINS SOUSA BRANDÃO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

EANES PERE:
CPF: 934.367.183-0(3

PORTARIA N*^ 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

SO HO

TESTEMUNHAS:

CPF: caM. G53 -56

vfKNOME:

NOME: SiLicLcx G^clo irO. ●'VA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt.  r
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2° - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de Janeiro de 2026.

ROMULO COSTA AjsJnado de rotma

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

dIglUlpor ROMULO
COSTA
ARRUDAXI282306S369

Av. Canaã, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Prefeitura Municipal de São Pedto dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001*62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS
LTOA - EPP. CNPj: 28.493..B67/000I-03. Valor RS 55.530,00 (cinquenta e
cinco mil, quinhentos e trinta reais). OBJETO; Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO./gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL;
Lei no 14.133/2021, da Lei n'' 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO.
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará alé 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Mumcipai.

5'10/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO u
Lei n» 14.133/2021, da Lei n» 123/2006. TERMO DE HÇMOLOlGA
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência itíicjará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. SaoT^edís^dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDÀ’-
Prefeito Municipal.

pLiblkatío por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícèdor: dl8fí]779cBb239c6<)3âe7cc23ccà90f0

EXTRATO DE CONTRATO N» 029/2026

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fbefe933df06621d08c92fl07e87edc8

EXTRATO DE CONTRATO NS 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N‘'
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes ●● MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LIDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 251.160.00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO; Contratação rie empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasoltna comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL-
Lei^n^ 14,133/2021. da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n
01.577.844/0001-62, CONTRATADA; L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTOA -
EPP, CNPJ: 46.463.654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133/2021. da Lei n» 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

íí

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b2c0l3746fd013d366e99dddldl24e5t

EXTRATO DE CONTRATO N2 030/2026
Publicado pon ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d90e96430804353eef5cd00c6 EXTRATO DE CONTRATO N» 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 124/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n«
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS I.TDA - EPP,
CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor R$ 45.080,00 (quarenta e cinco mil e
oitenta reais). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis ídiesel comum/diesel s-lO/gasolina comum)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e!ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL; Lei 14.133/2021, da
Lei nO 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 13 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N« 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n«
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.
CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor R$ 64.400,00 (sessenta e quatro mil e
quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
5-10/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados ã Prefeitura de Sâo Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei nO 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. Sâo Pedro dos
C.--entes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código (dentíAcador; d9dd9d86ebdd5b55ba328d8f026e94l3

PORTARSA N.S 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ce9ela81eD4fl4cd59e450f9b2bb98ld

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lci
Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N2 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N3 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 25.760,00 (vinte e cinco míl.
setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de nS 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

CÊirrr.:/axi D«ifTALF4fhte
E rCMCaRíMflC DE TEWPOa www.famem.org.br 100/108
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Membro da equipe de apoio; fí7
OiArt, 29 .

independeniemente da sua publicação.

Registre-se. Pubiique-se. lotime-se. Cumpra-se,

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

● Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.

!l- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matrfeula 1030-2 -
Membro da equipe de apoio;

N.

Art. 62 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais

disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto

Municipal rfi 26 de 18 de outubro de 2023.

Art. 79 Este Portaria entia ern vigor na data de sua publicação,

revogando todas as disposições em contrário.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identíficadon dfd0a08930ebe8acl78cca001360alc7 SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.9 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA

EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E

CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.9 14.133 DE 19 DE ABRIL
OE 2021 .

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador 1144f64bc868ad9037paabdbbclfcdõ6

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE

2025O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do

Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal n“
14.133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021. no dia 01

de abrii de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7® dispõe que caberá a autoridade

máxima do órgão promover a gestão por competências e designar

agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 69, inciso V. o agente

público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou

vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica

integrante da Administração Pública:

CONSIDERANDO o artigo 8°, a licitação será conduzida por agente de

contratação, pessoa designada peia autoridade competente, entre

servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes

da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite

da licitação, dar impulso ao procedimento Ikitalório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame

até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabiiidades [ Metas)

unoapp.com.br

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para

executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 29 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de

Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% R$ 328.956,70

Art. 42 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos

da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores;

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

unoapp.com.brI - JOQÜEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES ● Matrícula n® 260 -

www.famem.org.brTALMaiTE 101/108
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41.824.986 Sandra Martins Sousa Brandao

CNPJ: 41.824.986/0001-00

Rua Rua 3 de Maio, 76, Flora Rica, Balsas-MA

a

Objeto: Contratação de Empresa para Filmagem e Edição de eventos diversos, Serviços de fotografias oficiais

e Captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA.

Item Quant Unid V. UNIT V. TOTALDescrição

Sendços de filmagens de eventos diversos, com uso de

câmeras, microfone lapela sem fio, edição, finalização e

entrega cm formato MP4 Full - HD cm dispositivo de

pen drive e produção do respectivo teaser para divulgação

nas redes sociais.

R$ 32.400,001 54 horas R$ 600,00

Serviços de filmagens de eventos diversos, com uso de

drone edição, finalização e entrega em formato MP4 Full

- HD cm dispositivo de pen drive e produ ç ã o do

respectivo teaser para divulgação nas redes sociais.

RS 7.000,002 10 horas RS 700,00

Serviço de captação c transmissão ao vivo de eventos

diversos em qualidades HD para as plataformas youtube e

Instagram, com até e 4 câmeras, sendo 1 móvel sem fio,

uso de mesa de corte profissional com no mínimo de 4

saídas HDMl tipo A, HD de 10 bits altem á vcl e

equipamento de captação de áudio embutido contendo no

mínimo 2 canais com entrada mini conectores estéreo

horas R$ 1.500,00 R$ 15.000,003 10

RS 54.400,00

Balsas-MA, 19 de maio de 2026 Documento digitdlmente

M SANORAMARTIMSSOUSABRANDAO

1  naia: 19/OVJ076 16:16;OQ-0100

litl|)s:j7vaiiclar.iti.gov.bfVerifiqi
41.824.986 Sandra Martins Sousa Brandao

CNPJ: 41.824.986/0001-00
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necessidades da Secretaria Municipal de Educação. OBJETO DO

ADITIVO: Prorrogar a vigência do prazo de execução, passando o
mesmo a ter vigência até o dia 27 de maio de 2027. DATA DA
ASSINATURA: 27/05/2026. BASE LEGAL: Lei Federal ns 8.666/93 e

alterações. Alexandre Alves de Azevedo Filho, Secretário Interino de

Educação. São João dos Patos/MA, 27 de maio de 2026.

especial, cumprindo as disposições da Constituição Federal de 1988, e
das Leis Federais n» 8.080, de 19 de setembro de 1990 e n® 8.142
DECRETA: o'

Alt. 1®. Fica determinada a realização da Xlll® Conferência ̂ nicipal de
Saúde, que será realizada em 18 de junho de 2026,»^
orientada pelo tema central “SAÚDE, DEMOCRACIA, SOBEI
SUS: CUIDAR DO POVO É CUIDAR DO BRASIL".

E os seguintes eixos temáticos:

● Fortalecimento do SUS e acesso universal à saúde

● Participação popular, democracia e controle social na saúde

● Promoção da saúde e cuidado integral da população

Art. 2®. A XIII® Conferência Municipal de Saúde deverá aprovar o
Regimento interno.

§ 1®. O evento de que trata este “caput", será detalhado por meio de

Edital de Chamamento, a ser publicado no diário Oficial do município de
São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão.

§2®. A estrutura organizacional da XIII® Conferência Municipal de Saúde

será definida no seu Regimento que será, devidamente, aprovada pelo
Conselho Municipal de Saúde e homologada pela Secretária Municipal
de Saúde.

Art.3®. Todos os seguimentos sociais previstos no Regime Interno da
Conferência Municipal poderão indicar representantes como delegados.

Art. 4® As despesas com a organização e realização da XilI® Conferência
Municipal de Saúde, serão custeadas com recursos orçamentários e

financeiros consignados à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 6®. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

lupi

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 3eb5a3f63f4d8f34ab4bl7cb61ca958f

AVISO DE EXTRATO DO 4® TERMO ADITIVO DE PRAZO - PREGÀO

ELETRÔNICO N® 005/2022.

EXTRATO DO 4® TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N® 02.0606.05/2022. PREGÃO

ELETRÔNICO N® 005/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São

João dos Patos - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADO COMPUTEX INFORMÁTICA LTDA - EPP - EPP, CNPJ n®
04.097.715/0001-65, com sede e endereço na Av. Presidente Médici, n®

2640, Bairro Centro, São João dos Patos -MA, CEP: 65.665-000,

REPRESENTANTE: Antônio Orione Coelho De Sousa. OBJETO DO

CONTRATO: Prestação dos serviços de licença e cessão de direito de

uso de link de acesso à internet banda larga para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. OBJETO DO ADITIVO:

Prorrogar a vigência do prazo de execução, passando o mesmo a ter
vigência até o dia 27 de maio de 2027. DATA DA ASSINATURA:

27/05/2026. BASE LEGAL: Lei Federal n® 8.666/93 e alterações. Kairo
Coelho de Sousa Corrêa, Secretário Municipal de Saúde. São João dos
Patos/MA, 27 de maio de 2026. São Pedro dos Crentes (MA), 27 de maio de 2026.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 43829a94b58B225da75fae7c3897daf8 Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 2a757a69ac99420cc672a4õ6d5ed£/J5eAVISO DE EXTRATO DO 4® TERMO ADITIVO DE PRAZO - PREGÃO

ELETRÔNICO N® 005/2022.

EXTRATO DO 4® TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N® 01.0606.05/2022. PREGÃO

ELETRÔNICO N® 005/2022. CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de São

João dos Patos - MA, através da Secretaria Municipal de Administração.
CONTRATADO CONNECT TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA, CNPJ n® 08.812.148/0001-32, com sede e endereço

na Av. Presidente Médici, n® 2425, Bairro Centro, São João dos Patos ■
MA, CEP; 65.665-000, REPRESENTANTE: Waldei Correia da Silva.

OBJETO DO CONTRATO: Prestação dos serviços de licença e cessão de

direito de uso de link de acesso à internet banda larga para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração. OBJETO DO

ADITIVO; Prorrogar a vigência do prazo de execução, passando o
mesmo a ter vigência até o dia 27 de maio de 2027. DATA DA
ASSINATURA: 27/05/2026. BASE LEGAL: Lei Federal n® 8.666/93 e

alterações. Lourdes Karylla Mendes Cavalcante, Secretária Municipal de
Administração. São João dos Patos/MA, 27 de maio de 2026.

EXTRATO DE CONTRATO N® 365/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 365/2026. DISPENSA FÍSICA N® 003/2026.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 049/2026. CONTRATANTE: Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n® 01.577.844/0001-62.
CONTRATADA: 41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDÃO, CNPJ:
41.824.986/0001-00. Valor R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais).

OBJETO: Contratação de empresa para filmagem e edição de eventos

diversos, serviços de fotografias oficiais e captação e imagem áreas,
em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n®

123/2006. TERMO DE RATIFICAÇÃO; 21/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA:

O prazo de vigência do presente contrato será por 12 meses, iniciando-
se a partir de sua assinatura em 25 de maio de 2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 28 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0b6a21acld55cb2cd3ac42e62d735508

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: d9710c92a3c8b2f9fc544b8a25c6d63a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
EXTRATO DE CONTRATO N® 366/2026

DECRETO N® 006, 27 DE MAIO DE 2026.

EXTRATO DE CONTRATO N° 366/2026. DISPENSA FÍSICA N® 003/2026.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 049/2026. CONTRATANTE: Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n® 01.577.844/0001-62.
CONTRATADA: 41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDÃO, CNPJ:
41.824.986/0001-00. Valor R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

OBJETO: Contratação de empresa para filmagem e edição de eventos
diversos, serviços de fotografias oficiais e captação e imagem áreas.

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA XIII® CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE SÃO PEDRO DOS CRENTES /MA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ROMULO DA COSTA ARRUDA, Prefeito do Município de São Pedro dos
Crentes - MA, usando das atribuições que lhes são conferidas por lei em

mmm
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em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei
123/2006. TERMO DE RATIFICAÇÃO: 21/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA:
O prazo de vigência do presente contrato será por 12 meses, iniciando-
se a partir de sua assinatura em 25 de maio de 2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 28 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipai.

Art. 12 - Fica instituída a Comissão Organizadora da XIII® Conferência
Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes/MA conforme
determinação legal do Decreto n° 006 de 27 de maio de 2026>^'.

'i
âo Pedro cíos
Municipãl'^e

Art. 22 . A XIII® Conferência Municipal de Saúde
Crentes/MA será presidida pelo Presidente do Con
Saúde. Cv.'/

J

Art. 32 - A XIII® Conferência Municipal de Saúde de São Pedfo dos
Crentes/MA será realizada dia 18 de junho de 2026, no auditório da
escola municipal Aníbal Mascarenhas.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícadon 518fa9elf4dlf697252401a23d0af75b

Art. 42 - A XIII® Conferência Municipal de Saúde de São Pedro dos
Crentes/MA terá uma Comissão Organizadora que se responsabilizará
por todas as atividades de sua execução.

EXTRATO DE CONTRATO N9 367/2026

EXTRATO DE CONTRATO N9 367/2026. DISPENSA FÍSICA N® 003/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO m 049/2026. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n® 01.577.844/0001 -62.
CONTRATADA: 41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDÃO, CNPJ:
41.824.986/0001-00. Valor R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)..
OBJETO: Contratação de empresa para filmagem e edição de eventos
diversos, serviços de fotografias oficiais e captação e imagem áreas,
em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n®
123/2006. TERMO DE RATIFICAÇÃO; 21/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA:
O prazo de vigência do presente contrato será por 12 meses, iniciando-
se a partir de sua assinatura em 25 de maio de 2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 28 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Art. 5® - A XIII® Conferência Municipal de Saúde de São Pedro dos
Crentes /MA terá a seguinte composição;

Presidente: Fabiane Rodrigues Barbosa Fonseca
Relator: Roseildon Da Silva Conceição
Secretário Executivo: Allana Brenda Gomes Santos Neres
Credenciamento: Amanda Vargas Coelho
Secretaria de Divulgação, Comunicação e Mobilização: Gabriela
Almeida da Silva

Art. 6® - A comissão organizadora contará com a equipe abaixo
definida bem como as atribuições abaixo descritas:

Presidente: Presidir oficialmente a Xlll® Conferência Municipai de
Saúde de São Pedro dos Crentes / MA. assinar documentos oficiais,
deliberar sobre assuntos técnicos, administrativos no sentido de
garantir sua execução.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código ider)tificadon 24f8fa62c5071265ff2381c66b38cl6f

Secretário Executivo: Encaminhar as solicitações das diversas
equipes de trabalho, e acompanhar a execução dos diversos trabalhos
Junto com o Coordenador Geral.

EXTRATO DE CONTRATO N® 368/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 368/2026. DISPENSA FÍSICA N® 003/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 049/2026. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n® 01.577.844/0001-62.
CONTRATADA: 41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDÃO, CNPJ:
41.824.986/0001-00. Valor R$ 9.000,00 (nove mil reais). OBJETO;
Contratação de empresa para filmagem e edição de eventos diversos,
serviços de fotografias oficiais e captação e imagem áreas, em
atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n®
123/2006. TERMO DE RATIFICAÇÃO: 21/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA:
O prazo de vigência do presente contrato será por 12 meses, iniciando-
se a partir de sua assinatura em 25 de maio de 2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 28 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Relator: Elaborar documentos, ofícios convocando palestrantes,
convidados e delegados a Xlll® Conferência Municipal de Saúde de São
Pedro dos Crentes / MA e elaborar o relatório final da mesma.

Secretaria de Credenciamento: Se responsabilizará pelo
credenciamento dos delegados a Xlll® Conferência Municipai de Saúde
de São Pedro dos Crentes / MA.

Secretaria de Divulgação, Comunicação e Mobilização: Se
encarregará de divulgar, mobilizar e informar sobre a Xlll® Conferência
Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes /MA

Art. 8® - A Secretaria Municipal de Saúde dará o apoio necessário ao
desenvolvimento das atividades da Comissão,

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2c000b040fa9c6b4a325d42b0afe0bfb Art. 9® ● Publique-se, divulgue-se e cumpra-se.

São Pedro dos Crentes (MA), 27 de maio de 2026.
PORTARIA N® 056, DE 27 DE MAIO DE 2026

Romulo da Costa Arruda
Prefeito Municipal

Dispõe sobre a composição e atribuições da Comissão
Organizadora da Xlll® Conferência Municipal de Saúde

de São Pedro dos Crentes/MA e dá outras providências.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: elella4b4f74al6a086639fí)8324362a

O Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, de acordo com as
determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica e as Leis 8080/90
e 8142/90.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

RESOLVE EDITAL N® 008/2026, DE 28 DE MAIO DE 2026
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DISPENSA física N“ 003/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 049/2026
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

\%

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 367/2026, QUE
FAZEM ENTRE SI PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES E A EMPRESA 41.824.986 SANDRA MARTINS
SOUSA BRANDÃO - ME.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.
Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF n°
028.230.653-69. doravante denominada CONTRATANTE,  e a empresa 41.824.986 Sandra Martins Sousa
Brandão, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 41.824.986/0001-00, sediada na Rua 3 Maio. n° 76, Bairro Flora
Rica, Balsas - MA. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Sandra Martins
Sousa Brandão, portadora da Carteira de Identidade n° 0310978720061, expedida pelo SESP/MA e CPF n°
021.425.863-76, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 049/2026 e em observância às
disposições da Lei n° 14.133/2021. da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa Física n° 003/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para filmagem e edição de eventos diversos, serviços de fotografias oficiais e
captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes
-MA.

1.2. Objeto da contratação:
V. TOTALV. UNITQUANT UNIDITEM DESCRIÇÃO

Serviços de filmagens de eventos
diversos, com uso de câmeras,
microfone lapela sem fio, edição,
finalização e entrega em formato MP4
Full - HD em dispositivo de pen drive
e produção do respectivo teaser para
divulgação nas redes sociais.

R$ 7.200.00R$ 600,00HORAS001 12

RS 7.200,00V. TOTAL

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

! .3.1.0 Termo de Referência que embasou a contratação:
1.3.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1 .3.4.
transcrição.

Eventuais anexos dos documentos supracitados do presente instrumento independente de

2. CLÁUSULASEGUNDA-DA VIGÊNCIA

2. 1 . O prazo de vigência do presente contrato será por 12 meses, iniciando-se a partir de sua assinatura em
25 de maio de 2026.
2.2. Podendo ser prorrogado desde que justificado  e por conveniência da unidade requisitante condicionada
ao ateste pela autoridade competente;

3. CLÃUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
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3.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

3.1.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
seus anexos;
3. 1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às sua sexpensas;
3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
3.1 .5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
3.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da municipalidade para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
3.1 .8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
3.1 .9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
3.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.2.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando,ainda.as obrigações a seguir dispostas:

3.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 c 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078. de 1990);
3.2.1.2.Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
3.2.1.3.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137. II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
3.2.1.4.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
3.2.1.5.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida,  o valor correspondente aos danos sofridos:
3.2.1.6.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
3.2.1.7.Paralisar. por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
3.2.I.8.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
3.2.1.9.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

\

4. CLÁUSULA QUARTA-DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4. 1 . O início da prestação dos serviços deverá iniciar em até 05 (cinco) dias, contados da autorização/ordem
de serviço.

5. CLÁUSULA QUINTA-DO VALOR

5.1. Ao presente contrato é dado o valor global de RS 7,200,00 (sete mil e duzentos reais). Conforme
proposta apresentandada.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive instalação, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
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6. CLÁUSULASEXTA-FORMA DE PAGAMENTO :  ..Va

6.1. o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados apartir do recebimento da

Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo

Contratado e somente após o devido ateste pelo setor competente da Câmara Municipal.
A nota deverá ser enviada via e-mail: CDlsãopedrodoscrentes@gmail.com ou entregue em mãos ao Setor de

Compras da Prefeitura Municipal.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o contratante;
6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO correrão à conta do orçamento

da CONTRATANTE, consignados através dos seguintes elementos:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, DAS ALTERAÇÕES E9. CLÁUSULA NONA

REQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO.

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal n°
14.133/2021.

9.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
9.4. Os valores constantes de custos poderão ser revistos mediante solicitação da contratada com vistas à

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do artigo 124, inciso II. alínea “d*' da
Lei Federal n° 14.133/2021.

9.5. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de
seu impacto nos custos do contrato.

9.6. Objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, haverá reajuste nos preços
dos produtos desde que comprovado aumento do custo pela contratada e aceito pela contratante.
9.7. Caso o aumento tenha ocorrido em componentes específicos do custo final, a contratada deverá

apresentar planilha demonstrando o impacto no mesmo.

10. CLAUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art.
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10.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. o Contratado qUe: ' ’  ' "
a) - der causa à inexecução parcial do contrato;
b) - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) - der causa à inexecução total do contrato;
d) - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ● ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
I) - praticar ato lesivo previsto no art.5°da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei);
11 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e. f e g
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §4“, da Lei);
111 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h. i. j. k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g. que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei).
IV -Multa:

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX).

I I . 1.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.
1 1 .1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
1 1.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão
senão restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

12.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei Federal n°14.133/2021.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. A inexecução total do contrato e demais fatos dispostos no art. 137 da Lei Federal n° 14.133/2021
ensejam a sua rescisão, que será devidamente processada, garantindo o direito ao contraditório e ampla
defesa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS

14.1. A legislação aplicável à execução deste contrato e especialmente aos casos omissos, em detrimento
de qualquer outra, é a Lei Federal n° 14. 133/2021.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO:
c

15.1. Fica eleito o Foro da comarca de Balsas/MA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das obrigações

previstas neste Contraio, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem Justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma,

obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que
surtam todos os efeitos de direito.

São Pedro dos Crentes/MA. 25 de maio de 2026.

ROMULO COSTA Assinado deforma

ARRUDA:028230

65369

digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL
Oocxmerico assinado digitalmontf

SANDRA MARTINS SOUSA SRANDAO

Data: 26/M/202(i 13:25:41 0300

Vfiifiqueem tmp^://vaiifiar.iti.g.ív.bí

41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDÃO

CNPJ/MF: 41.824.986/0001-00

SRA. SANDRA MARTINS SOUSA BRANDÃO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ROSEILDON pA SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N° 013/2026

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

\'
CPF:

CPF: A3,1.3K).GS3-56

NOME:

NOME: SkArI CcLKcl ^ 0^ K 1 -vnDn.â.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.*^ 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. V - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA
CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde

subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038
SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

na

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Atslnado de forma
digital por
ROMULO COSTA

ARRUDA:02823 ARRUDA.-02823065
065369

ROMULO
COSTA

369

Av. Canaã, s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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KlWiRomulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Eslado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026. Fis.

CvRomulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publicado por: ANE CARINF DOS SANJ^

Código identificado!: e8be4af9cA75c9^38aa255T358l

icmoQso
'15

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código ideníífícador,- d605d71a4cb0473a02686290628-1334a
PORTARIA N.í' 014/2026 DE 02 DS JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências,..

PORTARIA N,« 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, tia Constituição Federai de 1958 e na Lei

Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...
0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA SARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secí^etaria

Municipal de Assistência Social, porlador(a) do CPF sob o n*
666.787.063-lS e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR â Sra. DEUNAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial H, portadora do CPF N®.

522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - ● Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

indepsndentemente da sua publicação.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab8õ3eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: cB2955f31f3facbdelcba653âd4úd870 PORTARIA N.e 015/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.» 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art. 37, inciso li, da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 . DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N«. 029.634.551-27 e dc RG de n» 976635 SSP/TO.
como Fiscal de Contratos de Assessorla Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador do Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o no 054.323.373-12 e do RG de n«

263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra cm vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

ê www.famem.org,br I52/IS6
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41.824.986 Sandra Martins Sousa Brandao

CNPJ: 41.824.986/0001-00

Rua Rua 3 de Maio, 76, Flora Rica, Balsas-MA

Objeto: Contratação dc Empresa para Filmagem e Edição de eventos diversos, Serviços de fotografias oficiais

e Captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA.

V. TOTALQuant Unid V. UNITItem Descrição

Serviços de filmagens de eventos diversos, com uso de

câmeras, microfone lapela sem fio, edição, finalização e

entrega em formato MP4 Full - HD cm dispositivo dc

pen drive e produção do respectivo teascr para divulgação

nas redes sociais.

R$ 32.400,00R$ 600,0054 horas1

Serviços de filmagens de eventos diversos, com uso de

drone edição, finalização e entrega em formato MP4 Full

- HD em dispositivo de pen drive c produ ç ã o do

respectivo teaser para divulgação nas redes sociais,

R$ 7.000,00R$ 700,0010 horas2

Serviço de captação e transmissão ao vivo dc eventos

diversos em qualidades HD para as plataformas youtube e

Instagram, com até e 4 câmeras, sendo 1 móvel sem fio,

uso de mesa de corte profissional com no mínimo de 4

saídas HDMI tipo A, HD dc 10 bits altem á vel e

equipamento de captação de áudio embutido contendo no

mínimo 2 canais com entrada mini conectores estéreo

R$ 15.000,00R$ 1.500,0010 horas3

R$ 54.400,00

Balsas-MA, 19 dc maio de 2026 Documento assinado dlgitalmente

SANDRA MARTINS SOUSA BRANDAO

Dsta: ig/OS/?026

Vetifiqiie em Mti)'.://víliiMr.iti.gov.bi
41.824.986 Sandra Martins Sousa Brandao

CNPJ: 41.824.986/0001-00
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em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 14.133/2021, da Lei n^
123/2006, TERMO DE RATIFICAÇÃO: 21/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA:
O prazo de vigência do presente contrato será por 12 meses, iniciando-
se a partir de sua assinatura em 25 de maio de 2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 28 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Art. 12 - Fica instituída a Comissão Organizadora daXIH® Conferência
Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes/MA conforme
determinação legal do Decreto n^ 006 de 27 de^m^io de 2026. .

Jpedro dos
iTii^al de

F!r.
Art. 22 - A X!l|ô Conferência Municipal de S^úde de São
Crentes/MA será presidida pelo Presidente do Cohselho M
Saúde. V

Art. 32 - A Xll|9 Conferência Municipal de Saúde de São Pedro dos
Crentes/MA será realizada dia 18 de junho de 2026, no auditório da
escola municipal Aníbal Mascarenhas.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 518fa9elf4dlf697252401a23d0af75b

Art. 49 - A Xllia Conferência Municipal de Saúde de São Pedro dos
Crentes/MA terá uma Comissão Organizadora que se responsabilizará
por todas as atividades de sua execução.

EXTRATO DE CONTRATO N« 367/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 367/2026. DISPENSA FÍSICA N^ 003/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 049/2026. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^ 01.577.844/0001-62.
CONTRATADA: 41.824,986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDÃO, CNPJ:
41.824.986/0001-00. Valor R$ 7,200,00 (sete mil e duzentos reais)..
OBJETO: Contratação de empresa para filmagem e edição de eventos
diversos, serviços de fotografias oficiais e captação e imagem áreas,
em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei ns
123/2006. TERMO DE RATIFICAÇÃO: 21/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA:
O prazo de vigência do presente contrato será por 12 meses, iniciando-
se a partir de sua assinatura em 25 de maio de 2026, São Pedro dos
Crentes - MA, 28 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Art. 52 - A Xllia Conferência Municipal de Saúde de São Pedro dos
Crentes /MA terá a seguinte composição:

Presidente: Fabiane Rodrigues Barbosa Fonseca
Relator: Roseildon Da Silva Conceição
Secretário Executivo: Allana Brenda Gomes Santos Neres
Credenciamento: Amanda Vargas Coelho
Secretaria de Divulgação, Comunicação e Mobilização: Gabriela
Almeida da Silva

Art. 62 - A comissão organizadora contará com a equipe abaixo
definida bem como as atribuições abaixo descritas:

Presidente: Presidir oficialmente a Xllis Conferência Municipal de
Saúde de São Pedro dos Crentes / MA, assinar documentos oficiais,
deliberar sobre assuntos técnicos, administrativos no sentido de
garantir sua execução.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 24f8fa62c5071265ff2381c66b38cl6f

Secretário Executivo: Encaminhar as solicitações das diversas
equipes de trabalho, e acompanhar a execução dos diversos trabalhos
junto com 0 Coordenador Geral.

EXTRATO DE CONTRATO N9 368/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 368/2026. DISPENSA FÍSICA N® 003/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 049/2026. CONTRATANTE; Prefeitura
Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no 01,577.844/0001 -62.
CONTRATADA: 41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDÃO, CNPJ:
41.824.986/0001-00. Valor R$ 9.000,00 (nove mil reais). OBJETO:
Contratação de empresa para filmagem e edição de eventos diversos,
serviços de fotografias oficiais e captação e imagem áreas, em
atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 14.133/2021, da Lei n®
123/2006. TERMO DE RATIFICAÇÃO: 21/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA:
O prazo de vigência do presente contrato será por 12 meses, iniciando-
se a partir de sua assinatura em 25 de maio de 2026, São Pedro dos
Crentes - MA, 28 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Reiator: Elaborar documentos, ofícios convocando palestrantes,
convidados e delegados a Xlll^ Conferência Municipal de Saúde de São
Pedro dos Crentes / MA e elaborar 0 relatório final da mesma.

Secretaria de Credenciamento: Se responsabilizará pelo
credenciamento dos delegados a Xllis Conferência Municipal de Saúde
de São Pedro dos Crentes / MA.

Secretaria de Divulgação, Comunicação e Mobilização: Se
encarregará de divulgar, mobilizar e informar sobre a Xlll^ Conferência
Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes /MA

Art. 89 - A Secretaria Municipal de Saúde dará 0 apoio necessário ao
desenvolvimento das atividades da Comissão.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 2c000b040fa9c6b4a325d42b0afe0bfb Art. 92 - Publique-se, divulgue-se e cumpra-se.

São Pedro dos Crentes (MA), 27 de maio de 2026.
PORTARIA N2 056, DE 27 DE MAIO DE 2026

Romulo da Costa Arruda
Prefeito Municipal

Dispõe sobre a composição e atribuições da Comissão
Organizadora da Xllia Conferência Municipal de Saúde

de São Pedro dos Crentes/MA e dá outras providências.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: elella4b4f74al6a086639f08324362a

O Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, de acordo com as
determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica e as Leis 8080/90
e 8142/90.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRA5

RESOLVE EDITAL Nfi 008/2026, DE 28 DE MAIO DE 2026

rr \:x> ● -lIllTUit
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DISPENSA física N° 003/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 049/2026
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

■i FIs. (Hâ

/

1

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 368/2026, QUE
FAZEM ENTRE SI PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES E A EMPRESA 41.824.986 SANDRA MARTINS
SOUSA BRANDÃO - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.
Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF if
028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE,  e a empresa 41.824.986 Sandra Martins Sousa
Brandão, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 41.824.986/0001-00, sediada na Rua 3 Maio, n° 76. Bairro Flora
Rica, Balsas - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Sandra Martins
Sousa Brandão, portadora da Carteira de Identidade n® 0310978720061, expedida pelo SESP/MA e CPF n°
021.425.863-76. tendo em vista o que consta no Processo administrativo 049/2026 e em observância às
disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa Física n° 003/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para filmagem e edição de eventos diversos, serviços de fotografias oficiais e
captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes
-MA.

1.2. Objeto da contratação:
DESCRIÇÃO V. TOTALV. UNITQUANT UNIDITEM

Serviços de filmagens de eventos
diversos, com uso de câmeras,
microfone lapela sem fio, edição,
finalização e entrega em formato MP4
Full - HD em dispositivo de pen drive e
produção do respectivo teaser para
divulgação nas redes sociais.

R$ 9.000,00R$ 600,0015 HORAS001

RS 9.000,00V. TOTAL

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1.3.4.
transcrição.

Eventuais anexos dos documentos supracitados do presente instrumento independente de

2. CLÃUSULASEGUNDA-DA VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência do presente contrato será por 12 meses, iniciando-se a partir de sua assinatura em
25 de maio de 2026.
2.2. Podendo ser prorrogado desde que justificado  e por conveniência da unidade requisitante condicionada
ao ateste pela autoridade competente;

3. CLÃUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

3.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
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3.1 .1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo còrn 'o
seus anexos;
3.1.2. Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:
3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificádas,. no übjéto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às sua sexpensas:
3. 1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:
3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato:
3.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato:
3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da municipalidade para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:
3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
3.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
3.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.2.1 .0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando,ainda.as obrigações a seguir dispostas:

3.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17
a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
3.2.1.2.Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:
3.2.1.3.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137. 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:
3.2. 1 .4.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
3.2.1.5.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida,  o valor correspondente aos danos sofridos:
3.2.1.6.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
3.2.1.7.Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
3.2.1.8.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta:
3.2. 1.9.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. O início da prestação dos serviços deverá iniciar em até 05 (cinco) dias. contados da autorização/ordem
de serviço.

rato e^

\

5. CLÁUSULA QUINTA-DO VALOR

5.1. Ao presente contrato é dado o valor global de RS 10.450,05 (dez mil, quatrocentos e cinquenta reais e
cinco centavos). Conforme proposta apresentandada.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive instalação, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
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6. CLÁUSULASEXTA-FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados apartir do recêbirnento<fâ*^

Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo

Contratado e somente após o devido ateste pelo setor competente da Câmara Municipal.

A nota deverá ser enviada via e-mail: cplsãopedrodoscrentes@gmail.com ou entregue em mãos ao Setor de

Compras da Prefeitura Municipal.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento tlcará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o contratante;

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

\
V

7. CLAUSULA SÉTIMA - PRAZO DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO correrão à conta do orçamento

da CONTRATANTE, consignados através dos seguintes elementos:

n - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

9. CLÁUSULA NONA

REQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, DAS ALTERAÇÕES E

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal n°
14.133/2021.

9.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contraio.

9.4. Os valores constantes de custos poderão ser revistos mediante solicitação da contratada com vistas à

manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, na forma do artigo 124, inciso 11. alínea ‘'d'* da
Lei Federal n° 14.133/2021.

9.5. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do falo

imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de
seu impacto nos custos do contrato.

9.6. Objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, haverá reajuste nos preços
dos produtos desde que comprovado aumento do custo pela contratada e aceito pela contratante.
9.7. Caso o aumento tenha ocorrido em componentes específicos do custo final, a contratada deverá

apresentar planilha demonstrando o impacto no mesmo.
10. CLAUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art.
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10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n“ 14.133/2021. o Contratado qu

a) - der causa à inexecução parcial do contrato;

b) - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração'^òicat)

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) - der causa à inexecução total do contrato;

d) - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

í) - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado:

h) > apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:
j) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

1) - praticar ato lesivo previsto no art.5°da Lei n° 12.846, de l°de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

fx:f C. :

/

1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2“, da Lei);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b. c. d. e. f e g

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §4°, da Lei);

111 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h. i, j. k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b. c. d. e, fe g, que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°. da Lei).
IV -Multa:

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX).

11.1.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei Federal n° 14.133/2021. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

11.1 .1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão
senão restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.1.2. l. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

12.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. A inexecução total do contrato e demais fatos dispostos no arl. 137 da Lei Federal n° 14.133/2021
ensejam a sua rescisão, que será devidamente processada, garantindo o direito ao contraditório e ampla
defesa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS

14.1. A legislação aplicável à execução deste contrato e especialmente aos casos omissos, em detrimento
de qualquer outra, é a Lei Federal n° 14.133/2021.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO:

15.1. Fica eleito o Foro da comarca de Balsas/MA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das obrigações

previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma,

obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que
surtam todos os efeitos de direito.

São Pedro dos Crentes/MA. 25 de maio de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

OociJfnento ai.sinâdo dieita!menl<*

SANDRA MARTINS SOUSA BRANDAO

Data: 26/05/2026 13:2S;41-0500

veiiíique em http5.//vdltdar.iti.gov,ui

41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDAO
CNPJ/MF: 41.824.986/0001-00

SRA. SANDRA MARTINS SOUSA BRANDÃO

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

e.ULoaaji^
CLEANE FONSECA BARROS CASTRO

CPF: 666.787.063-15

PORTARIA N° 014/2026

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CPF: 6^3-56NOME: SüJiijo.

CPF:NOME: (Wih
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação, e
providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. 1

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

. Asjioadodeíofma
ROMULO COSTA dignji romulo
ARRUDAK)28230 COSTA

65369 ARRUOAA262306S36
9

Av. Canaà, s/n. Centro ■ S3o Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranháo, aos 02 dias de janeiro de 2026,
F!s ■■ ■ ■ {

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publicado por: ANE CARINE DO^NTOSíCAROVSÇfJ

Código identifícàdor: e8be4af9c475c9263h^55935838715

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código ider}tificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a
PORTARIA N.s 014/2026 DE 02 OE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.5 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso ii, da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. is . DESIGNAR ã Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. Locada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, porrador(a) do CPF sob o n«
666.787.063-15 6 do RG de nC 63077196-0 SSP/MA, como Físca!

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. la - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especiai il, portadora do CPF N«.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 . . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Art. 2* ● Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.

independente da data da .sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuía Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por. ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955f32f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso il, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências.,.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR a Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N', 029.634.551-27 e do RG de ns> 976635 SSP/TO,

como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 12 . DESIGNAR 0 Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o nc 054.323.373-12 e do RG de no

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemeníe da sua publicação.

Registre-se. Pufalique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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41.824.986 Sandra Martins Sousa Brandao

CNPJ: 41.824.986/0001-00

Rua Rua 3 de Maio, 76, Flora Rica, Balsas-MA

Objeto: Contratação de Empresa para Filmagem c Edição de eventos diversos, Serviços de fotografias oficiais

e Captação e imagem áreas, em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA.

Quant V. TOTALItem Unid V. UNITDescrição

Serviços de filmagens de eventos diversos, com uso de

câmeras, microfone lapela sem fio. edição, finalização e

entrega cm formato MP4 Full - HD cm dispositivo de

pen drive c produção do respectivo teascr para divulgação

nas redes sociais.

horas R$ 600,00 RS 32.400,001 54

Serviços de filmagens de eventos diversos, com uso de

drone edição, finalização e entrega em formato MP4 Full

- HD cm dispositivo de pen drive e produ ç ã o do

respectivo teaser para divulgação nas redes sociais.

RS 700,00 RS 7.000,002 10 horas

Serviço de captação e transmissão ao vivo dc eventos

diversos em qualidades HD para as platafonnas youtube e

Tnstagram, com até e 4 câmeras, sendo 1 móvel sem fio,

uso de mesa de corte profissional com no mínimo de 4

saídas HDMI tipo A, HD de 10 bits altem á vel c

equipamento de captação de áudio embutido contendo no

mínimo 2 canais com entrada mini conectores estéreo

RS 1.500,00 RS 15.000,0010 horas3

RS 54.400,00

Balsas-MA, 19 dc maio de 2026 Documento assinado digitalmeme

5ANDMMARTINS SOUSA BRANDAO

Data: 16;16:0f>-0100

VertfíCiue em htlps:/,'vaíidar.iti.gov.bí
41.824.986 Sandra Martins Sousa Brandao

CNPJ: 41.824.986/0001-00
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em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro
dos Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei n«
123/2006. TERMO DE RATIFICAÇÃO: 21/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA:
O pra20 de vigência do presente contrato será por 12 meses, iniciando-
se a partir de sua assinatura em 25 de maio de 2026, São Pedro dos
Crentes - MA, 28 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Art. is - Fica instituída a Comissão Organizadora da )^ll|9 Conferência
Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes/MA conforme
determinação legai do Decreto n2 006 de 27 de maio de 2026. , .

Art. 29 - A Xll|â Conferência Municipal de Saúde de Sâí Pedro dos
Crentes/MA será presidida pelo Presidente do Consel
Saúde.

icipal de

Art. 32 - A Xllia Conferência Municipal de Saúde de São Pedro dos
Crentes/MA será realizada dia 18 de junho de 2026, no auditório da
escola municipal Aníbal Mascarenhas.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 518fa9elf4dlf697252401a23d0af75b

Art. 42 - A Xllia Conferência Municipal de Saúde de São Pedro dos
Crentes/MA terá uma Comissão Organizadora que se responsabilizará
por todas as atividades de sua execução.

EXTRATO DE CONTRATO N9 367/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 367/2026. DISPENSA FÍSICA N^ 003/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 049/2026. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n® 01.577.844/0001 -62.
CONTRATADA: 41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDÃO, CNPJ:
41.824.986/0001-00, Valor R$ 7,200,00 (sete mil e duzentos reais)..
OBJETO: Contratação de empresa para filmagem e edição de eventos
diversos, serviços de fotografias oficiais e captação e imagem áreas,
em atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da Lei n2
123/2006. TERMO DE RATIFICAÇÃO; 21/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA:
O prazo de vigência do presente contrato será por 12 meses, iniciando-
se a partir de sua assinatura em 25 de maio de 2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 28 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Art. 52 - A Xll|3 Conferência Municipal de Saúde de São Pedro dos
Crentes /MA terá a seguinte composição:

Presidente: Fabiane Rodrigues Barbosa Fonseca
Relator: Roseildon Da Silva Conceição
Secretário Executivo: Allana Brenda Gomes Santos Neres
Credenciamento: Amanda Vargas Coelho
Secretaria de Divulgação, Comunicação e Mobilização: Gabriela
Almeida da Silva

Art. 62 - A comissão organizadora contará com a equipe abaixo
definida bem como as atribuições abaixo descritas:

Presidente: Presidir oficialmente a Xlll^ Conferência Municipal de
Saúde de São Pedro dos Crentes / MA, assinar documentos oficiais,
deliberar sobre assuntos técnicos, administrativos no sentido de
garantir sua execução.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 24f8fa62c5071265ff2381c66b38cl6f

Secretário Executivo: Encaminhar as solicitações das diversas
equipes de trabalho, e acompanhar a execução dos diversos trabalhos
junto com 0 Coordenador Geral.

EXTRATO DE CONTRATO N? 368/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 368/2026. DISPENSA FÍSICA N^ 003/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 049/2026. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^ 01.577.844/0001-62.
CONTRATADA: 41.824.986 SANDRA MARTINS SOUSA BRANDÃO, CNPJ:
41.824.986/0001-00. Valor R$ 9.000,00 (nove mil reais). OBJETO:
Contratação de empresa para filmagem e edição de eventos diversos,
serviços de fotografias oficiais e captação e imagem áreas, em
atendendo às demandas das Secretarias do Município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n« 14.133/2021, da Lei n»
123/2006. TERMO DE RATIFICAÇÃO: 21/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA:
O prazo de vigência do presente contrato será por 12 meses, iniciando-
se a partir de sua assinatura em 25 de maio de 2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 28 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Relator; Elaborar documentos, ofícios convocando palestrantes,
convidados e delegados a Xlll^ Conferência Municipal de Saúde de São
Pedro dos Crentes / MA e elaborar 0 relatório final da mesma.

Secretaria de Credenciamento: Se responsabilizará pelo
credenciamento dos delegados a Xllia Conferência Municipal de Saúde
de São Pedro dos Crentes / MA.

Secretaria de Divulgação, Comunicação e Mobilização: Se
encarregará de divulgar, mobilizar e informar sobre a Xllt^ Conferência
Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes /MA

Art. 89 ■ A Secretaria Municipal de Saúde dará 0 apoio necessário ao
desenvolvimento das atividades da Comissão.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2c000b040fa9c6b4a325d42b0afe0bfb Art. 99 - Publique-se, divulgue-se e cumpra-se.

São Pedro dos Crentes (MA), 27 de maio de 2026.
PORTARIA N9 056, OE 27 DE MAIO DE 2026

Romulo da Costa Arruda
Prefeito Municipal

Dispõe sobre a composição e atribuições da Comissão
Organizadora da Xllia Conferência Municipal de Saúde

de São Pedro dos Crentes/MA e dá outras providências.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: elella4b4f74al6a086639f08324362a

O Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, de acordo com as
determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica e as Leis 8080/90
e 8142/90.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

RESOLVE EDITAL N9 008/2026, DE 28 DE MAIO DE 2026
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